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SENADO FEDERAL 

' 
ATA DA 83.a SESSÃO 

EM 19 DE JULHO DE 1971 

1.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7. • legislatura 

.PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita ~ José Lindoso - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Clodomir Millet - Petrônio Por­
tella - Helvidio Nunes - Vir­
gílio Távora - Waldemar Alcan­
tara - Wilson Goncalves -
Duarte Filho - Ruy· Carneiro 
~ Wilson Campos - Luiz Ca­
valcanti Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Hei­
tor Dias - Ruy Santos 
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Amaral Peixoto -Paulo 
Tôrres - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Filinto Müller 
- Accioly Filho- Mattos Leão­
Ney Braga - Celso Ramos -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

~!E:\SAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 
MENSAGEM 

N.0 162, de 1971 
(N.0 253171, na origem.) 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal: 
Nos têrmos do artigo 42, item V, 

eombinado com o artigo 17, § 1.0 , da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada apreciação dos Se­
nhores Membros do Senado Federal, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, o ane­
xo projeto de lei que "concede au­
mento de vencimentos aos funcioná­
rios dos Serviços Auxiliares do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, e 
clá outras providências". 

Brasília, 15 de julho de 1971. -
l:mílio G. Médici. 

OF. GP. N.0 309/71 

Brasília-DF, em 25 de junho de 1971 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 
Tenho a elevada honra de dirigir­

me a Vossa Excelência, de acôrdo 
com decisão unânime dêste Tribunal 
em Sessão desta data, pelas razões e 
para os fins a seguir expostos. 
2. Houve por bem Vossa Excelência 
encaminhar ao Congresso Nacional, 

no dia 23 anterior, mensagem, acom­
panhada de projeto de lei, referente 
à concessão de aumento de vencimen­
tos aos servidores da Secretaria e dos 
Serviços Auxiliares dos órgãos do Po­
der Judiciário da União e do Distrito 
Federal. 
3. Por ser homóloga à dos servidores 
indicados, no tocante a vencimentos, 
a situação dos funcionários do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 378, de 
2~ de dezembro de 1968, cumpre a 
esta Côrte, em consonância com o 
disposto nos arts. 57, IV, e 115, li, par­
te final, da Constituição, solicitar a 
Vossa Excelência medida semelhante, 
em beneficio daqueles integrantes de 
seus Serviços Auxiliares. 
4. Com esse objetivo, cabe-me sub­
meter à alta apreciação de Vossa Ex­
celência o anexo anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência meus pro­
testos de elevado aprêço e distinta 
consideracão. - Geraldo de Oliveira 
Ferraz, Pi-esidente em exercício. 

Pi!OJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, de 1971-DF 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários dos 

Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, titulares 
de cargos de provimento efetivo de 
denominação idênticas às dos cargos 
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do Poder Executivo da mesma natu­
reza e grau de responsabilidade, é 
concedido, a partir de 1.0 de março 
de 1971, um aumento de vencimentos 
em montante igual ao do atribuído 
aos ocupantes dêste último pelo De­
creto-lei n.0 1. 150, de 3 de fevereiro 
de 1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
órgão .. sem similares nos Quadras do 
Poder Executivo, é concedido, a par­
tir de 1.0 de março de 1971, um au­
mento de vencimentos em montante 
igual ao do atribuido aos níveis da 
escala de vencimentos dos cargos do 
Poder Executivo, de acôrdo com a se­
guinte correspondência: 

TC-2 - Nivel 22 (vinte e dois) 
TC-3 - Nivel 21 (vinte e um) 
TC-4 - Nível 20 (vinte) 
TC-5 - Nível 19 (dezenove) 
TC-6 - Nível 18 (dezoito) 

TC-7 - Nivel 17 (dezessete) 
TC-8 - Nível 16 (dezesseis) 
TC-9 - Nivel 15 (quinze) 
TC-10- Nível 14 (quatorze) 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de cargos 
em Comissão é concedido aumento, 
a partir de 1.0 de março de 1971, tam­
bém em montante igual ao do atri­
buido aos simbolos de escala de ven­
cimentos dos cargos em Comissão do 
Poder Executivo, de acôrdo com a se­
guinte correspondência: 

TC-0 = símbolo 1-C 
TC-3 = simbolo 4-C 
TC-4 = simbolo 5-C 
TC-7 == símbolo 8-C 
TC-8 = simbolo 9-C 

Art. 4.0 - Os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 da Lei n.0 5.623, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos ocupantes 
dos cargos <:onstantes das relações 
anexas à presente Lei, serão reajus­
tados, a partir de 1.0 de março de 
1971, aos valóres decorrentes da apli­
cação dos critérios fixados nos arts. 
2.0 e 3.0 desta Lei. 

Art. 5.0 
- Em decorrência da apli­

cação desta Leí, os vencimentos · de 
cargos auxiliares. isolados ou de car­
reiras, não p-oderão ser superiores aos 
dos: respectivos cargos príncípais. 

Art. 6.0 
- Aos ínatívos do Quadro 

de Pessoal do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, criado pelo Decreto­
lei n.O 378, de 23 de dezembro de 1968, 
é concedido, a partir também de 1.0 

de março de 1971, aumento de valor 
idêntico ao do deferido pelos artigos 
anteriores aos funcionários em ativi­
dade, da mesma denominação e ní­
vel, nos têrmos da Lei n.0 2.622, de 
18 de outubro de 1955, independente­
mente de apostila aos respectivos tí­
tulos. 

Art. 1 .O -· Nos resultados decor­
rentes da t:,plicação da presente Lei 
serão desprezadas as frações de cru­
zeiros. 

Art. 8.0 
-- As despesas decorrentes 

da aplicaçào desta Lei correrão à 
conta de r€:cursos orçamentários pre­
vistos na Lei n.0 5. 641. de 3 de de­
zembro de 1970. 

Art. 9.0 
-- Esta Lei entra ern vigor 

na da~a de sua publicação. 

Art. 10 -- Revogam-se as djsposi­
ções em contrário. 

ANEXO I 

CargOS de provimento efetivo peculia­
res ao Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal: 

N.0 de 
Cargos Denominação Símbolo 

6 Assistente Técnico TC-2 
5 Assistente Técnico TC-3 
7 Oficial Instrutivo TC-4 
7 Oficial Instrutivo TC-5 
7 Oficial Instrutivo TC-6 
7 Oficial Instrutivo TC-7 

14 Auxilíar Instrutivo TC-8 
14 Auxiliar Instrutivo TC-9 
12 Auxiliar Instrutivo TC-10 

ANEXO li 

Cargos isolados de provimento em co­
missão peculiares ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal: 

N.0 de 
Cargos Denominação 

1 Sec. do Tribunal :..~leno 

2 Chefe de Serviço 
5 Chefe de Insp. Seccional 

Símbolo 

TC-3 
TC-3 
TC-3 

6 Assistente de Conselheiro TC-3 
1 Médico TC-3 
1 Engenheiro TC-3 

10 Chefe de Seção TC-4 
2 Assistente de Gabinete TC-4 
1 Tesoureiro TC-4 
1 Administrador do Prédio TC-4 

10 Secretário TC-7 
4 Secretário TC-8 
1 Chefe de Portaria TC-8 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.623 
DE J.O DE DEZEMBRO DE 1970 

"Reajusta os vencimentos dos 
funcionários dos Serviços Auxilia-· 
res do Tribunal de Contas <lo Dis· 
trito Federal, e dá outras provi­
dências.', 

Art. 2.o - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
do Poder Executivo, é ·concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
reajustamento de 10% (dez por cen­
to) sôbre os seus vencimentos básicos 
atuais. 

LEI N.0 5.641 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

"Estima a Receita e Fixa a Des­
pesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1971." 

O Presidente da Repúbl\ca 

Faço saber que o Senado Federal, 
nos têrmos do § 1.0 do art. 17 da· 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 1.0 - O Orçamento do Distrito 
Federal para o exercício financeiro 
de 1971, discriminado pelos anexos in­
tegrantes desta Lei, estima a Receita 
em Cr$ 509.834.000,00 (quinhentos e 
nove milhões, oitocentos e trinta e 
quatro mil cruzeiros), e fixa a Des­
pesa em igual valor. 

Art. 2.0 
- A Receita do Distrito Fe­

dere.l será realizada mediante arreca­
dação dos tributos, rendas, suprimen­
tos de !undos e outras Receitas cor­
rentes e de Capital, na forma da le­
gislação em vigor, e de acôrcto com o 
seguinte desdobramento: 

Receitas Correntes 

Receita Tributária .. 
Receita Patrimonial .. 
Recelta Industrial ... 
Transferências C o r-

rentes 
Receitas Diversas .... 

Total das Receitas 

CrS 

230.497. 000,00 

33o. ooo,oo 
61.000,00 

185.356.000,00 

3. 857.000,00 

Correntes . . . . .. . . . . 420.636.000,00 

Receitas de Capital . . 89 .198. 000.00 

Total da Receita Or-
çamentária .. .. .. .. . 509.834. 000,00 

Art. 3.0 
- A Despesa do Distrito Fe­

deral será efetuada cte acôrdo com a 
progtarnqção estabelecida nos quadros 
aaexos, distribuída pelas Unidade-s 

Orcamentárias conforme o seguinte 
deSdobramento: 

Despesas por Pro­
gramas 

A<lmin\stração ..... . 
Agropecuária ....... . 
Assist. e Previdência 
Defesa e segurança .. 
E'ucação ...... . 
Energia ... . 
Habitação e Planeja-

mento urbano .. , .. 
Saúde e Saneamento 
Transporte ... . 

Total ............ .. 
Fundo de Reserva Or­

çamentária 

Total Geral da Des-

Cr$ 

122.340. 200,00 
20. 500. 000,00 
8. 818. 000,00 

64.000.000,00 
92.492.300,00 

2. 000. 000,00 

72 . 220 . 000.00 
104.065. 500,00 
12.500.000,00 

498. 936.000,00 

10.898. 000,00 

pesa . . . . . . .. . . . . . 509.834. 000.00 

Despesa por Unida-
de Orçamentária CrS 

PODER EXECUTIVO 

Gab. do Governador 8. 350. 000,00 

Depart. de Turismo . . 2. 900. 000,00 

Procuradoria-Gera\ .. 2.400. 000,00 

Secretaria de Admi-
nistração . . . . 12. 534. 000,00 

Secretaria de Agricul-
tura e Produção .. 20. 500.000,00 

Secretaria de Educa-
ção e Cultura 88.400.000,00 

Secretaria de Finanças 55.915.000,00 

Secretaria do Govêrno 3. 537.000,00. 

Hegião Administrativa 
I - Brasil\a . . . . 1.375.000.00 

Feegião Administrativa 
II- Gama . . . 1.228.000,00 

Região Administrativa 
III- Taguatinga 2.105.000,00 

Ftegião Administrativa 
IV - Brazlândia 880.000,00 

Região Administrativa 
V - Sobradinho .. . 1. 370. 000,00 

Região Administrativa 
VI- Planalt\na ... 1.105.000,00 

Região Administrativa 
VIII - Jardim . . . . 400.000,00 

Secretaria de Saúde . 70.000.000,00 

Secretaria de S e g u~ 
rança Pública .. . .. 20.000.000,00 

Polícia Militar do DF. 25.000.000,00 

C o r p o de Bombeiros 
do Distrito Federal 19.000.000,00 

Secretaria de Serviços 
Públicos .. .. . .. .. .. 23.000.000,00 

Secretaria de Serviços 
Sociais .. . .. .. .. .. . 14. 600. 000,00 

Secretaria de Viação 
e Obras .. .. .. .. .. . 118.000.000,00 

ó R G A O AUXILIAR 
DO PODER LEGIS­

LATIVO 

Tribunal de Conta:. do 
Distrito Federal 6. 337.000,00 

Total .............. 498.936.000,00 
Fundo de Reserva Or-

çamentária 10.898. 000,00 

Total Geral da Des-
pesa .. . .. .... . .. . 509.834.000,00 

Art. 4.0 
-- A aplicação dos recursos 

discriminados no art. 3.0 far-se ... á de 
acôrdo com os Programas estabeleci~ 
dos para as Uni.Jades Orçamentãrias. 

Parágrafo único - O Governador 
do Distrito Federal, mediante decre­
to, poderá criar nvvos projetos pela 
t· 1nsferência total ou parcial de re­
cursos consignados a. projetos e ativi­
dades discriminados nos quadros ane­
xos, ou pela suplementação com re­
cursos resultantes de excesso de arre-. 
cadação. 

Art. 5.0 - O Governador do Distrito 
Federal aprovará, até 31 de dezembro 
do ano em curso, quadros de detalha­
mento dos projetos e atividades. 

Att. 6.0 ~ FJca o Governador do 
Distrito Federal autorizado a: 

I - reaUzar operações de crédito por 
antecipação da Receita, obedecido o 
limite previsto na Constituição; 

I! - abrir, mediante decreto, os 
créditos suplementares que se fize­
rem necessários, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) da Receita Trt'­
butária orçada, de acôrdo com o art. 
43 da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964, incluindo~se ao disposto neste 
inciso a aplicação do Fundo de ·Re­
serva Orçamentária; 

UI - firmar convênio com a U:nião 
para administração e cobrança dos 
tributos previstos na presente Lei. 

Art. 7.0 
- A Receita a que se refere 

esta Lei será arrecadada de acôrdo 
com o disposto no Decreto~leí n.0 82, 
de 26 de dezembro de 1966 ~ Código 
Tributário do Distrito Federal. 

Art. S.Q - O Governador do Distrito 
Federal, mediante decreto, indicará as 
dotações, cuja movimentação ficará 
centralizada, e os respectivos órgãos 
centrauzadores, segundo o disposto no 
art. 66 da Lei n? 4. 320, de 17 de mar­
ço de 1964. 

Art. 9.0 
- Trimestralmente o Go­

vernador do Distrito Federal, nos têr­
mos do parágrafo único do art. 66 da 
Lel n. 0 4.320, de 17 de março de 1964, 
fará a redistribuição das parcelas das 
dotações de pessoal: 

I - de uma para outra Unidade 
Orçamentária, em conseqüência da 
movimentação de pessoal entre estas; 

I! - do elemento "3 .1.1. O - Pes­
soal" para o elemento "3.2.3.0 -
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Transferências de Assistência e Pre­
vidência Social". em. decorrência· da 
inatividade de servidores: 

IU - reclproc J.mente, do elemento 
"3 .1.1. O - Pessoal" para o elemento 
j'3. 2 .1. O - Subvenção Social" ou 
u3.2.2.0 - Subvenção Econômica", 
em virtude da movimentação de pes­
soal·entre ôrgãos e entidades do Com­
plexo Administrativo do Distrito Fe­
deral. 

Art. 10 - Revogam-se as dísposí­
çóes em contrârio. 

Brasília. 3 de dezembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMiLW G. lllllDICl 
Alfredo Buzaid. 

:tlECRETO-LEl N.0 378, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1968 

"Díspõe sôbre o Quadro de Pes­
soal dos Serviços Auxilíat>es do 
Tribunal de C'ontas do Distrito 
Federal, e dá outras ,providên­
cias.'' 

O Presidente da Repitblica, usando 
das atribuições que lhe confere o § 
1.0 do art. 2,0 do Ato Institucional n.0 

5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal passa a 
ser o previsto nos anexos I e II dês~ 
te Decreto-lei. 

§ 1.0 - o Quadro de que trata o 
presente artigo é constituído pelo con­
junto dos cargos de direção, de asses­
soramento e de carreira. 

§ 2.0 - Os cargos de carreira cons­
tantes do Anexo UI só poderão ser 
providos a partir de L o de janeiro de 
1~70. 

Art. 2.0 
- Os valôres dos símbolos 

dos cargos de provimento efetivo e 
em comissão são os fixados no Anexo 
IV dêste Decreto-lei. 

Art. 3.0 - As atribuições das fun­
ções e dos cargos serão definidas em 
regulamento ou em instrução baixa­
dos pelo Tribunal. 

Art. 4.0 - O Tribunal regulará a 
transferência dos servidores do Qua­
dro Provisório, instituído pelo Decre­
to-lei n.0 274. de 28 de fevereiro de 
1967, para Q ·Quadro de que trata o 
presente Decreto-lei, tendo em vista 
o grau de instrução de cada um, a 
similitude das atribuições que atual­
mente desempenhe e o resultado obti­
do em cursos de treinamento a que, 
obrigatOriamente, se submeterão to­
dos os que não hajam sido admitidos 

·mediante concurso público de provas, 
quer exerçam funções gratificadas. de 
carreira ou em comissão, observado o 
disposto no art. 4.0 da Lei n.0 5.437, 
de 16 de maio de 1968. 

Art. 5.0 - As· despesas decorrentes 
da aplicação dêste Decreto-lei corre­
rão por conta das dotações orçarnen-

tárias próprias: do Tribunal de Contas 
do Distrito H'ederal. 

Art. 6,0 - Jl::ste Decreto.lei entrará 
em vigor 1\a data de sua publicação, 
revogadas as disposições ent contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1968: 
147.0 da Independência e 80.0 da ~e­
pública. -A. COSTA E SILVA- An­
tônio Delfim Netto - Hélio Beltráo. 

LEI N.0 2.622, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

"Procede à revisão obrigatória 
dos proventos dos servidores ina~ 
tivos civis da União, bem como 
abs dos servidores das autarquias 
e entida-ões paraestatais." 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio~ 

nal mantevt:· e eu promulgo, nos têr­
mos do art. 70, § 3.0 , da Constitui­
ção Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - O cálculo dos proventos 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos .:;ervidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade. e dos que 
para ela forem transferidos, será fei­
to à base do que percebem os servi­
dores em at:lvidade a fim de que seus 
proventos sejam sempre atualizados .. 

~ 1.0
- Tratando-se de titulares dos 

ofícios de iustiç.a que, na atividade, 
não percebem vencimentos de cofres 
públicos, o cálculo dos seus proventos, 
na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi­
ciais de registros, escrivães das Varas 
de órfãos e Sucessões e da Fazenda 
PUblica, avaliadores, depositários ju­
diciais, inventariantes judiciais, tutor 
e testamenteiro judicial, à base do 
que percebe o diretor-geral da Secre­
taria do Supremo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cí­
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos, contadores, partidores e li­
quidante judicial, à base do que per­
cebe o secretário de seção do Supre­
mo Tribunal. 

~ 2. 0 - Os mesmos critérios e refe­
rências mencionados no § 1.0 dêste 
artigo serão adotados para efeito da 
contribuição a que estão obrigados os 
aludidos serventuários, para beneficio 
de família, perante o Instituto de Pre­
vidência e Assistência dos Servidores 
do Estado iiPASEl. 

Art. 2.0 
-- As gratificações adicio­

nais por te·mpo de serviço incluidas 
nos proventos dos servidores inativos, 
não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publícação, revogadas 
as disposições em ~ontrár}o. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro de 
1955; 134,0 da Independência e 67.0 

da Repúblic:a. - João Café Filho. 

DECRETO-LEI N." 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

"Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do 
Poder Executivo .. e dá outras pro­
vidências!' 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, in fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Ficam majorados- em 
20% tvinte por cento) os valôres dos 
vencimentos ~ salários básicos dos 
cargos efetivos e empregos, resultan~ 
tes da aplicavão do Decreto-lei n.0 

1.073, de 9 de janeiro de 1970: 

a) dos funcionários civis dos õrgãos 
da Administração Federal Direta, das 
}\.utarquias e dos Territórios Federais; 

b) dos membros da Magistratura 
Federal, do Ministério Público Fe­
deral e dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal; 

c) do pessoal temporário de que 
trata o Capítulo VI da Lei n.0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, dos órgãos da 
Administração Federal Direta, das 
Autarquias e dos Territórios Federais, 
ressalvada, quando fôr o caso, a hi· 
pótese prevista no art. 3.0 dêste De­
creto-lei; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funções integrantes de quadl'OS e ta­
belas de órgãos da Administração Fe­
deral Direta e das~ Autarquias 
Federais, regidos pela legislação tra­
balhista, que consignem retribuições 
idênticas às fixadas para os cargos de 
atribuiçõe5 iguais ou assemelhadas 
segundo o sistema de classificação do 
Poder Executivo; 

e) dos funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre, cmnpen­
sados quaisquer aumentos. reajusta­
mentos ou reclassificações concedidos 
pelo Govérno estadual a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970; 

f) dos funcionários da. Rêde Ferro­
yjária Federal Sociedade Anônima. 

Art. 2.0 - Ficam igualmente majo­
rados em 20% (vinte por cento) os 
vencimentos e salários bã.sicos do 
pessoal do magistério federal, supe­
rior e médio, de que tratam os Decre­
tos-leis.n.os 1'.086, de 25 de fevereiro 
de 1970, 1.121, de 31 de agôsto de 
1970, e 1.126, de 2 de outubro de 
1970, bem como dos Fiscais de Tri­
butos do Açúcar e do ÁlcOol, decor· 
rentes da aplicação do Decreto-le 
n.o 1.108, de 24 de junho de 1970. 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de empre· 
gos e funções íntegrantes de quadro. 
e tabelas das Autarquias Federais ' 
de órgãos da Administração Federa 
Direta, regidos pela legislação traba 
lbista, que consignem retribuiç.õe 
diferentes das fixadas para os cargo 
de atribuições iguais ou aasemelha 
das seg·undo o sistema de, cJassifica 



Julho de 1971 DIARIO DO CONGI\ESSÓ NACIONAL (S~ç~li li) Têrça-feira 20 3!05 

' ção do Poder Exeéutivo, é concedido 
reajustamento de salário em impor~ 
t~ncia ignal à parcela resultante do 
aumento deferido pelo .presente De­
creto~Iei- ao ocupante de cargo da 
mesma denominação íntegrante da­
quele sistema. 

§ 1.0 - Nos casos em que não hou­
ver identidade de denominação, far­
se-á o reajustamento em montantes 
proporcionais às importâncias conce­
didas aos demais servidores do qua­
dro ou tabela do próprio órgão, obser­
vada a correspondência de classifica­
ção ou, se esta não ocorrer, de acôr­
do com o percentual de aumento 
concedido ao emprêgo de maior nível 
compreendidu em cada grupamento 
de empregos a que sejam inerentes 
atividades da mesma natureza. 

§ z.o - As propostas de reajusta­
mento serão submetida,s à aprovação 
do Presidente da República, por in­
termédio do órgão Central do Sis­
tema de Pessoal. 

Art. 4.0 - ApJlcam-se as normas 
constantes do artigo anterior e de 
seus parágrafos aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos integran­
tes dos quadros e tabelas das Secre­
tarias dos órgãos do Ministério Pú­
blico Federal, cuja classificação não 
obedeça à sistemática do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 5.0 - Os cargos em comissão 
e a.s funções gratificadas da Adminis­
tração Pública Federal Direta e das 
Autarquias Federais terão os respec­
tivos valôres decorrentes da aplica­
ção do Decreto-lei n.0 1. 073, de 9 de 
janeiro de 1970, majorados em 20% 
(vinte por cento). 

Art. 6.0 - Ficam reajustados em 
20% (vinte por cento) os valôres de 
sôldo dos militares, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.0 1. 073, 
de 9 de janeiro de 1970, observado o 
disposto no art. 161 do Decreto-lei 
n.0 728, de 4 de agôsto de l969. 

Art. 7.0 
- O vencimento-base dos 

Ministros de Estado passa a ter o va­
'lor mensal de Cr$ 4.000,00 (quatro 
rnil cruzeiros) . 

§ 1.0 
- Não sofrerão alteração em 

decorrência do disposto neste artigo 
as retribuições de cargos ou funções 
integrantes de órgão da Administra~ 
ção Federal Direta e de Autarquias 
fixadas em percentuais incidentes sô~ 
bre o vencimento de Ministro de Es~ 
tado, ou sôbre o limite máximo legal 
de retribuição do servidor público, 
ficando revogadas as disposições que 
autorizavam essa incidência. 

§ 2.0 - Aplica-se aos casos abran­
gidos pelo parágrafo anterior o dis­
posto no art. 5.0 dêste Decreto-lei. 

§ 3.0 
- As retribuições ora conti­

das pelo atual valor absoluto do li­
mite legal- de retribuição, decorrente 
da aplica~ãó -do Decreto· lei n.O- 1.073; 

de 9 de janeiro de 1970, não poderão 
ultrapassar êsse valor, acrescido de 
20% C vinte por cento). 

Art. 8.0 - O vencimento-base do 
Consultor-Geral da República passa 
a ter o valor mensal fixado em 
Cr$ 4. 000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Art. 9.0 
- É concedido reajusta­

mento de 20% (vinte por cento), que 
independerá de prévia apostila nos 
titulas dos beneficiários: 

a) aos servidores civiS aposentados, 
hem como aos em disponibilidade; 

b) aos pensionistas dos funcioná­
rios civis pagos pelo Tesouro Nacio­
nal, aos pensionistas dos funcioná­
rios autárquicos e aos pensionistas 
pagos pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado. 

Art. lO - A representação mensal 
instituída pelo artigo 208 do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passa a ser concedida aos Ministros 
de Estado, Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, Chefes dos Gabine­
tes Civil e Militar da Presidência da 
República e Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações, na base de 75% 
(setenta e cinco por cento) dos res:­
pectivos vencimentos, e aos Secretá­
rios~Geraís, Diretor-Geral do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil e Diretor da Agência Nacional 
n.a base de 50% (cinqüenta por cen­
to) dos respectivos vencimentos, e a 
gratificação de representação previs­
ta no artigo 3.0, Hem I, do Decreto­
lei n.0 376, de 20 de dezembro de 1968, 
passa a ser concedida ao Presidente 
do supremo Tribunal Federal na ba­
se de 75% (setenta e cinco por cen­
to) do respectivo vencimento básico. 

Art. 11 - Observada a existência, 
em cada órgão, de recursos suficien­
tes e adequados, poderão ser reajus­
ts.dos em 20% (vinte por cento) os 
atuais valôres das gratificações pela 
representação de gabinete. 

Art. 12 - As gratificações concedi­
das a funcionários civis do Poder 
E:~ecutivo com a finalidade de retri­
buir o exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva e o 
serviço extraordinário a êste vjncu1a­
do passarão a ser calculadas sôbre os 
valôres dos vencimentos básicos dos 
cargos efetivos ou do.s valôres dos 
ca,rgos em comissão e funções gratifi­
CE~das, decorrentes da aplicação do 
Decreto~lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
di! 1970. 

Parágrafo único - O disposto nes~ 
te· artigo não se aplica ao pessoal do 
magistério federal, superior e médio, 
de que tratam os Decretos-leis n.os 
1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 
1.121, de 31 de agôsto de 1970, e 
1.126, de 2 de outubro de 1970. 

Art. 13 - Ficam majoradas em 20% 
(vinte por cento) a.s gratificações con­
cedidas aos Juízes. Federais e Juizes 
Federais SuÇstitutos por fôrça (ia Lei 
n.o 5:632, de 2 <fe dezembro de 1970, 

Art. 14 - A gratificação comple­
mentar de salário-mínimo será con­
siderada para efeito de qualquer gra­
tificação ou vantagem calculada sô­
bre o vencimento ou salário, bem co­
mo para fins de previdência social. 

Art. 15 - O salário-familia. será 
pago na importância de Cr$ 20,00 
(vinte cruzeiros) mensais, por depen­
dente. 

Art. 16 - O reajustamento decor­
rente dêste Decreto~Iei será conce­
dido sem redução de diferença de 
vencimentos e de vantagens sujeitas 
à absorção prevista nos artigos 103 e 
105 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 17 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação do presente Decreto-lei, 
serão desprezadas as frações de cru~ 
zeiro. 

Art. 18 - O reajustamento conce­
dido por êste Decreto~lei vigorará a 
partir de 1.0 de março de 1971 e a 
despesa decorrente será atendida com 
recursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no artigo 6.0 da Lei 
n. 0 5.828, de 1.• de dezembro de 1970, 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro 
de 1971. 

Art. 19 - t:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1971; 
150.0 da Independência e 83.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI -
Alfredo Buzaid - Adalberto dt Bar­
ros Nunes - Orlando Geisel - Jor­
ge de Carvalho e Silva - Antônio 
Delfim Netto - Mário David An­
dreazza - L. F. Cirne Lima - Jarbas 
G. Passarinho - Júlio Barata -
Márcio de Souza e Mello - F. Rocha 
Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
-João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti - Hygino O. Cor~ 
setti. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, do DUltrito Federal e de 
Finanças.) 

OFICIO 
DO SR 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 37, de 1971 

(N.0 165-C/67, na Casa 
de origem) 

Modifica legislação anterior sô~ 
bre o uso da marca a fogo no ga­
do bovino, e dá. outras providên­
cias. 

O Congr.esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O_gacio bovino só poderá 

ser ~marcado a !erro candente ou qual;.. 
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quer outro processo comprovado, na 
cara no P,escQço e nas regiões situa­
das na. altura ou abaixo de uma linha 
imaginária, ligando as articul~ç.~es 
fêmuro-rótulo-tibial e úmero~radiO­
cubital, de sorte a preservar de de­
feitos a parte de maior utílidade do 
couro. 

§ 1.0 - Não estão sujeitos a estas 
limitações os animais utilizados em 
trabalhos de pesquisa cientifico., que 
poderão ser marcados também em 
qualquer outrà região, com marca que 
os identifique individualmente dentro 
do rebanho de um Il\esmo proprietá­
rio ou instituição. 

§ 2.0 ~ No gado :zebu ou azebuado, 
a marcação poderá incidir na giba, 
acima da linha de inserção do dorso, 
e nas raças bovinas de origem euro­
péia e seus mesti~os é permitida a 
marcação junto à inserção da cauda. 

Art. 2.0 - Fica proibido o uso de 
marca cuja tamanho não possa caber 
em um círculo de até O,llm (onze 
centímetros) de diâmetro. 

Art. 3.0 - A partir de 1.0 de janeiro 
de 1975, será aplicada multa no valor 
de 2% (dois por cento) do maior sa-
1:3-rio-mínimo vigente no País, por ani­
Olal incorretamente marcado, levado 
ao abate. 

Art. 4/'- Decorridos 5 (cinco) anos 
da publicação desta Lei, sOmente será 
permitido o ingre&so em concursos, 
exposições, feiras e outros certames, 
do gado nacional marcado correta­
mente. 

Art. 5.0 - ~ vedado nos estabeleci­
roentGs de abate o uso de instrumento 
ou marca de qualquer natureza, que 
provoque dano no couro do OOvino. 

Parágrafo único - Aos estabeleci­
mentos que transgredirem o previsto 
neste artigo, será aplicada multa cor­
respondente a 5% (cinco por cento) do 
maior salário-mínimo vigente no Pais, 
por couro danificado. 

Art. 6,o - Cabe ao Ministério da 
Agricu1tura, por seu órgão competen­
te, fisc!llizar o fiel cumprimento desta 
Lei, nos estabelecimentos sujeitos a 
inspecão federal, e, nos demais, su­
perviSiOnar sua aplicação. 

§ 1.o - Nos matadouros municipais 
e nos de âmbito estadual, a fiscaliza­
ção será de responsabilidade das res­
pectivas autoridades locaís competen­
tes. 

§ 2.0 - Nas propriedades pecuárias, 
compete aos organismos oficiais de 
extensão, fomento e defesa sanitária 
animal, {ltientar o cumprimento do 
disposto nesta Lei. 

!=i 3.0 - O Ministério da Agricultura 
promoverá ampla campanha. educati­
va junto aos criadores no que se refe­
re aos objetivos desta Lei, em colaOO­
ração com entidades de classe inte­
ressadas no. meio rura_l, rêde ba~cár1a 

e órgãos e~:pecializados do Ministério 
ds. Indústria e do Comércio. 

Art. 7.0 -- O Poder Executivo, atra­
vés do Ministério da Agricultura, bai­
xn.rá no prazo de 90 (noventa) dias os 
demais atos complementares que se 
fizerem necessários, bem como regula­
mentará a a-plicação das multas, re­
vertendo a arrecadação ao Fundo Fe­
deral Agropecuário em beneficio dos 
objetivos d·esta Lei. 

Art. 8.0 -·Os casos ornissos e as dú­
víqas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão resolvidos· pelo Ministério da 
Agricultura. 

Art. 9.0 -·Esta Lei entrarâ em vigor 
na data de sua publicação, ficando re­
vogadas a de n.0 4. 714, de 29 de junho 
de 1965 e demais disposições em con­
trário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4. 714 
DE 29-6-65 

''Modifica legislação anterior sô­
bre o uso da marca de fogo no 
gado bovino.,, 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congres.sô Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 -- O gado bovino só poderá 
ser marcad() a ferro candente na eara, 
no pescoço e nas regiões situadas 
abaixo de uma linha imaginária, li­
gando as 2-.rticulações fêmuro-rótulo­
tibial e húmero~rá.dio-c.ubital. de sor­
te a preservar de defeitos a parte do 
couro de maior utilidade, denomina­
da Grupen. 

Art. 2.0 -- Fica proibido o uso de 
marca cujo tamanho :não possa caber 
em circulo de onze centímetros de 
diâmetro (O,llml, 

Art. 3.• -- Fica proibido o emprêgo 
de marca ele fogo, por parte dos esta­
belecimen t;()s de abate de gado bovino 
para identificação de couros. 

Art. 4,0 ·- Os estabelecimentos de 
abate, que sacrifiquem g::tdo cuja mar­
cação esteja em desacôrdo com o es­
tabelecimento nos arts. 1.0 , 2.o e 3.0 

desta Lei ficam sujeitos a multa de 
valor equi-valente a 5o/c (cinco por 
cento) do maior salário-mínimo vi­
gorante no PaíS, por animal assím 
marcado. 

Art. 5.0 
- Comvete ao Ministério 

da Agrieultura, por intermédio de seu 
órgão competente, fiscalizar o fiel 
cumprimento desta Lei, nos estabele­
cimentos industriais sujeitos a inspe­
<;ão federal, nos matadouros que aba­
tem para consumo lÓCal e nos próprios 
estabelecimentos pastoris. 

~ 1.0 - O Ministério da Agricultura 
promoverá., igualmente, pel()s seus ór-

gãos de divulgação, ampla campanha 
educativa junto aos criadores no que 
se·refere aos objetivos desta Lei, em 
colaboração corn as associações rurais 
do País e os órgãos especializados do 
Ministério da Indústria e do Comércio. 

Art. 6.0 - O Banco do Brasil e de­
mais estabelecimentos bancários, dos 
quais a União seja a maior acionü;ta 
no estabelecimento de normas sôbre 
níveis de empréstimos por cabeça de 
gado, levarão em consideraçé.o para 
fins de níveis especiais os criadores e 
invemadores que apresentem o gado 
bovino devidamente cuidado e -isento 
de berne e carrapato e dispuserem de 
meios necessários ao tratamento por 
polvilhamento, pulverização ou imer­
são do gado. 

Art. 7.0 -:- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, com. exce­
ção do disposto em seu art. 4.0 que vi- .. 
gorará sOmente a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1969. 

Art. 8.0 - Ficam revogados o De­
creto n.0 4.854, de 21-10-42, e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1965; 143.o 
da Independência e 77 .O da República. 
- HUMBERTO CASTELLO BRANCO 
- Daniel Faraco - Jiugo Leme -
Octávio Gouveia de Bulhões. 

(As Comissões de Agricultura e de 
Finanças.) 

OFICIO 

DO SR. PRESIDENTE DO BANCO 
DO NO!tDESTE DO BRASIL S.A., 

Como segue: 

Fortaleza, 6 de julho de 1971. 
Senhor Presidente, 
É com satisfação que me dirijo a V. 

Ex.a para. formularwlhe sinceros agra­
decimentos pela presença da ilustt'~ 
Comitiva que representou o Congres~;< 
Nacional, nas .solenidades de minh~ 
posse na Presidência desta Instituição 

2. Cumpre~me ressaltar que vi n: 
presença daquela Representação, nà1 
só um forte apoio aos nossos progra 
mas e políticas de- desenvolviment 
por parte dessa Casa. como tambér 
uma· contribuic;:ão .para prestigiar 
imagem do Ba:nco do Nordeste no ce 
nãrio nacional. 

3. Reafirmo o propósito de colabora 
ção desta Instituição, naquilo que e1 
tiver ao seu alcance, para que o tr~ 
balho dos Senhores Congressistas po, 
sa ser realizado com majs faciJidad 

Na oportunidade, ao tempo em q1 
peço a V. Ex.il transmitir os me1 
agradecimentos aos que fazem es: 
Casa, aproveito o ensejo para reiter: 
a V ... Ex. a protestos de elevada estin 
e distinta consideração. , - Hilber 
Mascarenhas Alves da , Silva, Pre~ 
dente. 
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PARECERES 

PARECER 
N.• 247, de 1971 

da Comissão de RedaÇão 
Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 25, de 1971, 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissiio apresenta a redação fi­

nal do Pro1eto de ReBolução n.0 25, 
de 1971, que suspende a execução do 
item VI da alínea b do art. 41 da Lei 
n.• 4.492, de 14 de junho de 1967, do 
Estado de Minas Gerais, declarado in­
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tdbunal Federal. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator- Filinto Müller, 

ANEXO AO PARECER 
N.0 247, DE 1971 

"Redação final do Projeto de 
Resolução n." 25, de 1971." 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 ' DE 1971 

"Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do item VI da 
alínea b do art. 41 da Lei número 
4.492, de 14 de junho de 1967, do 
Estado de Minas Gerais." 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Ê suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
defínítíva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em 26 de agôsto de 
1970, nos autos da Representação 
n.0 774, dos Estados de Minas Gerais e 
de Sã.o Paulo, a execução do item VI, 
letra b, do art. 41 da Lei n.0 4.492, de 
14 de junho de 1967, do Estado de Mi­
nas Gerais. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

PARECER 
N.0 248, de 1971 

da Comissão de Redação 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 18, de 1971 (número 
2. 342-B/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n. o 18, de 1971 
(n.0 2.342-B/70, na Casa de origem), 
que reestrutura o Serviço de Assistên­
cia Religiosa nas Fôrças Armadas, 
considera em extinção os atuais Qua­
dros de Efetivos de Capelães-Milita­
res~ e dá outras providências. 

Saia das Sessões, 19 de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Preside-nte -
Filinta ·MlUJer, r. Relator - José Lin­
ilo.so. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 248, DE 1971 

"Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 18, de 1971 (número 
2.342-B/70, na Casa de origem)." 

Ehlenda n.0 1 

(corresponde à Emenda n.0 1-CSN) 
Ao art. 19. 

Dê-se ao art. 19 a seguinte re-
dação: 

"Art. 19 - Aplica-se aos Capelães 
Civis o prevísto na Consolidação 
das Leis do Trabalho e na legis­
lação vigente peculiar àquele re­
gime de emprêgo." 

PARECER 
N." 249, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 26, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi~ 
bal do Projeto de Resolução n.0 26, de 
1971, que suspende a execução dos 
ite-ns VIII e IX da Tabela "K", anexa 
à Lei n.0 9. 531, de 6 de outubro de 
1966, com a redação dada pela Lei 
n. 0 .9.895, de 8 de novembro de 1967, 
-do Estado de São Paulo, declarados 
inconstitucionais por decisão defini­
tiva do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 
1!171. - Antônio Carlos, Presidente 
-· José Lindoso, Relator - Filinto 
1\Iüller. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 249, DE 1971 

Redacão finaJ do Projeto de Re­
solução·n.0 26, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VU, da Constituição e eu, 
Pl·esidente, promulgo a seguinte 

RESOI,UÇAO 
N." , DE 1971 

"Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução dos incisos VIII 
e IX da Tabela "K", anexa à Lei 
n.O 9.531, de 6 de outubro de 1966, 
do Estado de São Paulo, com a 
redação dada pela Lei n.0 9.895, 
de 8 de novembro de 1967, do 
mesmo Estado." 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida em 26 de agôsto de 
19'70, nos autos da Representação 
n.O 774, dos Estados de Minas Gerais 
e São Paulo, a execução dos incisos 
VIII e IX da Tàbela · ~'K", anexa à 
Lei n.0 9. 531, de & de outubro de 1966, 

do Estado de São Paulo, com a reda­
ção dada pela Lei n.0 9 .895, de 8 de 
novembro de 1967, do m€smo Estado. 

Art. 2.0 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário . 

PARECER 
. N.• 250, de 1971 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 24, de 1971. 

Relator: Sr. Filinto Müllel' 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 24, 
de 1971, que suspende a execução dos 
vocãbulo.s "através do Tribunal de 
Justiça" no inciso V do art. 55 da 
Constituição do Estado de São Paulo; 
do art. 147 das Disposições Permanen­
tes da mesma Constituição; e bem 
assim dos arts. 4.0 , inciso II, 10, 11, 12 
e 17 das Disposições Transitórias da 
ConstituiÇão de 13 de maio de 1967 do 
Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente 
Filínto Müller, Relator - José Lin­
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 250, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 24, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federa] 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

<IESOLUÇAO 
'N." , DE 1971 

"Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de São 
Paulo, promulgada em 13 de maio 
de 1967." 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 - É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva do Suptemo Tribunal Fe­
deral, proferida em 12 de junho de 
1968, nos autos da Representação 
n.0 753, do Estado de São Paulo, a 
execução da expressão " ... , através 
do Tribunal de Justiça, ... ", no inciso 
V do art. 55, a do art. 147 da Consti­
tuição daquele Estado, promulgada 
em 13 de maio de 1967, e a dos arts. 
4.0 , inciso II, 10, 11, 12 e 1'1 do res­
pectivo Ato das Disposições Transi­
tórias. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Tendo sido publicados e distribui­
dos em avulsos os Pareceres· n.0 s 56 
e 57, de 1971 (CN), das comissões 
Mistas incumbidas do estudo dps 
Decretos-leis n.0 s 1.176, de 17 de junho 
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de 1971, e 1.177, de 21 de junho de 
1971, esta Presidência convoca Sessão 
conjunta do congresso Nacional, a se 
realizar amanhã, às 21 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 42, de 1971 - CN (apresen­
tado pela Comissão Mista como 
conclusão de seu Parecer n.0 56, 
de 1971 CN), aprovando o texto 
do Decreto-lei n.0 1.176, de 17 de 
junho de 1971. que dispõe sôbre a 
regularização de sit_uações fiscais 
decorrentes da legislação salinei­
ra, e dá outras providêncías; 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 43, de 1971 - CN (apresen­
tado pela Comissão Mista como 
conclusão de seu Parecer n.0 57, 
de 1971 CNJ, aprovando o texto do 
Decreto-lei n.0 1.177, de 21 de 
junho de 1971, que dispõe sõbre 
a.eroJevantamentos no território 
nacional, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BA.PTISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há alguns meses ·pas­
sados, quando a calamidade terrível 
da sêca assolava o Nordeste ficaram 
profundamente gravádas na memó­
ria dos brasileiros, particularmente 
dos nordestinos, as palavras angus­
tiadas e ao mesmo tempo irradiado­
ras de simpatia, ditadas pelo emi­
nente Presidente da República, Ge­
neral Garrastazu Médici, na ocasião 
em que percorria o Nordeste para ver 
e s e n ti r o quadro impressionante 
causado pela longa estiagem que mais 
uma vez causticava o solo nordestino. 
Naquela oportunidade, depois de ver 
e sentir o panorama trágico formado 
pelo sofrimento de milhares de bra­
sileiros famintos, maltrapilhos e qua­
se desesperados, e, que, batidos ?ela 
inclemência, pràticamente se sentiam 
sem perspectivas, afirmava incisiva­
mente o Presidente da República que 
aquela situação não mais poderia con­
tinuar, assegurando que providências 
seriam adotadas para que o homem 
do Nordeste pudesse finalmente ser 
integrado no desenvolvimento e no 
bem-estar que já se verificam nos 
grandes aglomerados urbanos. Depois 
de percorrer alguns Estados nordes­
tinos mais intensamente flagelados 
pela longa estiagem, o Presidente da 
República, com olhos de ver, e com 
sensibilidade de um Estadista cuja 
missão é, principalmente, voltada 
para a tarefa de promover os mar­
ginalizados e os injustiçadas, que, in­
felizmente, ainda existem na comu­
nidade brasileira, que, entretanto, não 
constituí uma e}{ceçãa no mundo, 

anunciava de maneira corajosa e in­
cisiva, que Q G:ovêrno da Revolução 
náo toleraria impassível a continui­
dade daquela dramática situação. Sem. 
fazer apelos ou anúncios demagógi- · 
cos, os quais por longo tempo 1oram 
o próprio arsenal no qual se muni­
ciava a próspera indtistria das sêcas, 
o Presidente Médici deixou bem claro 
que providéncias imediatas, e, se ne­
cessário radicais, seriam adotadas 
visando impedir a repetição de fa­
tos tão dolorosos como aquêles que 
seus olhos acabavam de testemunhar 
na sua Viagem ao Nordeste. 

Na realidade, a medida que cria o 
PROTERRA é uma Revolução dentro 
da própria Revolução. Pela primeira 
vez, ficam determinadas no diploma 
legal, instituído pelo Sr. Presidente 
da República, medidas efetivas des­
tinadas a eliminar as injustiças na 
composição fundiária de imensas re­
giões brasileiras onde o descompasso 
com o desenvolvimento que se veri­
fica ·em outras áreas era, principal­
mente, uma conseqüência direta de 
um procesgo histórico de 'dominação 
da terra, que, enquanto gerava ca­
madas de privilegiados, fazia surgir 
também paralelamente uma imensa 
quantidade de verdadeiros párias co­
locados à margem do desenvolvimen­
to nacional. 

Regressando de uma rápida visita 
ao meu Est:1do, Sergipe, ttve oportu .. 
nidade de observar mais uma vez o 
problema complexo e difícil, que ago­
ra é corajosamente enfrentado pelo 
Govêrno Federal. Na minha perma­
nênda aH, tomei conhecimento de 
que, durante a terrível calamidade da 
sêca que sofreu o Estado, o Govêrno 
estadual, E. cuja frente se encontra 
o honrado Governador Paulo Barreto 
de Menezesr em colaboração com a 
SUDENE, atendeu a mais de vinte 
mil flagelados no interior sergipano, 
e pôde levar, sàmente em Aracaju, 
assistência a mais de sete mil pes­
soas que fugiam das zonas afetadas 
pela estiagem em vários Estados nor­
destinos, em procura de melhor si­
tuacáo nos Estados do Sul do País. 
A firande maioria daqueles que en­
grossavam a leva de retirantes, era 
formada. principalmente, por elemen­
tos que não possuíam terras, ou que, 
sendo proprietários de pequenas áreas, 
não tinham a necessária assistência 
financeira ou técnica para se capa­
citarem a enfrentar um fenômeno 
cíclico que se abate sôbre o Nordeste, 
causando sempre grandes sofrimen­
tos. 

Na realidade, o problema da agri­
cultura e do homem do campo, no 
Nordeste, estava a exigir uma provi­
dência objetiva, que agora chega com 
a criação do projeto denomínado 
PROTERRA. Quero, aqui, lembrar as 
palavras pronunciadas pelo eminente 
Presidente Médici, ao assumir o man­
da tD presídencial: 

"Homem do campo, creio no ho­
mem e no campo. E creio em que 

o dever desta hora é a integração 
do homem do interior ao processo 
de desenvolvimento nacional. E 
porque assim o creio, é que tudo 
darei de mim para fazer a revo­
lução no campo, revolução na 
agricultura, no abastecimento, na 
alimentação." 

Estas palavras hoje parecem ter 
sido proféticas, porque ditas com a. 
confiança de quem sabia a exata di­
mensão das suas tarefas e das suas 
responsabilidades. A revolução no 
campo, de fato, começa, e a criação 
do PROTERRA é o grande instrumen­
to da sua realização. 

Como nordestino e representante 
de um Estado onde talvez o I)roblema 
da distribuição da terra se apresente 
com maior gravidade, posso aqui dar 
testemunho do que signíficará para 
aquela região brasileira a instituição 
de um programa que objetiva corri­
gir injustiças e promover todos os 
incentivos necessários aos que labo­
riosamente se dedicam à produção 
nos campos. Quando Governador de 
Sergipe, tive oportunidade de sentir, 
várias vêzes, o clamor dos homens do 
campo que pleiteavam, principal­
mente, glebas de terras disponíveis 
para que pudessem produzir, e asse­
gurar mesmo, uma lavoura de sub­
sistência. Em Sergipe, a pecuária ex­
tensiva, por todo o Estado, determi­
nou o fim das pequenas lavouras de 
subsistência, enquanto criava o de­
semprêgo por exigir apenas uma 
quantidade reduzida de mão-de-obra. 
Assim, um complexo problema social 
foi criado no meu Estado, e, para 
solucioná-lo parcialmente, t.ive a fe­
licidade de, como Governador, pro­
mover o apoio à instalação da expe­
riência pioneira de Fazendas Comu­
nitárias, criadas pelo espírito cristão 
lúcido e humano do Arcebispo d~ 
Aracaju, Dom Luciano José Cabra 
Duarte, que idealizou a entidade de· 
nominada Promoção do Homem d< 
Campo, recebendo do meu Govêrn< 
três fazendas, onde estão trabalhan 
do, hoje, agricultores sem terra, an 
tes vivendo em completo estado d 
abandono. 

Em Sergipe, a instituição do PRO 
TERRA poderá solucionar o mais gra 
've problema social talvez ali existen 
te, pois promovendo a redistribuiçã 
de terras e executando um program 
de apoio técnico ·e financeiro a< 
pecuaristas e plantadores de caw 
contribuirá também para a introdl 
ção de novas técnicas que poder~ 
tornar disponível vastas áreas a s~ 
rem utilizadas para a produção c 
alimentos indispensáveis ao abastj 
cimentD do mercado, que hoje vi• 
quase exclusivamente na dependêt 
cia de fornecimentos do Sul do Pa 

Vejo, por conseguinte, no PROTEI 
RA, o grande instrumento para el 
vação da renda das populàções r1 
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rais do Nordeste e do Norte do Pais, 
e justamente por isto, quero aqui' re­
gistrar o júbilo do meu Estado por 
tão acertada medida do ·enünente 
Presid.ente- Médict 

Na verdade, a correção dos dese­
quilíbrios regionais sOmente poderá 
ser concretizada por medidas como 
estas, que, adotadas sem o alarido 
demagógico dos que até pouco tempo 
tanto falavam em reforma agrária, 
correspondem efetivamente às exi­
gências da realidade e são uma res­
posta do Terceiro Govêrno da Revo­
lução aos que pretendiam apenas le­
var a intranqüilidade e a luta fratri­
cida aos campos dadivosos do Brasil 
que, trabalhados eqüitativamente em 
clima de paz e harmonia, poderão 
levar a prosperidade a uma grande 
camada da população brasileira, for­
talecendo os esforços que visam tor­
nar esta Nação, nas próximas déca­
das, uma das mais desenvolvidas do 
mundo. (Muito bem! Muito bem! Pal~ 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Adalberto Sena. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Vir­

gílio Távora. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mattos Leão. 

O SR. MATTOS LEAO - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, 
ocupamos, mais uma vez, a mais alta 
tribuna política da Nação - a do Se­
nado Federal - trazendo a palavra 
jo Paraná, para ressaltar o alcance 
jo encontro dos Presidentes Garras­
~azu Médici e Alfredo Stroessner, oca­
üão em que ratificaram o fnterêsse e 
~ disposição de seus governos de asse­
~urar a realização de estudos, ora em 
~urso, para aproveitamento hidrelé­
;rico do trecho do rio Paraná, desde. 
~inclusive Sete Quedas ou Salto Ouai~ 
·a, até a foz do rio Iguaçu, isto é. ao 
ongo da fronteira dos dois países. 

É uma nova. fonte potencial de rf­
[Ueza, até aqui inaproveitada e ador~ 
necida, que realmente se desvenda, 
á agora em têrmos mu1tinacionais, 
,ara o desenvolvimento do Brasil e 
:o Sul do eontinente, especialmente 
10rque permitirá adicionar milhões de 
uilowatts às disponibilldades da área. 
Foi ern Curitiba, pela primeira vez. 

m 1953, ano do centenário da eman~ 
ipação politica do Par~ná, que se 
mçou a idéia da criaçao da ELE~ 
'ROBRAS, para realizar no cam~ 
o da energia elétrica a política que, 
o campo do'petróleo, estava confia­
a à PETROBRAS. Na ocasião. a idéia. 
m estac;lo de_ espírito que animava o 

meu Estado, como detentor do maior 
potencial energético do Brasil. 

Nrão é de hoje que o aproveitamento 
de Sete Quedas está nas cogitações do 
:ansil e, em particular, dos homens 
de meu EStado, que até aqui tem nes­
se colosso de águas um dos atrativos 
turisticos de maior expressão interna~ 
cional. Há cêrca de um século, para 
sermos precisos, eminentes engenhei­
ros brasileiros, como os irmãos Re­
bouças, o Visconde de Mauá e Pereira 
Pa.::sü"s, ao realizarem estudos para 
projetos de invesUmento no Oeste da 
então Província do Paraná, concebe­
ram a idéia de aproveitar o potencial 
hidráulico de Sete Quedas. 

Desde então, êsse grandioso projeto 
tem sido um sonho dos paranaenses, 
acalentado no curso de várias gera­
ções. como foi o do xisto píro-betumi~ 
noso, de São Ma teus do Sul, hoje, afi~ 
nal, em vias de aproveitap:1ento e in~ 
dustrialização pela PETRúBRÃS. 

É que o aproveitamento econômico 
daquele potencial hidráulico só seria 
possível com a criação da ELETRO~ 
BRAS e, a partir de data recente, com 
a evolução da técnica de transmissão 
de energia, quando as linhas de alta 
tensão podem ser transportadas a 
grandes distâncias, sem perda das 
substâncias. 

As primeiras tentativas para se es­
tudar as possibilidades de Sete Quedas 
nasceram com o Serviço de Navegação 
da Bacia do Prata, que suscitou a cria­
ção da Superintendência de Valoriza~ 
ção Econômica da Região Fronteira 
Sudoeste do País, hoje incorporada à 
SUDESUL.· 

Logo que evoluiu para o reconheci~ 
mento de que o problema não resldia 
a·penas no transporte fluvial ou da as~ 
sistência às populações dessa vasta 
área fronteiriça, que interessa aos Es~ 
tados de Mato Grosso, Goiás, São 
Paulo, Paraná, Santa C a tarína e Rio 
Grande do Sul, a questão era o que 
transportar. Entendeu-se que o fun~ 
damental seria mudar a paisagem e 
libertar a economia da área de seus 
grílhões estra ti vistas pela energia me~ 
cânica. com o aproveitamento do po­
tencial energético. tle traria, como 
conseqüência, uma .revolução nas co~ 
municações fluviais, com a construção 
de barragens e comportas, para regu­
larização da navegação átravés dos 
saltos, corredeiras e baixios, à jusante 
e à montante de Sete Quedas. tor­
llitndo o rio Paraná navegável em tôda 
a ex:tensão. Além disso, a obra possi­
bilitaria a irrigação, em alta escala. 
das regiões ribeirinhas, aumentando 
as condições de uma agricultura racio­
nal e a eletrWcação rural para o be~ 
neflciamento, no local, dos produtos 
primários. 

A perspectiva de Sete Quedas des~ 
cortina va, para valorização não só da 
região servida pelo rio Paraná, mas 
de tôda a Bacia do Prata, em parti~ 

cular da região Centro~Sul do Brasil, 
atraiu a a;tenção de organizações es­
pecializadas e de grandes emprêsas 
nacionais e internacionais. Foi objeto, 
entre outros, de estudos preliminares 
da São Paulo Light, da Guaira Power 
Projet, do Eng.0 Silvestre Souza, da Di­
visão de Ãguas do Ministério de Minas 
e Energia, do Escritório Técnico Mar­
condes Ferraz etc., alguns dêles acom­
panhados, de perto, com o maior in te~ 
rêsse pela Federação das Indústrias 
do Estado do Paraná. 

Em 1961. a ELETROBRAS criou. 
com a aprovação do Ministério de 
Minas e Energia, um Grupo de Tra~ 
balho para estudar, sistemàticamente, 
as diversas sugestões e concepções, 
desenvolver estudos hidrológicos e 
geológicos compl'ementares e dtfinir, 
do ponto de vista técnico e econômico, 
o anteprojeto de uma hidrelétrica. 
Paralelamente, os estudos de mercado 
fícaram a cargo do Comitê Energético 
da Região Sul, sob os auspícios da 
ONU, com a participação da ELE­
TROBRAS. 

o Senhor Mário Bheríng, Presiden~ 
te da ELETROBRAS. em recente en­
trevista ao Jornal do Brasil, esclarece 
que, "por volta de 1980, o rio Paraná 
será uma grande escada de energia, 
tendo por degrau maís alto a barra~ 
gem da Ilha Solteira, caindo, depois, 
para a de Jupiá (já construída). No 
trecho entre Jupiá e Sete Quedas está 
projetad!l a Usina de Ilha Grande (4 
milhões de..kwl. ~ Entre Sete Quedas 
(Guaíra) e Foz do Iguaçu, o rio Pa­
raná sofre grande estreitamento, que 
transforma o seu leito num canhão 
de 130 quilômeros de extensão, com 
uma queda de 110 metros- até "Pôr­
to Mendes" (a 40 quilômetros de Sete 
Quedas) e maís 20 metros, daí até 
Foz do Iguaçu. O desn'ivel e o enorme 
volume de águas do Paraná dão ao 
trecho um potencial de 15 milhões de 
kw. Os estudos estão sendo elabora­
dos por um consórcio internacional 
- companhias americana e italiana 
- que deverão entregar relatório até 
o fim do ano. 

Entretanto. Senhor Presidente, sem 
entrar em pormenores técnicos sôbre 
o andamento dêsses estudos, importa. 
salientar que êles revelaram um po­
tencial aproveitável de 15 milhões de 
quilowatts. Numa primeira fase, Sete 
Quedas comportaria uma hidrE)létrica 
gigante - lO a 14 milhões de kw -
o que quer dizer, tôda ou pouco mais 
da. potência totaJ instalada no Brasil, 
hoje na ordem de 10 milhões de kw. 
Tal usina será a maior do mundo, 
como bem disse o nobre líder Filinto 
Müller, relatando o encontro dos Pre­
sidentes Médici e Stroessner, em Bela 
Vista, por ocasião da inauguração da 
ponte que liga. os dois países amigos. 

Podemos .afirmar que uma hidrelé~ 
trica dêsse porte permitirá a trans­
missão da energia num raio de 1.200 

· km, isto é, um mercado compreendido 
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desde a costa do Brasil, na Guanaba~ 
ra, até as encostas andlnas e, desde 
Brasília, no Planalto Centrai, até o 
estuário do Prata, na altura de Mon­
tevidéu, beneficifmdo uma população 
estimada em mais de 60 milhões de 
habitantes. 

A alta prioridade da obra se evi­
dencia por uma série de fatos rela­
cionados com a política de energia 
elétrica que não podemos ignorar e 
para os quaís é preciso, inclusive,· cHa­
mar a atenção. 

O primeiro, é o crescimento inces­
sante do mercado. A demanda de 
energia elétrica tende a crescer no 
Brasil, como em quase tOdas· as na­
ções, incluindo o Paraguai. a taxas 
anuais que podem ser estimadas, com 
certo grau de segurança, mesmo a 
longo prazo, entre 8 e 1.2% . 

Em segundo lugar, há que conside­
rar que as disponibilidades adicionais 
de geração, em nosso Pais, são insatis­
fatórias, situando-se em tôrno de 1 
milhão a 1,5 milhão de kw por ano. 
O período que decorre entre a concep­
ção, projeto, construção e entrada em 
operação de uma grande usina gera­
dora é relativamente longo, nunca in­
ferior a cinco e sete anos. E no C'RSO 
de Sete Quedas1 até talvez mais. Essa 
demora conduz a deficits de consumo, 
impossíveis de se contornar, se não 
através de medidas restritivas, como a 
do racionamento, com sérias reper­
cussões econômicas e sociais. 

Por último, cteve-se levar em conta 
os recursos a serem mobilizadas. Piles 
tão de tal porte que é preciso asse­
gurar a sua disponibilidade com gran­
de antecedência. 

Mas não é só. tJltimamente, o custo 
dos financiamentos externos está au­
mentando a cada ano, quase atingin­
do o Umlte legal de remuneração do 
capital investido na produção da · 
energia elétrica. 

No último qüinqüênio, as agências 
financeiras majoraram consicteràvel­
ménte os juros das empréstimos. Ao 
juro são acrescidas as taxas de fisca­
lização, comissões de compromisso, 
despesas exigidas com firmas de con­
sultoria e para contrô1e dos desembol­
sos dos empréstimos_ De 1966 para 
1969, os contratos de empréstimo da 
ELETROBRAS coru o BID tiveram um 
acréscimo de Juros de 6 para 8,2%. 
calcula-se que as taxas vigentes osci­
lem entre 7 e 10%, por melhor que 
seja o crédito de que se disponha pe­
rante os investidores estrangeiros. 

Esses são alguns dos argumentos 
ponderáveis para conferir prioridade 
ao grande projeto. 

Deverno!l reconhecer que a partici­
pação do Paraguai nos estudos abre 
caminho para maior -exeqüibilidade 
do financiamento internacional, pois 
lhe confere o caráter de obra de in­
tegração continental, ao beneficiar 

mais de um país, e no caso, um vizi­
nho e irmão, rico de possibilidades, 
até aqui a se debater com sérios obs­
táculos para poder se libertar de uma 
economia. eminentemente primária. 

O Sr. F'ilinto Müller -:;-- V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O Slt MATTOS LEAO - Com muf· 
ta satisfação. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Sena­
dor, estou acompanhando com ver­
dadeiro entusiasmo o seu discurso e 
não deveria interrompê·1o. Mas, tam­
bém não :pude deixar de fazê-lo, para 
congratular· me com V; Ex. a pela mag­
nífica peça oratória que está pronun­
ciando, p<Jr chamar a atenção do Se­
nado e do Brasil para um problema 
que reputo dos mais importantes e dos 
mats sértos para o nosso futura de­
senvolvimento: o aproveitamento do 
Salto de Sete Quedas. Quem tem uma 
riqueza dessa disponível, não pod~ 
absolutamente, deixá-la ao abandono, 
tem de explorá-la ao máximo. E é esta 
a orienta(}ão atual do Oovêrno brasi­
leiro. V. Ex.a acentuou que, há lon­
gos anos, vêm sendo realizados estu­
dos em tôrno do aproveitamento do 
Salto de Sete Guedas. Mas agGra êsses 
estUdos tomaram um nôvo feitio, to­
maram um nôvo aspecto. n Govêrno 
brasileiro e o paraguaio estão viva~ 
mente empenhados no aproveit.amen~ 
to total da energia de Sete Quedas. 
Como V. Ex.a bem acentuou, essa 
energia de Sete Quedas vai possibili· 
tar potenl'~.ial elétrico para uma popu­
lação que, atualmente, V. Ex.a calcula 
em 62 milhões de habitantes. Mas, se­
guramente, quando as obras estive­
rem terminadas, estará servindo a 
uma população superior a 80 milhões 
de habitantes. E, se nós .considerar­
mos que o progresso das técnicas 
atuais ê impressionante, podemos ad­
mitir também que a energia da Usina 
Sete Quedas poderá ser levada além 
de 1. 200 quilômetros de extensão. E, 
neste caso, a população beneficiada 
será muito maior. V. Ex. a está focali­
zando um dos problemas de 'maior 
importânda e dos mais apa-ixonantes 
do Brasil. Falo como um homem que. 
na mocidade, quando andava pelos 
sertões do seu Paraná, do nosso Para­
ná, de Ma.to Grosso e até do Paraguai, 
tive oportunidade de percorrer todo 
o Rio Pa:raná, em canoa, a princípin 
de Três Lagoas até a Ilha do Boi, até 
Guaíra, E·, depois, pelas margens do 
Paraná até Foz de ~guaçu. Conheço 
bem a região, e ficava admirado 6a 
riqueza <lo potencial q_ue estava ali 
acumulado e inteiramente ao aban­
dono. Sabe V. Ex. a que o GavêrnG pa­
raguaio, eom o alto descortino que o 
caracteriza, vem construindo já nos 
Rios Acaraí e Mondaí uma usina hi­
drelétrica que será aproveitada tam­
bém pelo nosso Govêrno, em benefí­
cio da pcpulação do Brasil. Essa usi· 
na, no momento oportuno, servirã. de 

· instrumento de printeirissima ordem 
para as übras que vão se realizar em 

Sete Quedas. Meus cumprimentos, 
eminente Senador, pelo brilhante dis­
curso, pelo tema que V, Ex.a traz a 
debate, tema que eleva o Senado, so­
bretudo quando exposto com tanta 
proficiência e tanto brilhantismo, co­
mo o faz V. Ex.a 

O SR. MATTOS LEãO - Agradeço, 
penhoradamente, o aparte do ilustre 
e eminente Líder Filinto Müller, e pe~ 
ço que o seu substancioso apartf{ se .. 
ja incorporado ao meu modesto dis~ 
curso, -

Mas hâ outros aspectos a conside­
rar, relacionados prOpriamente com a 
execução da obra. As distâncias dos 
mercados de consumo, em relação à 
fonte geradora inamovível, torna one­
roso o sistema de transmissão, pelo 
baixo consumo dos centros mais 
próximos, tanto mais caros quanUJ 
mais se protelar o seu início. 

Além dos inVestimentos pràpria­
mente de geração, existem obra~ 
complementares ~ reprêsas, desvio~ 
de cursos dâgua, canais de adução 
desapropriação das terras a seren 
alagadas etc., - que não podem se: 
escalonadas em conformidade com c 
programa de expansão da usina po 
etapas e sim antes de iniciar a obra. 

tsses problemas são tão -sérios· quE 
com o aperfeiçoamento da geraçà 
átomo-elétrica, os técnicos entender 
que as atuais grandes elétricas cons 
truídas ou em construção no mund1 
inclusive no Brasil, como Urubupun 
gá, podem ser as últimas econômica 
mente exeqüíveis, optando-se, em fu 
turo próximo, pelas usinas termc 
nucleares. 

Essa perspectiva slgnfllcarla o de' 
perdício de um potencial hidráullc 
coios.sal, em prejuízo de todos os país( 
da área do Prata que, além da ger~ 
ção, teriam com a usina a certeztr. c 
regularjzação definitiva da navegaçã 
inclusive em tôda a extensão do r 
Paraná, mediante o sistema de ecl1 
sas para a transposição dos saltos. 

Por último, o acesso aos canteir 
de obras demanda a realizacâo ~ 
infra-estrutura na região, coilrorn 
recomendou em 1964 o Grupo de Tr 
balho da ELETROBRAS que, des 
1961, proeede estudos sõbre 5< 
Quedas. Naquela ocasiâo, êle aponta 
a necessidade de um sistema de tra11 
porte e comunicações do maior vu: 
para as obras na hora em que fôss~ 
iniciadas, recomendava a Ugaç 
Maringá-Guaíra e São Paulo, , 
Ourinhos, que compreendia 380 k 
Hoje, essa estrada es.tá pavimenta 
até Iporã, reduzindo a distância pf 
pouco nlais de 100 km. A outra 1 

trada recomendada era a at1 
BR-277, até Foz do Iguaçu, que já. e: 
totalmente pavimentada. Uma t, 
ceira seria Maringá-Gampo MoUJ 
-Cascavel, da gual resta pavimen 
apenas o trecho Campo MoUrão-C: 
cavel. 
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Também se considerava indispensá­
vel o prolongamento da _ferrovia do 
Norte do Paraná até Guaíra, que 
então se encontrava com a ponta dos 
trilhos em Maringá e hoje está adian­
te de Cruzeiro do Oeste, a muito 
menor distância. 

outras obras de infra-estrutura 
seriam a construção de um moderno 
aeroporto em Guaíra e serviços de te­
lecomunicações, que já podemos 
anunciar para breve, graças ·ao pro­
grama em execuqão pela TELEPAR, 
determinado pelo Governador Leon 
Peres. 

Para satisfazer situaqões que irão 
decorrer do estabelecimento dos can­
teiros de obras. durante o longo prazo 
da construção da obra, uma cidade de 
porte médio deverá surgir em local 
então ainda não determinado e uma 
usina-pilôto com capacidade de 30 
mil quilowatts, sem contar moradias 
para engenheiros e trabalhadores, 
serviços de água e esgôto, hospitais, 
escolas. armazéns e lojas, hotéis, 
matadouros e frigoríficos. agências de 
bancos, fábricas de cimento, olarias, 
cerâmicas etc. 

com a ocupação do Oeste paranaen­
se, a partir da década de 1960. ainda 
no Govêrno do Sr. Ney Braga, hoje 
nosso colega no Senado, muito dês.se 
complexo infra-estrutural já existe na 
região, facilitando, consideràvelmente. 
o acesso aos futuros canteiros de 
obras. 

De alguma forma, o Paraná vem se 
antecipando à concretização do gi­
gantesco projeto. que já não sai do 
nada, mas de uma região colonizada 
e em processo de valorização econô­
mica. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores. 

É êsse, portanto, o momento apra­
zado para pensar em Sete Quedas com 
realismo e prioridade. Daí a razão 
'dêstes esclarecimentos que visam ctar 
uma dimensão da sua importância e 
da sua urgência, enaltecendo aqui o 
significado do encontro dos Presiden­
tes Médici e Stroessner, decididos a 
enfrentar o desafio do que poderíamos 
chamar a hidrelétrica do século. 

O benefício que essa obra trará aos 
dois países e, em particular, ao meu 
Estado, explicam e justificam êste 
pronunciamento, que traduz não só o 
interês.se do Estado do Paraná, que 
represento nesta Casa, mas da Naqão 
em geral, a cujos anseios e aspirações 
de desenvolvimento e progresso o 
Senado jamais se mostrou insensível e 
indiferente. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. MATTOS LEÃO - Pois não, 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.8 , 

quebrando a costumeira monotonia 
de uma segunda-feira parlamentar, 

produz discurso importantíssimo. 
Realmente a decisão governamental 
em tôrno da construção da grande 
hidrelétrica de Sete Quedas é um dos 
passos decisivos· da Revolução brasi­
leira na edificação do Brasil grande 
de hoje, e maior de amanhã. Lembro. 
perfeitamente, que, fazendo um relato 
do encontro Médici-Stroessner, em 
cuja agenda se focalizou êste assunto, 
o eminente Líder Filinto Müller nos 
deu a auspiciosa notícia de que Sete 
Quedas está vocacionada para ser o 
maior sistema gerador de energia elé­
trica do mundo. Nesse campo, o Bra­
sil, inobstante as suas dimensões 
continentais, tem-se afirmado, 
pois, ouço falar. também, que o sis­
tema Utubupungá será o maior sis­
tema gerador do hemisfério ocidental 
e o 4.0 sistema gerador de energia 
elet:rica do mundo. Verificamos, então, 
que, em matéria de energia elétrica, 
temos tido progresso acentuado desde 
o Govêrno de Getúlio Vargas, quando 
se abandonou a fase das rotas das 
caravelas, ou seja, de usinas mera­
mente municipais, para se ingressar 
nas grandes centrais elétricas. Houve 
de.senvolvimento nos Governos Eurico 
Dutra, Juscelíno Kubitschek e, final­
mente, essa explosão energética nos 
trés Govêrnos Revolucionários. V. Ex.a., 
então está fazendo um discurso exi­
bindo um tema responsável pelo 
grande prestigio e pela imagem cati­
vante que o Brasil está projetando lá 
fora. que é o campo das grandes con­
quistas da energização nacional e, 
agora, com implicações internacionais. 

O SR. MATTOS LEÃO - Agradeço 
o aparte do nobre Vice-Líder e devo 
dizer a S. Ex.n que, na verdade, Sete 
Qurdas será a maior usina do mundo, 
como bem mencionou o nobre Senador 
FiJinto Müller. Hoje, a maíor usina no 
mundo está situada na Rússia e será 
sobrepujada pela de Sete Quedas, que 
eu, no meu modesto pronunciamento, 
ate digo que será a hidrelétrica do 
.século. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
para concluir, devemos dizer que es­
tamos certos de que o patriotismo do 
err.inente Presidente Emílio Garra..s­
ta;:m Médici realizará mais êste imen­
surável benefício para o. Brasil, o Pa­
raguai e todos os países do Prata, 
iniciando esta hidrelétrica que nõs 
chamaremos a hidrelétrica do século. 
Muito obrigado. (l\Iuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
in.5critos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único 
(apreciação preliminar), do Pa­
recer n.0 206, de 1971, da Comis­
são de Constituição e Justiça, sô· 
bre o- Projeto de Lei ~a câmara 

n.0 21, de 1971 (n.0 59-B/71, na 
Casa de origem), que dá nova re­
dação à Tabela L? do Decreto-lei 
n.0 115, de 25 de janeiro de 1967, 
que aprova o Regimento de 
Custas da Justica do Distrito Fe­
deral, e dá ou'tras providências 
(Projeto de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República). Parecer 
no sentido de ser a matéria trans­
formada em Projeto de Lei do 
Senado-DF, tendo em vista tra­
tar de assunto que se refere a 
"servic;os do Distrito Federal". 
sendo, portanto, de competência 
privativa do Senado F'ederal, con­
forme o disposto no art. 42, inci­
so V, combinado com o art. 17, 
§ 1.0

, da Constituição Federal. 

Em discussão o parecer da Comis 
são de Constituição e Justiça. 

Tem a palavra o Sr·. Senador Wil 
son Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te. Srs. Senadores, creio ser do meu 
dever tecer algumas considerações a 
respeito da matéria ora posta em 
discussão, relativamente ao Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 21, de 1971, que 
dá nova redação à Tabela L do De­
creto-lei n.0 115, de 25 de janeiro de 
1967, que aprova o Regimento de 
Custas da Justiqa do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

Sr. Presidente, pelo que posso de­
preender do parecer do nobre Rela­
tor da matéria na Gomis.são de Cons­
tituição e Justiça, chegou esta peça 
essencial do proces.so à conclusão de 
que a matéria sôbre que versa o pro­
jeto em aprêço é daquelas que se 
c o n t é m no § 1.0 do art. 17 da 
Constituição Federal em vigor e, con 
seqüentem'ente, da competência ex 
clusiva do Senado Federal. 

Pedi a palavra para tecer essas 
considerações exatamente porque, em 
reunião posterior da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, examinan­
do o Projeto de Lei da Câmara n,0 36, 
que dispõe sôbre o aumento de ven­
cimentos do pessoal da Secretaria e 
servicos auxiliares do Poder Judiciá­
rio dá. União e do Distrito Federal, a 
Comissão de Constituição e Justiça 
chegou a conclusão diametralmente 
oposta, por maioria de votos, por en­
tender que nesses casos a competên­
cia não é privativa do Senado, e sim 
do Congresso Nacional. 

Realmente, Sr. Presidente, o exa­
me mais atento do sistema adotado 
pela Constituição Federal em vigor 
evidencia, data venía, que a tese Ul­
timamente esposada pela maioria 
eve.ntual da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, representa a verdadei­
ra interpretação do sistema constitu­
cional, estabelecendo que só nos de­
terminados casos do § 1.0 do art. J7 
da Constituição é que _o Sena~o tem 
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competência privativa para legislar 
sôbre a.ssuntos determinados do Dis­
trito Federal. 

Sabe v. Ex. a e . .,abem os eminen­
tes Membros desta ca.sa que é da tra­
dlção do direito constitucional bra­
sileiro atribuir-se ao Congresw Na­
cional a tarefa de legislar sôbre o 
Distrito Federal. .Realmente, desde a 
constituição de 1891 até a de 1946, a 
maMria foi tranqüilamente assegu­
rada à comr}etênci.a do Congrel:lso Na­
cional. Por conseguinte, parece-nos 
que não vem a pêlo o argumento de 
que essas Ieís são de caráter loc_al ou 
leis de caráter especial porque e, co­
mo disse, da. tradição do noss() direi­
to constitucional que o Congresso 
Nacional é que deve legislar sóbre o 
Distrito Federal na falta evidente de 
ór'gáo_s legislativos de caráter local. 

A Constituição Federal de 1967 al­
terou em parte essa tradição, assegu­
rando a competência. geral do Con­
gresso Nacional para legislar sôbre a 
organização administrativa e judiciá­
ria do Distrito Federal, e deixando ao 
senado da República, no parágra­
fo 1.0 do artigo 17, apenas a compe­
tência para legislar sôbre a proposta 
orç.amentária, sõbre leis tributá_rias e 
sôbre pessoal da administraçao do 
Distrito Federal. 

Sr. Presidente, a conclusão a que 
chegou o Parecer da. douta Com,is­
são de Constituição e Justiça, que ora 
estamos discutindo, teria o efeito de 
anular o texto do artigo 17, caput, 
porque evidentemente aí está a com­
-petência genérica tio Congresso Na­
cional para legislar sôbre matéria 
dessa natureza. 

O Projeto em aprêço trata evidente­
mente da fixação das rustas da Jus­
tiça do Distrito Federal. 

É matéria essencialmente de orga­
nização judiciária e nos têr~os do 
art. 17, já citado, ela se contém na 
competência do Congresso Nacional. 

Não vejo, portanto, Sr. Presidente, 
razão para que se altere a tramitação 
que vem sofrendo êste Projeto que, 
sendo da competência, como disse, da 
Câmara e do Senado, não poderá a 
nosso ver, salvo melhor juizo, ser con­
siderado da competência exclusiva 
desta Casa. 

O argumento é, realmente, da 
maior importância porque, evidente­
mente, seria eu o mais interessado 
em que a interpretação prestigiasse 
e viesse a aumentar a competência 
da Casa a que tenho a honra de 
pertencer. Mas, creio que, acima de 
nossos sentimentos e de nossa von­
tade, deve estar o respeito ao sentido 
do sistema constitucional que não 
deu, evidentemente, ao Senado daRe­
pública a competência para legíslar 
em tôda matéria que se refira ao Dis­
trito Federal. 

Basta ler o art. 57, n.0 IV, da Cons­
tituição, que assegura a privatividatle 
ao Presidente da República, para -a 
iniciativa de matéria referente ao 
Distitro Federal, para se verificar que 
estão, realmente, enunciados neste 
inciso con~;titucional, a matéria que 
é do caput do art. 17, e aquela que é 
do § 1.0 dêsse mesmo artigo. 
Evidentem~nte, Sr. Presidente, pre­

cisamos de.r a interpretação que se 
conforme com o sistema constitucio­
nal vigente e não poderemos, através 
de interpretação, retirar a competên­
cia clara e expressa que o artigo 17 
dá ao Congresso Nacional para legis­
lar sôbre essa matéria. 

Poderia, evidentemente, Sr. Presi­
dente, alongar minhas considerações 
sôbre a matéria, mas entendo que 
ela é tão clara, e se apresenta de ma­
neira quase inquestionável que acre­
dito não haver necessidade de maio­
res considE·rações. 

Apenas para situar o problema no 
campo jurídico, entendo que, se a 
Constituiçáo Federal desejasse retirar 
do Congresso Nacional a competência 
de legislar em têrmos gerais sôbre 
o Distrito Ft:!derai, teria dito, com a 
Emenda n.O 3, de 1961, que se referia 
à matéria do Distrito Federal dizendo 
que, tôda e q\lalquer matéria sôbre 
êsse setor da administração· pública 
deveria set votada pelo Congresso Na­
cional até que se constituisse a Câma­
ra de Vereadores da nossa capital. 

Evidentemente, se o art. 17 da cons­
tituição d:lz que é por lei que cabe 
regular a organização administrativa 
e judiciária do Distrito Federal está 
atiibuindo, em referência e em ma­
neira combinada com o art. 8.-.1 da 
Constituiçào que dá a competêncía 
geral da União, ao Congresso Nacio­
nal essa eompetência para legislar. 

E sOmente as matérias do § 1.0 do 
art. 17 é que o Senado Federal tem 
competência para votar com exclu­
sividade. 1~ o próprio art. 42, número 
V, que diz: "compete ao Senado Fe­
deral legi:~lar- sôbre matéria do Dis­
trito Federal", diz: "segundo o dis­
posto no !i 1.0 do art. 17". Quer dizer, 
em matéria tributária, em matéria or­
çamentária e quanto ao pessoal da 
administração do Distrito Federal. 
Nós não poderemos, absolutamente, 
considerar que os serviços públicos da 
Administração do Distrito Federal 
possam atingir os serviços públicos do 
Poder Judiciário, por que a adminls­
tração aí está empregada no sentido 
t~cnico e restrito que corresponde à 
tarefa do Poder Legislativo, 

Todos sabemos que o Estado se des­
dobra -em 3 funções fundamentais -
a função executiva, a legislativa e a 
judiciária. Quando se diz Administra­
ção do Distrito Federal, quer-se dizer 
a tarefa atribuída ao Poder Executivo 
do Distrito Federal 

Conseqüentemente, Sr. Presidente, 
apesar do meu respeito à douta Comis­
são de Constituição e Justiça que ado­
tou o parecer que estamos discutindo e 
principalmente de seu eminente Re­
lator, cuja competência jurid~ca e 
quanto à cultura rendo minhas home­
nagens neste instante, lamento não 
poder concordar com essas conclusões. 

Sei que de minha parte deve ser 
realmente uma ousadia, mas estou 
aqui para expressar meu pensamento 
a respeito da verdadeira interpreta­
ção do texto constitucional e do sis­
tema adotado pela Constituição de 
1967, com a emenda constitucional de 
1969. 

Nestas condições, Sr. Presidente, mi ... 
nha opinião, modesta embora, é no 
sentido de que a matéria deva con­
tinuar a tramitação que veio da Câ­
mara Federal e o pro)eto ser conside­
rado como da competência do Con­
gresso Nacional, PQrque assim estamos 
realmente reconhecendo a verdadeira 
orientação seguida pela nossa Carta 
Magna. ~Muito bem\) 

O SR. l'ILINTO MüLLER - Sr. 
Presidente, peÇ-O a palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Filinto Müller, como Líder da 
Maioria. 

O SR. FILINTO MüLLER (Sem re­
visão do orador - como Líder da 
Maioria.) - Sr. Presidente, ~ orienta­
ção da Liderança da Maioria, no Se· 
nado Federal esmpre foi a de presti· 
giar as comissões técnicas. No entan· 
to, em circunstâncias especiais, quan· 
do surgem novas informações que jus· 
ticam um voto de Plenário divergentt 
das comissões técnicas, a Lideranç: 
não tem dúvidas em orientar a vota 
ção nesse sentido. 

Agora, acabamos de ouvir uma ex 
posição brilhante, abalizada, objet\V! 
feita pelo eminente Senador Wilso· 
Gonçalves, sôbre a orientação tomad 
pela douta Comissão de Constitulçã 
e Justiç!l, na tramitação do Projeto d 
Lei, de origem do Poder :Executlv1 
que tomou na Câmara dos Deputa de 
o n.0 21. 

Entendo, Sr. Presidente, que a dot 
ta COl:nissão de Constituição e Just 
ça, se estivesse aqui reunida, seria e 
a prirnet:ra a acatar os argumentt 
irrespondíveis formulados pelo em 
nente Senador Wilson Gonçalves, il 
c1u.sive o brilhante Relator dêsse P' 
recer na referida comissão. 

Assim, Sr. Presidente, como Líd1 
eu pediria à Maioria da Casa que r 
jeitasse o parecer, 1em face dos nov 
argumentos apresentados, sem qu 
bra, entretanto, do acatamento 
aprêço, do respeito, da admiração q 
temos pelos elementos que integra 
a nossa Comissão de Constituição 
Justiça. 
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Creio que V. Ex. a não terá oportu­
nidade de pôr o ·parecer em votação 
hoje. Parece-me que não atingimos o 
número regimental para votação. 

Entretanto, quero deixar registrado 
o nosso ponto cte vista~ ponto de vis­
ta da Liderança da Maioria - de ple­
no e completo acôrdo com as oportu­
nas e brilhantes considerações aqui 
expendidas pelo eminente Senador 
Wilson Gonçalves, jurista acatado, 
professor de Direito, e que nos pres­
tou, com essas suas observações, um 
grande serviço para que possamos vo­
tar acertadamente no momento de 
examinar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua em discussão. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-lo, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação ficará adiada, uma vez 
que há, na Casa, apenas 33 Srs. Se­
nadores. 

O SR. PRESiDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 17, 
de 1970, que regula a fundação de 
sindicatos e federações rurais no 
Estado da Guanabara e no Distri­
to Federal, e dá outras providên­
cias, tendo Parecer, sob n.0 213, de 
1971, da Comissão de Redação, 
oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser usar da palavra, darei por encer­
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussã.D sem emen­
das, e não havendo requerimento no 
sentido de que seja o projeto submeti­
do a votos, será tido como definitiva­
mente aprovado, nos têrmos do art. 
316 do Regimento Interno. 

O projeto írá à Câmara dos Depu­
tados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PARECER 
N.• 213, DE 1971 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para 2.0 

turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n,0 17, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para 2~0 turno, do Projeto de 

Lei do Senado n.0 17, de 1970. que re­
gula a fundação de sindicatos e fe­
dera.ções rurais no Estado da Guana­
bara e no Distrito Federal, e dá ou­
tras providências, 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 
Hl71, - Danton Jobim, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Filinto 
M:üner - José Lindoso, 

ANEXO AO PARECER 
N.0 213, DE 1971 

"Redação do vencido, para 2.0 

turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n.0 17, de 1970." 

Substitua-se o Projeto pelo se-
guinte: 

"Regula a fundacão de sindicatos 
e federações ruráis no Estado da 
Guanabara e no Distrito Federal, 
e dá outras providências. " 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Constituem bases territo­
riais, para, os fins previstos no art. 3.0 

do Decreto-lei n.0 789, de 26 de agôsto 
de 1969, as Regiões Administrativas 
Rurais em que estão divididos o Es­
tado da Guanabara e o Distrito Fe­
deral. 

Parágrafo único- No caso das Uni­
dades Federais referidas neste artigo, 
fiea reduzido para 3 (três) o número 
rnínimo de sindicatos exigidos para a 
formação de federações. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

ltem 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Leí do Senado n.0 35, 
de 1971, de autoria do SenadOr 
Vasconcelos Torres, que proíbe a 
utilização de madeiras de lei para 
transformação em carvão, tendo 
Parecer, sob n.0 214, de 1971, da 
Comissão de Redação, oferecendo 
redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto, 
em segundo turno, 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui~ 
ser discutir o projeto, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão e não ha­
vendo requerimento no sentido de ser 
o projeto submetido a votos, será dado 
como definitivamente aprovado, sem 
votação, nos têrmos do art. 316 do 
R€~gimento Int~rno. 

O projeto irá. à Câmara dos Depu ... 
tactos. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PARECER 
N.0 214, DE 1971 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para 2.0 

turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 35, de 1971. 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para 2.0 turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 35, de 1971, que 
proíbe a utilização de madeiras de lei 
para transformação em carvão. 

Sala das sessões, 8 de julho de 
1971. - Danton Jobim, Presidente -
Filinto Müller, Relator - Cattete Pi­
nheiro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 214, DE 1971 

"Redacão do vencido, para 2.0 

turno, dO Projeto de Lei do Se­
nado n.• 35, de 1971." 

Substitua-s e o Projeto pelo 
seguinte: 

"Acrescenta alínea ao art. 26 da 
Lei n.• 4. 771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o nôvo Có­
digo Florestal." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 26 da Lei n.• 4. 771, 

de 15 de setembro de 1965, que insti­
tui o nõvo Código Florestal, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual­
quer efeito industrial, sem licen­
ça da autoridade competente." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4 

"Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridi­
cidade, nos têrmos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 21, de 1971, 
de autoria do Senador Vasconce­
los Torres, que declara de utili­
dade pública a Sociedade Artís­
tica Villa Lobos, com sede em 
Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, tendo Parecer, sob n.0 

180, de 1971, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela inju­
ridicidade." 

Discussão do projeto quanto à ju­
ridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
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A votação fica adiada, em face de 
não haver quorum regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria da 
pauta. 

Não há oradores inscritos para esta 
oport~nidade. 

Nada mais havendo a tratar vou en­
cerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDE~! DO DIA 

1 

Votação, em turno único (aprecia­
ção preliminar), do Parecer n.!:J 206, 
de 1971, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 21, de 1971 <n.0 59-B/71, 
na Casa de origem), que dá nova re­
dação à Tabela L, do Decreto-lei 
n.0 115, de 25 de janeiro de 1967, que 
aprova o Regimento de Custas da 
Justiça do Dístríto Federal, e dá ou­
tras providências (Projeto de inicia­
tiva do Sr. Presidente da República). 
Parec-er no sentido de ser a matéria 
transformada em Projeto de Lei do 
Senado-DF, tendo em vista tratar de 
assunto que se refere a "serviços do 
Distrito Federal", sendo, portanto, de 
competência privativa do Senado Fe­
neral, conforme o disposto no art. 42, 
inciso V, combinado com o art. 17, § 
1.0

, da Constituição Federal. 

2 

Votação, em primeiro turno ( apre­
ciação preliminar da juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 21, de 1971, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, que declara de 
utilidade pública a Sociedade Artis­
tica Villa Lobos, com sede em Petró­
polis, Estado do Rio de Janeiro, tendo 
Parecer, sob n.0 180, de 1971, da Co­
missão - de Constituição e Justiça, 
pela injuridicidade. 

3 

Discussão, em turno umco, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 36, de 1970 
(n.O 1.102-D/63. na Casa de origem) 
que altera dispositivos do art. 484 do 
Código de Processo Penal, tendo Pa­
receres, sob números 31 e 237, de 1971, 
da Comissão - de Constituicão e Jus­
tiça: 1.0 pronunciamento, "sugerindo 
substitutivo, sem entretanto, forma­
lizá-lo; 2.0 pronunciamento, após es­
clai"ecimentos da Câmara -dos Depu­
tados, favorável nos têrmos do substi­
tutivo que apre&enta. 

4 

Discussão, em turno umco. do Pro­
jeto de Resolução n.0 34 .. · de 1971 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 216, de 1971), que sus­
pende a execução de disposições da 

CGnstituição do Estado da Guanabara, 
julgadas inconstitucionais pelo Su­
premo Tribunal Federal, em decisão 
definitiva de Hl de outubro de 1967. 

5 

Discussão. em 1. 0 turno (apreciação 
preliminar da juridicidade, nos têrmos 
do art. 29? do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 20, 
de 1969. de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que submete con­
cessões de energia hidráulica a Pla­
nejamento geral, e dá outras provi­
dências, tendo Parece-r. sob n.0 244. de 
1971, da Comissão - de Constituição 
c Justiça, pela injuridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 15 horas e 

35 minu,~os.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOH BENEDITO FEHREIRA, 
NA SESSÃO DO DIA 15 DE JULHO 
DE 1971, QUE SEHIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Co­
mo Líder da ARENA) - Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores. conforme ori~ 
enta<;.ão da nossa Liderança, aqui 
estou para um exame sôbre alguns 
aspectos abordados pelo Sr. Senador 
Franco Montara no seu pronuncia­
mento do dia 8 próximo passado e 
não respondido, conforme a orienta­
ção citada pelo Senador Ruy Santos, 
no dia de ontem. 

Nestas condições, quero e devo es­
tabelecer a.ntes de mais nada que a 
Liderança do Govêrno aqui compa­
rece. come irão constatar V. Ex.as, 
contestando as assertivas do· Senador 
Franco Montoro com dados e núme­
ros, com o,s mais que auspiciosos re­
sultados obtidos nos últimos anos na 
área trabalhista e previdência social, 
graças à moralização que se vem im­
plantando na vi.da pUblica brasileira 
a partir de 1964. 

Voltou o Senador Montoro aos seus 
habituais e, me permita S. Ex.a. in­
fundados ataques à política trabalhis­
ta do Govérno. 

Desta feita, dura e intolerantemen­
te, fustigou a Representação brasilei­
ra Junto à OIT, em virtude desta ter 
votado contra uma proposição ali 
apresentada e a?rovada pela quase 
totalidade dos votos. 

O fundamento básico do Senador 
M{mtoro.. como estão lembrados V. 
Ex.as, é o fato da nossa Representa­
ção ter ali seguido a orientação da 
política que vem sendo implantada 
no Brasil, a partir de 1964, que é a 
política da independência e do na~ 
cionalismo calcado no patriotismo. 

Realmente. esta política tem inco­
modado o pessoal do capital preda­
tório, o capital apátrida que tem tido 
moderado e tributados os seus lucros, 

ao mesmo tempo em que leva o de­
sespêro à área do "paraíso do prole­
tariado" do mundo comunista, que 
assiste o distanciamento cada vez 
maior do Brasil de suas garras e por 
certo provocando o ciúme naqueles 
que tendo a oportunidade, por alguma 
razão, não tiveram a grandeza moral 
para fazer em favor de nossa gente 
o que vimos realizando nos últimos 
anos. 

Como exemplo. primeiro, veja-se as 
exportações brasileiras. Como resul­
tados positivos desta política de in­
dependência em que o Brasil cora­
josamente abandona os métodos clás­
sicos. por seus próprios pés e cabeça, 
marcha célere para ocupar o seu lu­
gar de grande potência. Com deficit 
na balança de pagamentos por três 
anos consecutivos (de 511 milhões de 
dólares em 1960/621, e um aumento 
crescente no individamento externo, 
com o. ritmo de crescimento da eco­
nomia interna caindo de 10,3% em 
1961, para 1.5% em 1963, e 2,9% em 
1964. e, ainda, 2.7% em 1965, o que, 
em têrmos de per capita, indica uma 
diminuição substancial de renda. 

No período 1960/66. o índice anual 
de crescimento econômico brasileiro 
se reduz a 4,3%, inferior à média 
latino-americana de 4,9o/c e à dos 
países subdesenvolvidos, que foi de 
4.4% . 

De 1964 a 1967, come~ amos a re­
cuperação em níveis modestos, com 
um incremento de 5.2o/r ao ano nas 
nossas exportações, e em 1968/69 e 
1970 atingimos 1,8. 2.3 e 2,7 bilhões 
de dólares, respectivamente, . o que 
significou uma taxa média anual de 
crescimento na ordem de 22,5%. Co­
tejando-se êste resultado com o pe­
ríodo de 1966/70, que é de 13% e 0,9% 
no período de 1950/68, chega-se à con­
clusão do acêrto da política adotada. 
A certeza. a conviccão dêste acêrto 
crescerá se comparaÍmos os resulta­
dos até aqui obtidos com o dos paí­
ses desenvolvídos que entre 1968/70 
conseguiram uma taxa de 17,7%, com 
a dos em desenvolvimento que não 
ultrapassou a lOo/.- no mesmo perio .. 
do, finalmente comparando-se com a 
América Latina que no todo ficou no 
nível de 7,6%. 

Cresceram, pois, as nossas exporta­
çõeS, nos últimos 3 anos, 300% em 
relação à América Latina. 

O chamado "nlilagre" brasileiro é, 
poís, única e exclusivamente fruto da 
seriedade, da independência que a 

·delegação brasileíra não quis quebrar 
na OIT. Acabou-se no Brasil o pe-
ríodo dos "meios-honestos", o con­
ceito vigente é um só: verdade-ver­
dade, mentíra-mentíra, e moral é mo­
ral com tôdas as letras. 

Muito cômodo é ser demagogo, pro­
meter para não cumprir, e no cas< 
da OIT, senão moralmente. tivesse ~ 
representação brasileira votado "n:: 
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base do maria-vai-com-as-outras", 
contrariando as nossas leis para agra­
dar à maioria, não estaria pois obri­
gado o Govêrno brasileiro senão .mo­
ralmente como eu disse, a implantar 
no Brasil as recomendações aprova­
das. 

O Sr. Franco Montoro - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu permitiria a V. Ex.a que me apar­
teasse, mas tão logo eu conclua essa 
espécie de esbôço, para que eu pu­
desse entrar no méríto do aparte de 
V. Ex.a 

Sr. Presidente, a êsse respeito trago 
aqui um: bastante e esclarecedor de­
poimento de S. Ex.a o ilustrado Mi­
nistro Júlio Barata. Diz o Ministro 
do Trabalho: 

Li com prazer o discurso ontem 
pronunciado pelo Sen. Ruy Santos e 
e aos louvores, que o brilhante par­
lamentar certamente está recebendo, 
quero acrescentar o meu. As palavras 
do Sen. Ruy Santos puseram em des­
taque uma posição brasileira no âm­
bito internacional e o fizeram com 
muita felicidade. 

De fato, a convenção, que foi vo­
tada em Genebra, propunha normas 
para proteção e facilidades aos re­
presentantes dos empregados junto 
às emprêsas. 

Ora, salvo no caso das Comissões 
Internas de Acidentes do Trabalho, 
não há lei brasileira que autorize 
representação de empregados perante 
as emprêsas. É lóglco e necessário que 
haja essa representação no caso de 
participação de empregados na gestão 
das emprêsas, mas essa hipótese é 
considerada execepcional na Consti­
tuição brasileira e não existe, até hoje, 
lei complementar que a regule. 

Não existindo, no Brasil, lei sôbre 
tal assunto, como iríamos aceitar nor­
mas, emanadas de um organismo in­
ternacional, que fixassem díreitos e 
regalias ainda não definidos em nossa 
legislação? 

Seria colocar o carro à frente dos 
bois. Seria vincular a priori o Con­
gresso Nacional f3. critérios preesta­
belecidos ab extra. 

Isso não é compatível com o prin­
cípio de independência do Poder Le­
gislativo e a Delegação Governamen­
tal brasileira não poderia, sem exor­
bitar de sua missão, antecipar-se à 
manifestação do Congresso Nacional, 
aprovando regras que o Congresso 
tem o direito de repelir ou de desco­
nhecer. 

O fato de haver o Brasil tomado 
uma atitude isolada na OIT não nos 
desmerece e, sim, nos engrandece, por 
ser uma demonstração pública de que 
somos uma Nação soberana, que de­
cide por si e de acôrdo com seus inte­
rêsses, sem intromissão ou pressão de 
quem q~er .que seja. 

(~uando uma Nação tem a coragem 
de proceder assim, revela, perante o 
mundo, sua maioridade, sua persona­
lidade, sua autenticidade. 

l'oi isso o que o Brasil fêz. 
O Sr. Franco Montoro - Permite 

V. Ex.a um aparte? 
O SR. BENEDITO FERREIRA -

Ou·~O o nobre Senador Franco Mon­
tor.o. 

O Sr. Franco I\lontoro - Conhece 
V. Ex.a o teor da convenção a que o 
Bwsn negou apoio? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Conheço, em verdade, talvez tanto 
quanto V. Ex.a As informações que 
tenho são as contidas na declaração 
de voto e aquilo que disse S. Ex.a o 
Sr. Ministro Júllo Barata: o que se. 
buscava com aquela propositura apre­
sentada à Comissão, pegando de sur­
prêsa a nossa Delegação que ali fôra 
votar uma pauta diferente daquilo 
que a ela foi ~;ubmetido na Comissão. 
Aprovado nessa Comissão, por maio­
ria. e leva.do ao Plenário, tendo obtido 
os :resultados anunciados por V. Ex.a, 
com ligeira divergência, com a qual 
continuo discordando. Os votos, aqui, 
dizem sete; V. Ex. a fala em cinco. É 
questão de menf't importância, mas 
chegaremos até lá. 

O Sr. Franco Montoro - Mas V. 
Ex. a não me respondeu. Conhece V. 
Ex.11 o teor da Convenção? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Textualmente, não. Eu disse a V. Ex.a 
que conheço o que está nos Anais. 
Talvez, não me tenha feito entender. 

O Sr. Franco Montoro - Sim ou 
n8o? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Conheço o que se buscava, o objetivo. 
Textualmente, ignoro. 

O Sr. Franco Montoro - É por isso 
que aplaudo quando V. Ex.a diz que é 
preciso acabar com as meias-verda­
des, os meios-honestos e uma série de 
outras expressões semelhantes. Na 
realidade, nobre Senador Benedito 
Ferreira, essa convenção não impu­
nha a nenhum país a. co-gestão ou a 
participação na gestão. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Nenhuma decisão da OIT pode impor. 
Acho que são recomendações feitas , 
apenas no sentido moral. O país pode 
ratiHcá-las ou não. 

O Sr. Franco Montoro - Se a argu­
mentacão de V. Ex.a. fôr procedente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Haja vista os Estados Unidos da Amé­
rica do Norte - trago êste fato à co­
lação - a tê hoje só ratificou cêrca de 
seis convenções aprovadas na OIT. Há 
países que já aprovaram noventa e 
não cumpriram nem as seis que estão 
sendo exercitadas nos Estados Unidos. 

O Sr. Franco Montoro - Isso é 
outro Problema, porque no caso não 

se discutia a ratificação. Estamos dei­
xando de lado tôda série de adjetivos 
a que não respondo. porque me parece 
melhor deixar de lado os aspectos pes­
soais e tentar discutir objetivamente 
o problema. o que nós devemos dis~ 
cutir, e V. Ex. a traz a debate mais 
uma vez, é o voto do Brasil na OIT, na 
última conferência internacional do 
trabalho. Nada tem a ver com a rati~ 
ficação. Não vamos, portanto, confun~ 
dir as coisas. Lá, o Brasil votou con~ 
tra, votou isoladamente. Disse V. Ex.a 
que isto é para firmar independência 
e que assim será para o futuro. Será 
urna forma l?ermanente, então? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
De independência, sim. Está em con­
sonância com a política da Revolução 
de 1964. 

O Sr. Franco Montoro - De votar 
isolado? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não de votar isolado, mas, desde que 
a Maioria ou a MinQria, com a qual 
votamos. esteja em harmonia com os 
interêsses brasileiros. Nada de voto, 
como eu disse, na base do "maria-vai­
com-as-outras", se realmente se quer 
País independente, e acredito que V. 
Ex.a o deseje. 

O Sr. Franco Montoro - Mas é evi­
dente. Apóio, intransigentemente, tb­
da ação de real independência do 
BrasiL 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Conto com istQ. 

O Sr. Franco Montoro - Tenho da­
do meu aplauso aos aspectos positivos 
da administração, mas eu trouxe um 
fato concreto e uma interpelação, 
também concreta. A interpelação foi 
só bre o voto do Brasil em relação a 
essa convenção. Tenho em mãos o 
texto da convenção, nobre Senador. 
Ela estabelece que os representantes 
dos trabalhadores nas emprêsas deve­
rão gozar de proteção eficaz contra 
todo ato que possa prejudicá-los, tais 
como a despedida por razão da sua 
condição de representantes dos tra­
balhadores. de suas atividades como 
representantes, de sua filiação ao sin­
dicato ou de sua participação na ati­
vidade sindicaL sempre que ditos re­
presentantes atuem conforme as leis 
das convencões coletivas ou outras 
normas em ·vigor nos seus países. Os 
demais artigos se referem, expressa­
mente, ao respeito à legislação de ca­
da país. O Brasíl não assumiria ne­
nhum compromisso de in~títuir par­
ticipação que, aliás, em parte, já exis­
te. Agora, pela primeira vez, a maio­
ria, através da palavra do Ministro 
do Trabalho, que V. Exa. incorporou 
ao seu discurso, reconhece o que disse 
aqui, que já temos as comissões inter­
nas de prevenção de acidentes, onde 
os trabalhadores estão representados. 
Portanto, o Brasil tem na sua legis­
lação ordinária e no seu preceito 
constitucional dispositivos que asse­
guram a participação dos trabalha-
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dores ou a integração dos trabalhado­
res na vida das emprêsas. 

A Convenção estabelecia, apenas, 
que êstes representantes devem ter 
os seus direitos garantidos. Não po­
dem ser despedidos, porque foram 
eleitos. Não podem ser perseguidos, 
porque tomaram uma decisão como 
representantes. Se os nossos repre­
sentantes não entenderam isso, erra­
ram Iamentàvelmente. O Brasil não 
podia, e eu gostaria que V. Ex.a dis­
cutisse o mérito. Por isso, eu pergun­
tei se V. Ex.a conhecia a convenção. 
Não podemos aplicar a essa conven­
ção nenhuma das razões aqui apre­
sentadas. Aqui não há nada de ofi­
cioso, não há nada que vai de encon.­
tro a qualquer país. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a vai-me permitir que eu de­
senvolva o meu discurso, porque, na 
verdade, não pude sair do preâmbulo 
e tenho honestamente o propósito de 
convencer S. Ex.a o Senador Franco 
Montara. Tenho o propósito de con­
vencer a todos aquêles que tenham 
quaisquer dúvidas, quanto ao com­
portamento, quanto à lisura, quanto 
à defesa real dos interêsses brasilei­
ros da nossa delegação quando repre­
sentava o Brasil junto a OIT. 

O Sr. Franco Montoro -V. Ex. a co­
loca exatamente o têrmo; exatamen­
te êste o problema. V. Ex. a concorda 
ou não? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a vai-me apartear e não me vai 
permitir que eu desenvolva o meu dis­
curso. 

O Sr. Franco Montoro - Eu queria 
que V. Ex.a. me respondesse: se V. 
Ex.a. estivesse presente seria contra 
essa norma, V. Ex. a que acha que os 
trabalhadores, que os seus represen­
tantes devem ter garantia no exercí­
cio das suas atividades? 

O SR. BENEDITO FERREIRA ;_ 
Eu votaria de acôrdo com a orienta­
ção recebida daqui, em harmonia 
com a nossa legislação. 

O Sr. Franco Montoro - ... do Go­
vêrno. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a vai-me permitir desenvolver 
o meu discurso e dizer, pelo menos, 
das razões que levaram a nossa dele­
gação a êsse voto. V. Ex.a não me 
permitiu até agora. Simplesmente, Cu 
li a declaração do Sr. Ministro do 
Trabalho e não entrei no mérito das 
razões, analisando o voto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.a·um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres -Parece­
me esta r havendo uma pequena 
tempestade em copo d'água. V. Ex.a 
está certo. O Senhor Franco Monto­
ro, data venia, está insistindo na 

convenção. Não é por causa da deli­
beração de um organismo internacio­
nal que se decide contra as tradições 
de um país. Quantas deliberações são 
tomadas r.a ONU e não são cumpri­
das; nações que votam e não cum­
prem o que votaram. O que há, de 
verdade, é que o Brasil é pioneiro na 
legislação social, e pelo que sei, numa 
das reuniões finais da OIT, se não me 
engano, o Secretário-Geral, ou o Pre­
sidente da Assembléia, apontou o 
Brasil como paradigma. Aqui no Bra­
sil não é preciso delegados apoiar 
convenções. Um pintor de paredes 
chegou ao Congresso. Eu, por exem­
plo, devo dizer, sou de origem das 
mais humildes possíveis e cheguei a 
Senador da República. No Exército 
são recrutados elementos das cama­
das mais ~;>obres da população e êsses 
elementos podem chegar a Presidente 
da República, a Ministro. Há vários 
exemplos. Há, mesmo, trabalhadores 
que chegam a dirigentes de fábricas. 
No meu Estado, por eXemplo, tenho 
citado o caso da Ca,mpanhia Siderúr­
gica Nacional e de uma grande fá­
brica em Friburgo onde um operário 
chegou à diretoria. Não é preciso, 
para tanto, estar escrito que o tra­
balhador poderá atingir êsses cargos. 
Parece-me que houve apenas um mal­
entendido. O Brasil não votaria ja­
mais con1;ra · êle próprio. É o que eu 
queria es<:Iarecer. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Agradecido. 

Senhor Presidente, transcrevo aqui 
a declarac~ão de voto do Brasil na 56.a 
Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho IO!T) em Genebra, muito 
embora já conste a mesma nos Anais 
da Casa, via discurso do Senador Ruy 
Santos. Faço-o Senhor Presidente, 
nesta oportunidade, para encadea­
mento e ordenação do raciocínio que 
estou tentando desenvolver. 

Declaração de voto: "A Delegação 
Governamental do Brasil votou con­
tra os documentos submetidos. Vota­
mos porque os textos, tanto do Con­
vênio como da Recomendação, nos pa­
recem demasiado ambiciosos e. na 
realidade, só correspondem a situa­
ções existentes em muito poucos 
paises." 

O Sr. Franco l\Iontoro - São Pala­
vras. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Para dizer o menoS, a codificação em 
um instrumento internacional, como 
um Convênio ou uma Recomendação, 
de tais práticas limitados a uns pou~ 
cos Estados, se nos afigura extrema~ 
mente prematura. Poderiamos acei­
tar apenas algumas partes do Convê­
nio e da Recomendação; todavia, para 
sermos s~rios e honestos com essa Or­
ganização, devemos dizer que nos sen­
timos sem condições de aceitar inte­
gralmen1;e o Convênio e a Recomen­
dação. 

O Sr. Franco Montoro - Qual a 
restrição? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex.a vai-me permitir desenvolver 
qualquer coisa, porque, senão, vai ha­
ver a impressão de que V. Ex. a é o 
dono do discurso. 

Aqui foi suscitada, acaloradamente 
nos debates. aquela adletivaç.ão de ser 
muito ambiciosa aquela recomenda­
ção. Muito ambiciosa, Sr. Presidente, 
é aquela promissória que é avalizada 
por aquêle avalista responsável ou 
aceita por aquêle emitente que pensa 
em pagá-Ia, mas há aquêles que não 
pensam em cumpri-la, Sr. Presidente, 
a aceitam sem saber sequer qual é o 
número de zeros, sem saber a que 
monta, a que ela se destina. 

Já que estamos falando em serie­
dade, na declaração de voto, para ser­
mos sérios e honestos com essa orga­
nização, no caso estava o Brasil dan­
do um exemplo edificante, Sr. Presi­
dente, para que outros países-mem­
bros só votassem convenções que vies­
sem. de fato. a serem executadas den­
tro de seus países. 

O Sr. Franco 1\Iontoro - Os outros 
países não ·são sérios? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Existe outro aspecto da questão para 
o qual desejava pedir atenção da Con­
ferência. A Delegação Governamental 
do Brasil veio a Genebra preparada 
para debater Unicamente um lJl'Ojeto 
de Recomendação, mas em virtude de 
uma decisão tomada por maioria de 
votos na Comissão, se viu frente a um 
projeto de Convênio e a um projeto 
de Recomendação. Evidentemente, a 
maioria tem o direito de impor a sua 
vontade. todavia tôda Delegação tem, 
por sua vez, o direito de discordar nes­
te assunto, como em qualquer outro 
assunto semelhante de procedimento 
tão pouco usual. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Franco Montara ... 

O Sr. Franco l\lontoro - Permita­
me V. Ex.a. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou permitir. A;ntes devo dizer que, SE 
não estava preparada - é exatamen­
te a declaração de voto que S. Ex.~ 
acaba de ler - se a Delegação nãc 
estava preparada para votar a favor 
também não estava preparada pan 
votar contra. 

O Sr. Franco Montoro - Devü 
abster-se. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não excelência! Os homens de ben 
não se omite. País sério não se au 
senta. êle se faz presente, marca sm 
presença e traça normas de condut< 
para aquêles que têm assinado con 
venções e não as têm cumprido. As 
sim se comportou a nossa Delegaçãc 
o nosso País. 
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O Sr. Franco Montoro - Sabe V. 
Ex.a que essas convenções são estu­
dadas pela Comissão Permanente de 
Direito Social do Ministério do Tra­
balho? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, peço a V. Ex. a que me as­
segure o direito de usar a Tribuna e 
que os apartes sejam com meu con­
sentimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a campainha) -· 
Peço ao nobre Senador Franco Monta­
ra deixe o ilustre Senador Benedito 
Ferreira concluir o seu discurso. 

Lembro ao nobre Senador Benedito 
Ferreira que o seu tempo está esgo­
tado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, não seí se V. Ex. a está in­
formado, pois V. Ex. a assumiu agora 
a Presidência, tão logo pedi a palavra, 
o fiz como Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Os 20 minutos de que V. Ex.8 

dispunha já estão esgotados, mas con­
clua V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex.a é generoso e vai-me permitir de­
senvolver, mesmo porque, procuro es­
cJarecer ... 

O SR. PRESIPilNTE (Ruy Carnei­
ro) - V. Ex. a procure concluir e aju­
de a Mesa. 

O SR. BENEPITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, aqui estamos em nome da 
verdade em tôdas suas letras, para es­
clarecer a Opinião pública, não per~ 
manecermos discutindo o sexo dos 
anjos. 

É necessã.rio que, pelo menos, entre 
no texto da mensagem que trago ao 
conhecimento da Casa. 

Senhor Presidente, o Senador Fran­
co Montoro manifestou grande estra­
nheza ante ao fato de o Brasil votar 
com independência e dando uma de­
monstração de maioridade. Quanto 
ato fato do nosso voto ter sido con­
trário ... 

O Sr. Franco Montoro - Muito er­
radamente. 

O SR. BENEPITO FERREIRA - ... , 
quero crer que a explicação está mais 
que dada na Declaração de voto. Deu 

1Sua Excelência uma ênfase muito 
grande ao texto em que. a nossa De­
legação chamou de muito ambiciosa a 
Recomendação ou Convenção. 

Ora, Sr. Presidente, muito ambicio­
sas, porque, como instrumentos inter­
nacionais, procuram estender a todos 
os países-membros da OIT práticas 
que existem apenas em poucos países 
<não se trata de ser melhor ou pior, 
trata-se simplesmente de que são prá­
ticas que se aplicam em alguns países, 
estão ·longe de ser aplicadas em todos; 
por exemplo, dificilmente se encontra­
rá um dos 76 países em desenvolvi-

rnento que as aplique; .náo existem 
sequer em todos os países da Euro­
pa). 

Uma convenção internacional é ine­
gàvelmente um instrumento extrema-. 
mente sério (mais sério do que uma 
recomendação, porque. liga e obriga 
os Estados de maneira· mais estreita) 
e não pode ser preparada por simples 
votos de maioria no interior de comis~ 
sôes; o seu texto deve ser objeto de 
consultas prévias e demoradas a Go ... 
vernos. 

E aqui, Sr. Presidente, um texto 
curioso, e já o disse antes. 

Enquanto os Estados Unidos da 
América sem motivos para a chama~ 
na· timidez internacional, embora se~ 
jam um país reconhecidamente adi~ 
antado no terreno econômico e social, 
só ratificaram, até agora, seis conven~ 
çôes da OlT. Por outro lado, algum~ 
países em desenvolvimento ratifica .. 
ram mais de noventa e .. por esta ra .. 
zã.o, são l~vados, constantemente, a 
pretextar, junto ao Comité que na 
OIT se ocupa da execução das con~ 
venções, motivos diversos para não dar • 
Cti.mprimento às convenções que rati~ 
fiearam. Essa questão do não cumpri~ 
mente de convenções por pa.rte~de Es~ 
tados que as ratificaram foi talvez o 
ponto crucial, o ponto mais vivamente 
debatido em Comissão durante a úl­
tima conferência da OIT. 

Por esta razão, Senhor Presidente, 
entendeu a delegação brasileira de 
votar contra, de registrar o nosso pon­
to de vista pelo menos para que no fu­
turo se evite na OIT a elaboração de 
instrumentos inaplicáveis em muitos 
países do mundo, que freqüentemente 
aprovados, assinados. ratificados e 
não cumpridos. transformam-se em 
letra morta a exemplo da maioria da 
le~~islação brasileira no que diz respei­
to ao trabalhador e ao assalariado no 
período anterior a 1964. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a me 
permite um breve aparte? (Assenti­
mento do orador.) V. EX.8 acha que 
tal se aplica à Convenção? V. Ex.a fo­
ge do problema. O que estamos dis­
cutindo é a Convenção. 

O SR. BENEPITO FERREIRA õ Es­
tamos discutindo a razão por que o 
Brasil votou contra. Não estou dís~ 
cut1ndo com V. Ex.a a Convenção. A 
Convenção foi objeto de discussão por 
parte da delegação brasileira. Estou 
dü:cutindo as~ razões por que o vot-o 
brasileiro foi em contrário. 

O Sr. Franco Montoro - E a razão 
é que seria inaplicável. V. Ex.a falou 
em tese, referiu-se à ratificação e que 
seria inaplicável pelos outros países. 
Eu pergunto ... 

O SR. BENEPITO FERREIRA -
Não adianta. apmvar, se· não vai ser 
aplicado. 

O Sr. Franco Montoro -V. Ex.a me 
concedeu aparte, me permita ... 

O SR. BENEPITO FERREIRA -
Concedi, ma.s não para que V. Ex. a. 
coloque na minha bôca palavras que 
não . disse. Somos velhos conhecidos. 

O Sr. Franco Montoro - Qual a 
palavra? 

O SR. BENEPITO FERREIRA -
v. Ex. a. não me subestime. Se falei em 
tese, se o pensamento e o comporta~ 
menta, em analisando as razões que 
induziram e levaram os nossos dele~ 
gados, na Convençãq, a se comporta~ 
rem como tal se comportaram, se as~ 
sim . agiram foí para que não fôsse 
adotado aquilo que já é notório no 
mundo inteiro, que não ?uscasse, não 
se adotasse para o Brasll a Conven­
cão em arrepio à legislação brasilei­
ra, sem consultas prévias, sem estu­
dos prévios. Inclusive o Ministro Júlio 
Barata bem o enfatizou, até em sinal 
de respeito ao Congresso. 

Não vejo por que S. Ex.a ... 

O Sr. Franco Montoro - ~sse res­
peito ao Congresso haveria de qual­
quer maneira, porque a Convenção 
vem ao Congresso para ser ratifica­
da ... 

O SR. BENEPITO FERREIRA -
Ratificada ou não. Senão seria corno 
asSinar uma promissória e depois di­
zer que não tem fundos para paga­
mento. 

O Sr. Franco Montoro - ... por­
tanto, não envolva o Congresso nesta 
matéria. 

O SR. BENEPITO FERREIRA -
Envolvo, sim, porque teríamos que de~ 
cidir sôbre a matéria. V. Ex.a está 
partindO' do pressuposto ... 

O Sr. Franco MontoN- O Congres­
so não tem responsabilidade alguma 
no voto dado. Se a Convenção viesse 
aqui - e coloco a pergunta nos têr­
mos em que V. Ex.n a formulou -
acha V. Ex.a. que a disposição seria 
inaplicável no Brasil? Essa disposição 
diz que os representantes dos empre­
gados nos países onde ainda há essa 
representação ... 

O SR. BENEPITO FERRJllRA -
V. Ex.a leva vantagem muito grande, 
porque teve em mãos e estudou tódas 
as proposições. Eu me fundo nas in­
formações que obtive. 

O Sr. Franco Montoro - Tenho em 
mãos tôdas as proposições, porque me 
preocupei e as pedi ã. OIT. V. Ex.a 
acaba de confessar: nem os líderes do 
Govêrno, nem V. Ex.a trouxeram até 
agora, o texto da Convenção. 

O SR. BENEPITO FERREIRA 
V. Ex.a foi egoísta. Conservou-a só 
para o seu conhecimento. · 

O SR. PRESIPENTE (Ruy Carnei­
ro) - Peço, mais uma vez, ao nobre · 
senador Franco Montare que não 
aparteie o Senador Benedito Ferreira, 
mesmo porque hã requerimento do Li­
der do :MDB para que o SenadOr 

'' ,·,·', 
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Franco Montara fale em nome do seu 
Partido. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. :Presidente, em verdatie, é dificil 
o debate, é difícil o diálogo com S. 
Ex:a, o nobre Senador Franco Monto­
ro, mesmo porque não penso em con­
vencer S. Ex.3 No seu primeiro pro­
nunciamento, disse o ilustre Repre­
sentante paulista. 

"Tenho aqui o argumento que foi 
invocado recentemente pelo no­
bre Ministro do Trabalho, Pro­
fessor Júlio Barata. Mas o argu­
mento 'da autoridade para lnim 
não tem valor." 

Sr. Presidente, são palavras textuais 
de S. Ex.a., extraídas do seu discurso. 

O Sr. Franco Montoro - Para V. 
Ex.a não vale o argumento da autori­
dade? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Logo, Sr. Presidente, não sei mais o · 
que vai convencer S. Ex.a 

O Sr. Franco Moll.toro - Permita 
que me explique? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Como se a nossa representacão hou­
v.esse praticado na QIT um Crime de 
lesa-pátria, tão comuns no passado, 
mas o que ali se fêz e votou foi rea­
firmar a soberania brasileira nas suas 
questões internas e, especialmente, no 
que diz respeito ao nosso desenvolvi­
mento sócio-econômico, que vem sen­
do obtido com remédios bem brasilei­
ros. 

Realmente, todos os argumentOs, os 
fatos e os dados que aqui trazemos 
poderão não sensibilizar e convencer 
o Senador Franco Montara, mas te­
mos a tranqüilidade e a certeza que 
estamos convencendo e bem a todos 
os patriotas que querem 'o Brasil in­
dependente de direito e de fato. 

Como preliminar, como exemplo do 
convencimento do povo brasileiro que 
vimos obtendo, graças à moralização 
implantada na coisa pública do Pais, 
veJamos a verdadeira multiplicação 
havida no número de contribuint<es 
e beneficiários do INPS nos últimos 
anos. 

Sr. Senador Franco Montoro; estou 
embasado porque o povo está r.unven­
cido de que estamos certos. 

O Sr. Franco Montoro - Assim é 
uma forma fácil! Nem V. Ex.a assis­
tiu à Convenção, imagine o povo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Para decidir. Daí porque a Delega­
ção do atual Ministério do Trabalho 
tem autoridade. O atual Govêrno~ o 
Govêrno implantado em 1964, no Bra­
sil, tem realmente investidura para 
falar em bem-estar social, tem inves­
tidura, porque podemos trazer aqui, 
para conhecimento de V. Ex.a, êsses 
números, que não interessam ser ou-

vidas pelo Sr. Senador Franco Mon­
tara. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a, 
com isso, prejulga que os outros não 
tiveram. · 

O SR. BJENEDITO FERREIR.-1. -
V. Ex.a faça o cotejo entre a situaÇ!ão 
que apresentou com aquela que vcu 
invocar par:t dar idéia, â Casa e ao 
Brasil, de quem tem investidura para 
falar em bem-estar social do traba­
lhador brasileiro. 

Aqui está, Sr. Presidente: 
Nesse aspecto, devemos ter em 

mente que anteriormente a 1964 não 
só os empregadores se furtavam a 
contribuir para os antigos ínstítut.os, 
como especialmente os empregados 
preferiam correr todos os ríscos a 
descontarem as suas quotas de con­
tribuição, vez que o seu suor, os seus 
sacrificios, :;abiam êles, destinavam­
se a tudo, menos aos seus interêsses. 

Conta o Brasil, atualmente, com a 
seguinte m:::Lssa segurada pelo INPS, 
veja dados ele 28 de fevereiro de 1971: 
Segurados ativos: 
Empregados . . . . . . . . . . 
Empregadores . . . . . . 
Autônomos ....... . 
Empregados em órgãos do 

Poder Pú'olico . . . . . . 
Empregados em Atividades 

Filantrópicas ....... . 
Avulsos e Facultativos .. . 

7.763.000 
1.020.000 

391.000 

117.000 

93.000 
45.000 

Já surgiÍl até essa figura, no Bra­
sil: "facultativo". 

Contribuintes em dôbro .. 
Servidores do INPS ...... . 

Pasmem, Hrs. Senado-

40.000 
75.300 

0.544.300 

res: subtotal .. . 9.545.200 

E tem ma..is: 
"Segurados em gôzo de 

aposentad.oria .... 
Segurados em gôzo de 

auxílio-doença ........ . 
Servidores aposentados 
Segurados reclusos ..... 

854.800 

462.600 
5.000 
1.400 

Subtotal: ........... 10.869.000 
Pensiqnistas . . . . . . . . . . . 613. 900 
Dependentes (aproxima-

damente 2,7 por segu-
rado) . 25.000.000 

Total beneficiários ( apro-
ximadam~~n te) .. , . . . . . 36 . 482 . 900" 

São êsses fatos, Sr. Presidente, que 
embasam, que nos dão autoridade· 
para decidi.r com soberania, quando 
se trata de interêsses da nossa eco­
nomia, quando se trata de interêsse, 
de fato, do::; nossos trabalhadores .. 

Aí está, :Senhor Presidente, e que­
ro crer qw~ os números falam mais 
alto e melhor do que o mais verboso 
dos oradon~s, por esta razão com êles 
familiarizo-.me e, mais do que iSSO, 
respeit.Q-Qs. · 

Assim entendendo, das críticas e 
afirmações do Sr. Montoro, atenho-me 
inicialmente ao volume de assalaria­
dos urbanos existentes no Brasil que, 
segundo Sua Excelência, 65% dos 
mesmos recebem o salário-mínimo. 

Pesquisando as fontes oficiais, ex­
traí das relações de 2/3, fornecidas 
pelos empregadores, ao Ministério do 
Trabalho, que em 1969 existiam . na 
área urbana o seguinte: 

Empregados na Indústria 3.116.039 
Em outras atividactes 2.190.155 

Total de empregados .... 5.306.194 

Dêsse total, segundo as menciona­
das relações de 2/3, 1.399.921 empre­
gados estão na faixa de remuneracão 
do salário-mínimo, ou seja, 26,38% 
sôbre o total. 

E não 65%, como aqui sustentara o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex:. a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a vai ter a oportunidade. V. 
Ex.a., homem ínteligente, vai exami­
nar o meu discurso, mas não vai ter 
a leviandade de tentar refutar êstes 
dados. 

O Sr. Franco Montoro - Não é 
preciso! 

o· SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a vai faze:r um estudo seme­
lhante ao que fiz, que me tem custa­
do noites indormidas. E até trago, 
no bôjo do meu discurso, a minha 
afirmaçr.o: que me entristece, Sr. 
Presidente, ver uma inteligência bri­
lhante como a do ilustre professor 
de Direito, Senador Franco Montoro, 
desservindo à causa dos interêsses 
brasileiros, desservíndo aos interêsses 
nacionais, gerando intrangüilidade ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Camei­
ro) (Fazendo soar a campainha.) -
Encarece ao nobre Senador Benedito 
Ferreirá que conclua o discurso, por­
que o tempo de que dispunha já ex­
cedeu de vinte minutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou tentar concluir, 'Sr. Presidente. 

O Sr. Franco Montoro - A afirma­
ção de V. Ex.a. é inteiramente desti­
tuída de fundamento. V. Ex.a gosta 
de fugir aos dados e diz que cita os 
dados. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Catnei­
ro) (Fazendu soar a campainha.) -
Peço que o nobre Senador Franco 
Montoro não aparteie, para permitir 
que o nobre orador conclua o dis­
curso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Aqui estão os dados, e, transcreven­
do palavras textuais de S. Ex.'\ de 
que 65% dos trabalhadores urbanos 
ganham salário-mínimo. Estou pro-
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vancto, aqui, Sr. Presidente, que são 
26,38%. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
não pode afirmar sem ouvir a con­
testaçã{). Não falei apenas em tra­
balhadores urbanos; falei na popula­
ção ativa do Brasil. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou chegar à população ativa do 
Brasil, e não com aquêles números 
irreais que V. Ex.a cita, permita-me 
dizer. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a· campanhia.} -
Peço ao nobre Senador Franco ~on­
toro que deixe o ilustre Senador Be­
nedito Ferreira concluir o discurso, 
cujo tempo já excede em 25 minutos. 
V. Ex. a terã a. palavra, em seguida, 
eis que há requerimento do nobre Lí­
der Nelson Carneiro nesse sentido. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu disse, Sr. 'Presidente, que estava 
aqui com números, com dados, para 
refutar as afirmações de S. Ex.a o 
Senador Franco Montoro. 

LJgo, caberá a S. Ex,8 , por amor à 
verdade, por respeito a esta Casa, 
com números, com dados, contestar 
as nossas afirmações. Que venha à 
tréplica, mas volte fundado em da­
dos, mesmo porque acho que já vai 
lo.1ge esta polêmica entre mim e S. 
Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Entre V. 
Ex.a e os dados. 

O $R. BENEDITO FERREIRA 
Mas, Sr. Presidente, quero continuar. 

"Lamentàvelmente, Srs. Senado­
res, êstes dados que são publicados 
periódicamente, não se prestam 
para informar o ilustrado Profes­
sor Franco Montoro, que se diz 
preocupado em colaborar com a 
justiça e a paz social promovidas 
pelo Govêrno. 
Na verdade, a inconstância, a in­
fidelidade aos argumentos, aos 
fatos, é uma constante na vida 
do Senador Franco Montoro." 

O Sr. Franco Montoro - Essa é a 
afirmação de V. Ex.a, irresponsável, 
inclusive. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Provo, aqui, o que estou falando. 

O Sr. Franco Montoro - Então, 
permíta~me aparte. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 

- "Faz uso de um dado, a êle se 
apega de unhas e dentes se re~ 
futado, na maior sem cerimônia 
abandona o primeiro e passa para 
outro com a mesma disposição." 

A ~<verdade" de Sua Exce]ência é 
dosada· ao sabor de suas conveniên~ 
cias. Vejamos: em 30 de julho de 1970 
Sua Excelência, na Câmara dos Depu­
tados, afirmava, peremptàriamente: 
"Cito, então, outro argumento, o dis-

curso do Mínistró Delfim Netto, 
q1Jando declarou que cêrca de 50% de 
todos os trabalhadores urbanos do 
Brasil recebem um salário até lO% 
aeima do mínimo regional." Buscava, 
então, socorrer~se e embasar a sua 
afirmação anterior quando sustenta~ 
ra que o salário~mínimo "é percebido 
pela metade ou mais da população 
assalariada". 

Provado que ficou por mim, então, 
que dos 13.300. ooo que compunham a 
fôrça-trabalho ocupada na ãrea ur­
bana do Bra.sil, sOmente 40%, incluin~ 
do nesse percentual os menores, é que 
se encontravam na faixa aludida, ou 
seja, os que percebiam o salário-mí~ 
nlmo reglonal mals os lO% citados 
pelo Ministro. 

O Sr. Franco .l\fontoro - Permite 
V. Ex. a outro aparte? V. Ex. a conti­
nua a incidir em erro! Quando falei 
em 65% ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou citando palavras de V. Ex.a! 

O Sr. Franco Montoro - Permita­
me V. Ex.a que seja intérprete de 
minhas palavras, quando cítei o Mí~ 
nistro Delfim Netto, que disse uma 
verdade: pràticamente, a metade dos 
trabalhadores urbanos recebe salário­
mínimo. O que disse S. Ex. a é certo, .. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Disse mais. V. Ex.a está omitinrl.o. Dez 
por cento a mais do regional. Seja 
fíel, pelo menos, às suas palavras. 

O Sr. Franco Montoro - Permita~ 
me repetir: V. Ex. a, mais uma vez con~ 
funde "gênero humano COill Ger­
mano"! 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não venha V. Ex.a com sofismas. 
V. Ex.a me respeite, e respeite as suas 
palavras. 

O Sr. Franco Montoro - Mas per~ 
rnita que responda, uma vez que se 
fala em 65% da população ativa. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Também aí V. Ex.a falta com a ver~ 
élade, vou provar isto repetindo ... 

O Sr. Franco Montoro - Sessenta 
E' cinco por cento da população ativa. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não, não é verdade. V. Ex.a ofende a 
verdade com esta afirmação. 

O Sr. Franco Montoro - Quem 
{)fende a verdade é V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou provar, Sr. Presidente, com 
números. Eu disse que respeitava os 
números. Aqui está: que fêz o Sr. 
l~'ranco Montoro? Sem dúvida, com o 

·intuito de gerar sentimento de injus~ 
tiça e descontentamento entre os 
assa]ariados e o Govêrno, num ver~ 
dadeiro toque de mágica, amplia para 
€>5% a faixa dos que ganham sómente 
.'3alário~mínimo. A base para a sua 
afirmação, desta feita, já não ê mais 
o Ministro Delfim Netto e sim o dis~ 

curso do Senador Calmon, pronun~ 
ciado, há poucos dias, aqui no 
Senado, que, em verdade, traz em seu 
bôjo um gráfico retratando os per­
centuais de salários percebidos pela 
população econômicamente ativa, no 
caso incluindo-se os trabalhadores 
rurais, as empregadas domésticas, os 
menores, etc, e nunca afirma ou in­
dica. o retromencionado gráfico, que 
se trata de trabalhadores urbanos tão­
sOmente regidos pela legislação que 
fixa o salário-mínimo. Vejamos o 
mencionado gráfico. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
pode indicar em que momento eu disse 
que eram trabalhadores urbanos? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a disse que dos trabalhadores 
urbanos 65% ganha menos que o sa­
lário-mínimo. 

O Sr. Franco Montoro - Da popuw 
lação ativa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência pondera 
aos Srs. Senadores que só podem dar 
apartes com o consentimento do ora­
dor. Lembro ao orador que o tempo 
de S. Ex.a estã. terminado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, eu quero agractece,r a 
generosidade de V. Ex.a, mas conside~ 
rancto que o assunto realmente ln~ 
teressa, consulta aos interêsses do 
Brasil, a paz social do País, eu preciso 
esclarecer a matéria de uma vez para 
sempre, mesmo porque muito dinheiro 
do povo brasileiro tem sido consumi­
do nessas discussões que não têm re~ 
solvido nada, não têm trazido nada 
que consulte aos interêsses dos nossos 
trabalha.dores. 

Aqui estão as palavras de S. Ex.a É 
uma cópia da própria taquigrafia. V a~ 
mos aos fatos. 

Diz o Senador Franco Montoro: 
nsessenta e cinco por cento dos tra~ 
balhadores brasileiros, de acôrdo com 
dados oficiais ... " 

O Sr. Franco Montoro - Trabalha­
dores do BrasiL Não fuja da questão. 
Eu disse trabalhadores brasileiros. V. 
Ex.a acrescenta trabalhadores urba­
nos. 

O SR. B,ENEDITO FERREIRA -
Mas também isso não é verdade. Isso 
é detalhe. O que é importante são os 
números. Os números dizem exata­
mente o inverso do que V. Ex.a afir­
mou. 

O Sr. Franco Montoro - Não, não 
dizem. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Aqui estão as palavras textuais de 
V. Ex.a: "Sessenta e cinco por cento 
dos trabalhadores brasileiros' 1

• De 
acôrdo com dados oficiais, inclusive 
no discurso feito pelo Senador João 
Calmon, que consta dos nossos Anais, 
e declarações oficiais, - S. Ex.a repe .. 
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te - 65% dos trabalhadores brasilei­
ros recebem salário-mínimo, e o salá­
rio-minimo está sofrendo redução em 
têrmos reais contínuos. É o que aca­
bamos de ver quando da última de­
cretação do. salário-mínimo. 

· Mas, Sr. Presidente, o importante 
em tudo isto são as metáforas, os so­
fismas para fazer confusão, para ge­
rar descontentamento. Agora, S. Ex.a 
já diz que não se referiu ao trabalha­
dor brasileiro e sim à população eco­
nômicamente ativa, mas nela está o 
trabalhador. 

O Sr. Franco Montoro - Quem mo­
dificou foi V. Ex.a Lá está escrito "tra­
balhador do Brasil'', Sr. Presidente o 
que. está dito é ''trabalhador do Bra­
sil''. V. Ex.a acrescentou, por sua con­
ta, a expressão trabalhador urbano 
dai a confusão. (0 ·sr. Presidente fa~ 
soar as campainhas.) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Quando se fala em trabalhador do 
Brasil, Sr. Presidente, todo mundo 
sabe· que ninguém se refere aos agri­
cultores. 

O Sr. Franco Montoro - Ao traba­
dor urbano. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
O nosso agricultor ... 

O Sr. Franco Montoro- Então agri­
cultor não é trabalhador? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
O agricultor não é lembrado por v. 
Ex.• V. Ex.• quando no Ministério do 
Trabalho não se preocupou com o la­
vrador, quem se preocupou com o Ia­
viador foi o Govêrno da Revolução. 

Mas, Sl". Presidente, como dizia a 
base para a sua afirmação, desta fei­
ta, já não é mais o Ministro Delfim. 
Netto e- sim o discurso do Senador 
João Calmon, êle diz, aqui está o grá­
fico, 14.237, que corresponde a 63 40%, 
ésse o número citado: &3,40%, m'as s. 
Ex.a já ampliou de 63,40% para 65%, 
vai pouca diferença nisso, êle ampliou 
para 65%. Disse que é trabalhador, 
não disse população econômicamente 
ativa. Mas, Sr. Presidente, êsse é o 
dado, S. Ex.a me obrigou a um traba­
lho estafante, estafante mesmo, que 
me permitiu trazer uma contribuição, 
me permito a gabolice e vaidade, uma 
contribuição inédita, um trabalho que 
se prestará para contestar as afirma­
ções do Senador Franco Montoro -
mas se prestará, também, Sr. Presi­
dente, para dar uma idéia à Casa de 
que é a Estatística, do que nos reve­
lam os números. 

Aqui está uma radiografia, Sr. Pre­
sidente, da população econômicamen­
te ativa existente na área que abran­
ge 90% da população brasileira, e a 
quase totalidade da população urbana, 
da massa trabalhadora do Brasil. 

Sr. Presidente, o resumo é o se­
guinte: 

Existem na área levantada, que cor­
responde a 90% da população do País, 

e a quase totalidade dos trabalhado­
res urbanos, 30.435. 000 pessoas ocupa­
das na fôrça.- trabalho, das quais .... 
17.882.000 na área urbana e 12.553.000 
na área agrícola. 

Constatamos ainda que na área ur­
bana a fôrça-trabalho está distribuí­
da em 4. 678.000 empregadores e os 
que trabalham por conta própria e 
ainda 13.204.000 que são empregados. 

Na área rural, verifica-se que entre 
empregadores, conta própria, meeiros 
e arrendatários somam-se 9.475.000 e 
que 3. 078.000 são empregados. 

Registra-s(~ o gritante desequilíbrio 
entre as regiões e no total onde se 
constata qUEl para os 30.435.000 que 
trabalham E~xistem na mesma área 
pesquisada ~lO. 220.000 de ociosos ou 
fora da fôrça-trabalho. 

Mesmo entendendo desnecessário, 
saliento que na fôrça-trabalho ocupa­
da estão incluídos todos os servidores 
públicos, civis e militares, federal, es­
tadual e municipal, e ainda aquêles 
que, embora exerçam alguma ativida­
de, não estejam sob a jurisdição da 
CLT, no que diz respeito à fixação de 
salários. 

Senhor Presidente, esta a razão por­
que tenho afirmado que o comporta­
mento do Senador F'ranco Montoro 
realmente, só pode surpreender àque~ 
les que não eonhecem o seu estilo. 

No meu caso, por conhecer bem os 
métodos de Sua Excelência, sem dú­
vida, irrita-me muito mais assistir a 
uma inteHgêncla brilhante como a do 
Senador paulista desservindo à verda­
de, do que mesmo os trabalhos e as 
pE:squisas a que tenho sido forçado 
desde a Câmara dos Deputados, para 
contestar e provar em contrário as 
asE-ertivas do ilustrado Professor. 

O Sr. Franco l.\'Iontoro - Quem des­
. serve à verdade é V. Ex.6 , como está 

provado, pel:a leitura que Vossa Ex­
celência fêz. 

O SR. BI:NEDITO FERREIRA -
Lembro, aqui, que em uma de suas 
mal fundadas críticas à política sala­
rial dos governos da Revolução, Sua 
Excelência alegou que os governos re­
volucioná.riQ.s preocupavam-se muito 
com a correção do valor do dólar e 
não ligavam com o mesmo empenho 
para aplicar a correção no salário-mí­
nimo decretado, daí estar havendo 
achatamento salarial e a perda do 
poder aquisi1;ivo dos salários. 

Pois bem, fiz então um estudo sô­
bre o salário-mínimo em têrmos de 
dólares no qual ficou patenteado e 
sem refutaçào de S. Ex.e. que a cada 
reajustamento féito pela Revolução o 
salário-mínimo significou maior vo­
lume em têrrnos de dólares. Para ilus­
trar, Senhor Presidente, trago aqui o 
que demonstrei. Vejamos: em 1962, 
quando o sa7.ári.o-minimo era 13 cru­
zeiros e 44 centavos, correspondia o 

mesmo a vinte e cinco dólares, à taxa 
cambial da época; em 1964, com o sa­
lário-mínimo de 42 cruzeiros, em vir­
tude da anarquia salarial que reina­
va até então, êste salário veio a cor­
responder tão-sOmente a vinte dóla­
res; de lá para oá, em época alguma, 
o salário-mínimo de-cretado foi infe­
rior a 35 dólares, e, finalmente, o sa­
lário-minimo de 1970, quando da sua 
decretação, correspondia a mais de 
42 dólares. E, para Hustrar: o dólar 
em maio de 71 correspondia a 5 cru­
zeiros e 16 centavos, tendo sído decre­
tado o salário-mínimo em 225 cru­
zeiros e 60 centavos, veio êste a cor­
responder a 43,7 dólares. 
· Vencido êste argumento, Sua Exce­
lência buscou refúgio para a sua tese 
110 índice Geral de Preço• (IGPl. E 
n,este aspecto, não tôra a seriedade, a 
gravidade que envolve a matéria, po­
der-se-ia chamar os "argumentos", os 
sofismas tlo S~nado.r Franco Montoro 
de pitorescos. Encomendou à Comis­
são de Economia da Câmara um es­
tudo para verificação da defasagem 
existente nos salários-mínimos em re­
lação ao IGP, a partir de 1959, com 
o que tentou transferir para os om- · 
bros dos governos revolucionários to­
dos os erros cometidos desde aquéle 
ano, inclusive o achatamento pratica­
do por êle, S. Ex.a Franco Montoro, 
quando Ministro do Trabalho, e mais 
naquela altura já procurava deforma~ 
o sentido, o objetivo do salário-míni­
mo como se o mesmo prevesse, ao ser 
decretado, ·o custeio de 'uma família, 
e não como realmente objetiva, isto 
é, única e exclusivamente visa o quan­
titativo estabelecido custear tão-só­
mente a pessoa do trabalhador. 

Forçado que fui .. mais uma vez, pro­
duzi naquela oportunidade prova em 
que esboroaram-se os "argumentos'' 
do Senhor Montoro. Como se sabe, 
para aplicar a correção usando o IGP 
tem esta de s-er calculada fOrçosamen­
te com base no ano anterior, jsto é, 
invoquei, 1õgicamente, o ano de 1969. 
Buscava-se corrigir a defasagem en­
tre o salário vigente em 1969 e o IGP 
de 1970, com o que tomei o índice Ge­
ral de .Preços de 1970 e multiplícando 
êste pelo salário-mínimo vigente em 
1969 e dividindo o resultado pelo ín­
dice Geral de Preços de 1969, ou seja, 
218,50 que é o número índice de 70 
multiplieado por 156 cruzeiros (salá­
rio-mínimo vigente) dividido o resul­
tado pelo lGP 192 do ano de 59, cujo 
resultado indicou um salário-mínimo 
cte 177 cruzeiros e 53 centavos, vale 
dizer que o salário-mínimo da época 
foi decretado a maior. 

Logo_ em seguida, despr€zando o ín­
dice Geral de Preços volta S. Ex. a à 
carga alegando novamente a perda 
de capacidade aquisitiva do salário 
decretado em relação ao custo dos gê­
neros alimentícios, o que me permitiu, 
tomando cinco gêneros principai.s1 

provar um aumento de poder. aquisi-
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tivo na faixa de alimentação na or­
dem de 70 por cento, o que obtlve 
cotejando o salário vigente em 64 e 
os preçoS daquela época com o sa~ 
lário e os preços de gêneros alimen­
tícios vigentes em 1970. 

senhor Presidente, como bem lem­
brados estão Vossas Excelências em 
29 de abril do corrent~ o Senador 
Franco Montoro ocupava a Tribuna 
desta Casa para um pronunCiamento 
~ôbre desnacionalização de emprêsas 
brasíleiras e política salarial, n() qual 
usando dos mesmos expedientf!s até 
aqui catalogados por mim, acrescidos 
do majs que repl'Dvável e;l{pedlente de 
fazer montagens e arranjos em trans­
crições para fundar as suas mais que 
injustas críticas ao Govêrno e pro­
mover a inquietação social. 

Senhor Presidente, muito embora eu 
jã tenha demonstrado e deixado pa­
tente o "arranjo" elaborado naquela 
oportunidade pelo Senador Franco 
Montoro, torno a repeti-lo já que faço 
uma análise retrospectiva do compor­
tamento de E3. Ex.a 

O Senador Franco Montara falou, 
naquela oportunidade, como se fôra 
transcrição das conclusões da Comis­
são Parlamentar de InquérHo sóbre 
desnacionalização "reconhecemos a 
inaceitabil!dade do proces-so da desna. 
cionalização em curso, que tende a 
transferir para o exterior decisões de 
fundamental importância p a r a o 
País". No entanto, ao buscar os anais 
da CPl, a publicação das conclusões 
da mesma no período aludido pelo 
Senador Franco Montara constatamos 
o seguinte: ''Reconhecemos o papel, 
sem dúvida limitado do capital es­
trangeir~ no Brasil mostrando, porém, 
a inaceitabihdade do processo de des­
nacionalização em curso, que tende a 
transferir para o exterior decisões de 
fundamental importância p a r a o 
País." 

Ressalte~se que esta "transcrição" 
veio antecedendo a uma outz-a mais 
que exagerada, onde S. Ex.a afirmou: 
''Para que se tenha, em números, 
~ma idéia dêsse processo, basta citar 
os seguintes dados fornecidos pelo De~ 
partarnento Nacional de Registr<J do 
Comércio e pelo Banco Central sàbre 
a parcela do capital estrangeiro no 
conjunto das emprêsas em cada Es~ 
tado (Díãrio do Congresso Nacional, 
de 20-4-71, pág. 2501: 

São Paulo 

Guanabara 
Minas Gerais 
R. G. do Sul 

81.0% 

48,2% 

2ÍI,8% 

55,0% 

Paranã ........ , ........ 85.4% 

·Rlo de Janeiro . . . . . . . . . . 82,5% 

surpreendido corn a nova facêta re­
velada pelos pronunciamentos do se~ 
nadar Franco Montara,~ entendi s~r 
prudente em verificar a procedênCia 

e também a autenticidade da trans~ 
crição e conforme demonstrei, então, 
no Diário do Congresso citado por Sua 
Excelêncía encontrei constando de um 
discurso do Deputado Freitas Nobre o 
seguinte: "A resposta é dada em uma 
reunião do Conselho da Associação 
Comercial da Guanabara, onde o em­
presãrio Décio Burlamaque, citando 
dados fornecidos pelo Departamento 
Nacional de Registro do Comércio e 
pelo Banco Centrai (Jornal do Comér ... 
cio, pág. 3, 1.0 cad., de 19 de novembro 
de 1970), informou que está a&sim dis~ 
tribuido o capitaJ estrangeiro no con~ 
junto das emprêsas em cada Estado: 
São Paulo, 81 ~~ : Guanabara, 48,2 ~·(.; 
Minas Gerais, 26.8%; Rio Grand-e do 
Sul 55%; Paraná, 85:4/7(' ~ e Rio de 
Janeiro. 82.5o/r . 

Sr. Presidente, êstes fatos já cons­
tam dos Anais e são mesmo um tra­
balho retrospectiVo. 

O Sr. Franco Montoro- V. Ex.« es­
tá lembrado que isto foi respondido 
com tôdas as letras. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a não respondeu porque não 
tem como alterar ai? publicações da 
CPI que estão aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Lembro a V. Ex.a .que o 

· seu tempo está e~gotado. 
O SR. BENEDITO FERREIRA -

Vou concluir, Sr. Presidente, aconte~ 
ce que a matéria é realmente ímpor­
tante. 

Na mesma transcrição, como que 
para caracterizar a Iegtirnidade e 
autenticídade da mesma, encontrei 
que por grupo àe atividade d€ntre os 
muitos ah r-elacionados o capital es­
trangeiro controlaria no Brasil 99,9% 
da Educação e Cultura. 

O Sr. Franco Montoro - Essa in­
formação foi trazida por mim? 

O SR. BENEI>ITO FERREIRA -
Não, V. Ex. 8 suprimiu-a por esper­
teza. 

O Sr. Franco Montoro - Então es­
sa informação não foi trazida por 
mirn. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou dizendo que V. Exa., muito es­
pertamente. suprimiu-a. 

O Sr. Franco Montoro - V. Exa., 
então, refuta o que eu não disse. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou dizendo que V. Ex. a. muito es­
pertamente, cortou da transcrição 
porque não convinha a· v. Ex.a, come­
ter tamanho insulto à inteligência 
aiheía. 

O Sr. Franco .1\-fontoro - V. Ex. a 
volta a insistir no insulto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a tínha que ser fiei à transcri­
ção; para ser fiel, tinha que trans­
crever ipsis literis. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a., 
por acaso, transcreveu na íntegra a 
CPI sôbre desnacionalização? V. Ex. a 
transcreveu na integra todos os do­
cumentos que citou? Ao citar qual­
quer documento, V. Ex.a toma aquilo 
que lhe parece razoável. V. Ex.a não 
pode pegar algo que não foi citado e 
vir com refutação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Sr. Presidente, é desnecessário que 
eu autorize o Senador Franco Mau­
toro a comportar-se como eu; que eu 
autorize que S. Ex.a vá às fontes in~ 
dicactas por mim e traga aqui o acrés .. 
cimo de uma vírgula, de um zero. 

O Sr. Ftan~o Montoro - V. Ex.a 
acabou de ler que acrescentou ao meu 
discurso a palavra "urbanos", 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Há um fato, l$r. Presidente, que pre­
ciso trazer ao conhecimento da Casa: 

Senhor Presidente, conforme de­
monstrei no tlia 7 de maio do eor­
rente ano, a particípaçâo do capital 
e.:;trangeiro no conjunto da economia 
brasileira, segundo a Comissão Par­
lamentar de Inquérito. citada pela 
Senhor Montoro. ê tão-sOmente de 
8,5Cfo e êste pereentual, se tomar­
mos por base tão-sOmente o Parque 
Industrial, êle significará 34,0% sô ... 
bre o setor; logo, em momento algum, 
o montante dos investimentos estran­
geiros no País sequer aproximam-se 
do volume sustentado pelo Senador 
paulista, e conforme venho demons­
trando patenteei, mais uma. vez, .o 
quão perigoso é confiar nas "transcri­
ções e verdades" do Senhor Montoro. 

No mesmo pronunciamento, S. Ex.a 
pareceu-me querer demonstrar não 
ser um conhecedor da grande reali­
dade, da mais que feliz situação que 
se vem verificando na área da Previ­
dência Social, em têrmos de amplia­
ção qualitativa e quantitativa dos 
beneficios que vimos prestando aos 
trabalhadores brasileiros, quando quis 
minimizar o esfôrço governamentaL 
Falou o Senador Montoro: ''Mas é 
é preciso observar que se tem insis­
tido muito em planos de as~:;ist~ncia, 
bôlsas de estuda, auxílios e benefícios 
indiretos, com o· esquecimento àe um 
elemento fundamental que é o salá­
rio." Lembrei-lhe, no momento, as 
centenas de milhares de bôlsas de en­
sino que o Ministério do Trabalho vem 
distribuindo aos filhos dos operários, 
fato êste que se tornará irrelevante 
no momento em que atentarmos para 
o número dos abrigados efetivamente 
pelo INPS, entre segurados e depen­
dentes, que somam hoje cêrca de 40 
por cento da população brasileira, 
mais que 36 milhóes de sêres, e, ain­
da, é de se lembrar também, que 
a Previdência Social Rural só veio a 
ser realidade no Brasil, graqas a es­
tatura moral dos dirigentes revolu~ 
cionários. e muito longe íriamos se 
aqui tentássemos catalogar tôdas as 
providências e beneficios tomados em 

t~··· 
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favbr do assalariado brasileiro nos 
últimos seis anos. 

Quanto aos salários fixados Delas 
governos da Revolução, conforme 
analisei naquela oportunidade, mais 
uma vez demonstrei que, corrigidas 
as distorções havidas até 1967, perío· 
do em que a Inflação era ainda bas­
tante acentuada, de lá para cá os sa-

lários-mínimos decretados em obe­
diência à legislação vigente têm agre­
gado em si os resíduos inflacionários 
e o, crescimento da produtividade e 
também em têrmos de gêneros ali­
mentícios tem sido aumentado o po­
der aquisitivo do assalariado. 

Para tanto, elaborei o seguinte 
quadro: 

Pl'eços de gêneros de primeira necessidade e. salários-minimos vigentes à 
época, e capacidade aquisitiva do salário em têrmos de quilos. 

Obs.: Salário-mínimo e preços vigentes no comércio varejista da Capital. 
de São Paulo lSP). 

Artigos 

Arroz Bica ......................... . 
Feijão Chumbinho ................. . 
Batata Amarela - 2.a. ............ . 
Sanha .............................. . 
Farinha de Mandioca ...... . 

Salário-mínimo vigente ............ . 

Total de qullos adquiridos nos preços 
e salários vigentes .............. . 

O Sr. Franco Montoro - Melhorou 
multo ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA- E 
tem rnelhoradG. V. Ex.a. se surpreen­
derá. 

Os custos dos gêneros acima men­
c~cnados foram tomados na publica­
çao do IBGE, referente a janeiro dês­
te ano. Ressalte-se que êste mês do 
ano é o de entressafra, período em que 
os gêneros oriundos da lavoura alcan­
çam o seu mais elevado preço. 

Isto, Sr. Presidente, é para refutar 
a afirmação injuriosa de s. Ex.a, 
quando, aqui na tribuna, no dia 8 pró­
ximo passado, dizia que tínhamos co­
letado dados em Taguatinga, por ai, 
como se fôssemos levianos, fizéssemos 
montagens ou não fôssemos fiéis às 
transcri-;ões . 

O Sr. Franco 1\Iontoro -Eu me re­
feria aos cinco gêneros. :!!: outra coisa. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Que o nobre Senador Franca Montoro 
busque nas publicações oficiais, o que 
fazemos, e isto dá trabalho, e bem 
verdade. Tenho de dar um crédito ao 
Sr. Franco Montara. S. Ex.a., em ver­
dade, é um homem que se desdobra, 
_conseguiu um milagre, de ser profes­
sor t:m São Paulo e simultàneamente 
ser professor em Brasília e ainda ser 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) <Fazendo soar a campai­
nha.) - Solícito ao nobre orador que 

Preço Pot• Quilo no Varejo 

1956 

0,013 
0,010 
0,008 
0,042 
0,007 

2,40 

30,0 

1959 

0,035 
0,080 
0,025 
0,100 
0,015 

6,00 

23,5 

1963 

0,173 
0,152 
0,083 
0;300 
0,073 

21,00 

26,8 

1964 1971 

0,252 0,95 
0.228 1,36 
0,124 0,79 
0,954 2,88 
0,088 0,63 

42,00 225,60 

conclua o se\l discurso, parque se es­
gotou todo o tempo regimental da 
Sessão. 

O SR. BENEDITO FERRE1R!\ 
Vou concluir, dizendo a Vossas Exce~ 
lências, Sr. Presidente e Srs. Senado .. 
res, o seguinte: 

.Além do quadro retrotranscrtto, na 
oportunidade fiz juntada de um estu­
do elaborado pelo Departamento Na~ 
cional do Salário que, com dados e 
números e a:mda à luz da legislação 
vigente, pulverizou tôda a argu­
mentação do Senador Franco Montara. 
Não obstante. els que S. Ex.a no dia 8 
próximo passado, após uma série de 
críticas ao Mlnistro JUlio Barata. vol­
ta a mais que surrada e vencidfÍ tese 
do .achatamento salarial que inegà­
velmente não passa de uma forma de 
chateamento verbal. 

Conforme aludi, inicialmente, o Se­
nador Montara com a sua já muito 
conhecida "lente de aumento" am­
pliou para 6!5% o número de traba­
lhadores que recebem o salário-míni­
mo, para em seguida afirmar: "0 Go­
vêrno trata muito mal o trabalhador 
brasileiro." 

Senhor Presidente, a primeira im­
pressão, ante a afirmativa retrotrans­
crita, é que o Senador Franco Montoro 
parou no tempo e está com as vistas 
voltadas parn a época em que os re­
cursos da Previdência Social, o esfôr­
ço e o sacrificio da nacionalidade se 
destinavam a orgia e ao enriqueci-

mento ilicito dos pelegos; a época em 
que o dinheiro destinado a custear a. 
saúde e a aposentadoria dos nossos 
trabalhadores era usado para finan­
ciar a eleição dos governistas e os pa­
lacetes para os apaniguados. 

Tudo indica que realmente S. Ex.a. 
acusa o Govêrno pensando no Brasíl 
e na política trabalhista anterior a 
1964, vez que, aparteado pelos Sena­
dores Ruy Santos e Fillnto Müller, 
entendeu o Senador Franco Montoro 
estar êle autorizado entre muitos 
absurdos a sustentar que os represen~ 
t;mtes dos empregadores e dos traba­
lhadores se abstiveram de votar, não 
compareceram à votação na OIT por 
solidariedade ao Govêrno brasileiro, 
deixaram de votar não pelo fato de 
que a Convenção não lhes inte­
ressasse. mas pelo fato de serem 
os representantes apoiados, aprovados 
e custeados pelo Oovêrno. 

Após êste atentado contra a honra 
e a dignidade dos representantes dos 
trabalhadores e empregadores junto a 
OIT e sendo repelido pelo Senador Fi­
Unto Müller, S. Ex.• diz textualmente: 
"Darei outra hipótese, sem fazer 
acusação: não compareceram natural­
mente e não quero divergir do Go­
vêrno - é que a representação de 
trabalhadores não era autêntica e re­
presentativa quanto de desejava. Mas, 
neste momento, eu acho que isto é na .. 
tural." 

Senhor Presidente, só mesmo quem 
está com a mente voltada para a épo .. 
ca em que os pelegos se arvoravam 
em lideres class\stas poder\a afirmar, 
mesmo tergiversando, com negaças e 
sofismas que os atuals líderes sindi­
cais no Brasil pudessem, por venalida­
de, -Bubôrno ou corrupção, trair os al­
tos interêsses de suas classes. 

Para não fugir à regra e ao velho 
e surrado estilo e mais uma vez de­
mcnstrando um total desprêzo aos 
números, volta a repetir, a bater na 
mesma tecla da perda de substância 
dos salários . 

No discurso de 29 de abril disse: 
"Para que se tenha uma idéia da per~ 
da de valor dos salários reats perce~ 
bidos pela maioria dos trabalhadores, 
basta lembrar que o maior salário­
mínimo do País é de 187 cruzeiros e 
20 centavos. o que significa, nos tê r~ 
mos da lei: para alimentação 80 cru~ 
zeiros por mês (Isto é, para uma famí~ 
lia de 3 membros, 90 centavos por dial 
para alimentação de uma pessoa; pa­
ra habitação, 6Z cruzeiros; para ves­
tuário, 26 cruzeiros; para higiene, 11 
cruzeiros; para transporte, 1 cr)lzeiros. 
Haverá em têrmos de verdaQe, uma 
família que possa viver dignamente 
com tais recursos?" 

I!:ste o fundamento. Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) <Fazend() soar a campainha.) 
- Informo ao nobre orador que o seu 
tempo está esgotado. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA -
Rogo a V. Ex. a que me permita de­
senvolver só mais êste argumento, 
porque esta é a espinha dorsal das 
afirmações aqui trazidas pelo Senador 
Franco Montoro. E quero crer que, 
sem êle, não daríamos à Casa, ao tra­
balhador brasileiro, êste esclarecimen­
to que é realmente importante, é a 
verdade com tôdas as letras. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Acontece que V. Ex. a está 
na tribuna há mais de uma hora e dez 
minutos e já esgotou todos os prazos 
regimentais. V. Ex.a, assim, devia en­
tregar o restante do discurso -para ser 
publicado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Apelo para a liberalidade do Senado. 
Estou fazendo muita questão da aten­
ção dos Senhores Senadores e também 
da desatenção do Senador Franco 
Montoro. E como sei que S. Ex.a. não 
vai ter tempo para ler o meu discurso, 
quero justamente trazer ao debate a 
matéria, para que fique marcado, e 
S. Ex.a volte a refutar o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência precisa 
cumprir o Regimento Interno. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou concluir, Sr. Presidente. 

No ~iscurso do dia B do corrente, o 
Senador Franco Montoro diz textual~ 
mente: 

"0 salário-mínimo, Senhores Se­
nadores, está sofrendo uma redu­
ção em térmos reais, contínua. 
Nós acabamos de ver a última 
declaração do salário-minimo, 

Alimentos 
Grupo 

Carne ............ I 
Leite ............. X 
Feijão. VI 
Arroz ................... IV 
Farinha. .............. v 
Batata ....... ........... v 
Legumes ... , ............ VII 
Café (pó) .............. v 
Frutas: ................. VIII 
Açúcar ....... ........... IX 
Banha .................. III 
Manteiga. " ... ' ........ rr 
Pão. ................... v 

Posteriormente, o Decreto-lei núme­
ro 2 .162, de 1.0 de maio de 1940, veio 
a instituir o primeiro salário~minimo 
e dar outras providências. 

Fixado que foi o primeiro salário­
mínimo em 0,24 centavos ou duzentos 
e quarenta mil réis por mês e esta­
belecido ficou no mesmo decreto que 

que é da ordem, em média, para 
o Brasil,' de duzentos cruzeiros, o 
que dá para a alimentação de um 
trabalhador ~ uma familia de 
·três membros dá noventa centa~ 
vos por dia." 

Ora, quando o salário-mínimo era 
187 cruzeiros dava noventa centavos 
por dia para alimentação do traba­
lhador; agora, que o salário-mínimo 
é de duzentos cruzeiros, continuam 
os mesmos noventa centavos! 

Senhor Presidente, fôsse o Senhor 
Franco Montara um leigo no assunto, 
justa seria que se lhe creç1itasse o be­
nefício da dúvida. poder-se~ ia admitir 
estar S. Ex.a sendo arrastado e leva­
do em sua boa-fé, mas como um es­
pecialista em legislação social, como 
um ex-Ministro do Trabalho, não vejo 
como permitir-lhe ignorar o Decreto­
lei n.0 399, de 1938, que aprova o Re­
gulamento da Lei n.0 185, de 19313, ilu­
tituindo as Comissões de Salário-Mí­
nimo, que diz: 

Do conceito do Salário-Mínimo: 

uArt. 1.0 - A fixação do salário­
mínimo, a que todo trabalhador 
tem direito em retribuição a ser­
viço prestado, competirá às Co­
missões de Salário-Mínimo, insti­
tuídas pela Lei n. 0 185, de 14 de 
janeiro de 1936, as quais terão as 
funções e atribuições discrimina­
das no presente regulamento. 

Art. 2.0 - Denomlna~se salário­
mínimo a remuneração mínima 
devida a todo trabalhador adulto, 
sem djstjnção de sexo, por dja 
normal de serviço e capaz de sa­
tisfazer, em determinada época, 

Quant. Calorias Proteínas 
(grl (gr) 

200 289 42.20 
250 163.75 8.75 
150 483.9 35.70 
100 360 8.24 

50 170 0.45 
200 157 3.60 
300 180 3,60 

20 320.7 0.84 
3 unid. 210 6,90 

100 405.9 
25 227.5 
25 190.2 

200 599.2 13.00 

3. 457,95 123,28 

aquela importância destinava-se a 
cobrir os gastos do assalariado com 
sua subsistência da forma que se­
gue: alimentação 50%, habitação 
20%, vestuário 8%. higiene 12% e, fi­
nalmente, transporte 12%. 

Senhor Presidente, conforme os nu­
trólogos oficiais, como vimos pel? 

na região do Pais, a.s suas neces­
sidades normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e 
transporte. 
Art. 3.0 - .•..••..•.. , •••••••••• 

Art. 4. 0 - •••••.•••••••••••••••• 

Art. 5.0 - ........•....•..••..•• 

Sr. Presidente, transcrevo para me­
luória nos Anais a Lei. no que tem de 
mais importante que é o Art. 6.0

: 

"Art. 6.0 - o salário-mínimo será 
determinado pela fórmula Sm :::::: 
a + b + c + d + e. em que 
a, b, c, d, e e representam, respec­
tivamente, o valor das despesas 
diãrias com alimentação, habita­
ção, vestuário, higiene e transpor­
te necessário à vida de um tra .. 
balhador adulto." 

Não se fala ~m família, Sr. Presi­
dente, e S. Ex.fL sabe disso. A lei que 
instituiu o salário-mínimo fala em ... 
"necessários à vida de um trabalha­
dor adulto." 

~ 1.0 - A parcela correspondente 
à alimentação terá um valor mí­
nimp igual aos valôres da lista de 
provisões, constante dos quadros 
anexos, e necessários à alimenta­
cão diária do trabalhador adulto. 
~ 2. 0 .:.... Poderão ser substituídos 
pelos equivalentes de cada grupo, 
também mencionados nos qua­
dros a que aJude o pa:çágrafo an­
terior. os alimentos, quando as 
condições da região, zona ou sub­
zona o aconselharem. respeitados 
os valôres determinados nos mes­
mos quadros. 

Vejamos o quadro mencionado: 

Cálcio Ferro Fósforo 
(grl (grl (gr) 

0.014 40.00 0.436 
0,300 0.60 0,230 
0,240 11.89 0.706 
0.009 0.90 0.006 

0,028 1.82 0,058 
0,135 1,29 

0,009 1.92 0,031 

0,020 1.00 0,092 

0,755 23.42 1,649 

quadro anterior, o trabalhador brasi­
leiro precisa de 3. 457 calorias, mais 
as percentagens ali fixadas de proteí­
nas, cálcio, ferro e fósforo, para satis­
fazer todo o seu dispêndio de ener­
gias físicas e mentais. 

Som:mdn~se os quantitativos exigi­
dos de cada um dos alimentos e os 
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preços atuais de cada um chegamos 
âs conclusões mais que auspiciosas 
para aquêles que buscam a verdade e 
que, tenho certeza, contrariam pro­
fundamente o Senhor Franco Mon­
toro. 

Vejamos o quadro a que se refere o 
art. 6.0 do . Decreto-lei n.0 399 e os 

preços, no varejo, de cada um dos pro­
dutos, fornecidos pelo Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatistica -
IBGE - coletados para cada produ­
to, em quinze estabelecimentos dife­
rentes na cidade do Rio de Janeiro 
(GB). 

Quadro demonstrativo de quantidades e qualidade de alimentos necessários à 
subsistência do trabalhador, por dia e mês e quanto despenderá do salá .. 
rio-mínimo atual para adquiri-los. 

N.B. - Preços do IBGE, coletados na 2.a quinzena de abril de 1971, no 
comércio varejista da Guanabara: 

Alimentos Quantidade 
Diária. 

Quantidade 
M~nsal 

l'reço 
Uttitârio 

Total 
CrS 

Arroz ............. . 
Açúcar ......... · ... . 
Banana ........... . 
Banha ............ . 
Batata ........... . 
Café moído ....... . 
Carne de segunda . 
Farinha de mandio· 

ca ............... . 
Feijão ............ . 
Leite ............. . 
Margarina ........ . 
Pão ............... . 
Abóbora .......... . 

100 g 
100 g 

3 Unid. 
25 g 

200 g 
20 g 

200 g 

50 g. 
150 g 
250 g 

25 g 
200 g 
300 g 

Total ........................ . 

Como se vê, senhor Presidente, 
com o salário-mini mo fixado em 
Cr$ 255,60 dispenderá o trabalhador 
com a sua alimentação mensal de 
CrS 71,86, o que corresponde a menos 
de 32,0% sôbre o salário-mínimo. 

Vale ressaltar o desaprêço manifes­
tado claramente pelo Senador Fran­
co Montoro pela aritmética e por que 
não dizer pela verdade, vez que, S. 
E,.;..a sabe muito bem que o salário­
mínimo sempre foi fixado para o sus­
tento individual do trabalhador, e, 
por outro lado, se tôsse o caso de se 
distribuir os 50% destinados à ali­
mentação. ou seja Cr$ 112.80 para 
c.ustear o alimento para 3 pessoas, to­
caria Cr$ 1,36 para cada um, duran­
te 30 dias. 

Senhor Presldente, o Senhor Fran­
co Montoro, não sei se por descaso, 
propositadamente, por desaprêço à 
verdade, ou mesmo por falta de tem­
po, em virtude de 8. Ex. a. desdobrar­
se no trabalho de professor conse­
guindo obrar o milagre de .ser profes­
sor em São Paulo e em Brasília ao 
mesmo tempo em que exerce o seu 
cargo nesta Casa, o certo é que me 
fêz uma acusação que reputo insul­
tosa quando afirma que os números 
apresentados por mim são carentes 
de pesquisas científicas de "dados to­
madQS isoladamente em Taguatinga", 

3 kg 
3 kg 

7,5 dz 
750 g 

6 kg 
600 g 

6 kg 

1.5 kg 
4.5 J;;g 
7.5 1 
750 g 

6 kg 
9 kg 

1,11 
0.61 
0.90 
2.86 
P.73 
~.27 
~.65 

0.76 
1.47 
,,55 
4.56 
1.57 
0,54 

1.83 
3.33 
6,75 
2.14 
4.38 
1,96 

21,90 

1.14 
6.61 
4.12 
3.42 
9,42 
4.86 

71.86 

quando, rta verdade, buscasse S. Ex.a 
esclarecer realmente o assunto, teria 
verificado no mesmo discurso publi­
cado, que as preços dos gêneros men­
cionados por r.n.im foram colhidos nas 
publicações do IBGE, que desafio S. 
Ex.a. a provar em contrario. 

O Sr. Franco Montoro - Aceito o 
desafio. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, o salário-mínimo, co­
mD disse, pl·evendo 50% para 'alimen­
tação nesses Governos que fazem o 
achatamento salarial, precisa des­
pender - apesar de a lei prever 50% 
- precisa despender 32% tão-sômen­
te para comprar alimentação que 
aqui está, e que, como V. Ex. as sa­
bem, é uma alimentação extraordiná­
ria porque tra:~ 3. 457 calorias díárias. 

Mas, Sr. Presidente, aqui há fatos 
mais sérios, há casos mais graves. E 
é nesse ponto que vou concluir, en­
caminhando ~L Mesa o restante do 
discurso para ser publicado. S. Ex.t~. 
afirmou aqui - chamando a aten- , 
ção para um fato que não mencionei 
- que eu fizera cDnfusãD de uma ci­
tação de S. Ex.a. com relação às Co­
missões Parlamentares de Inquérito. 
Ignorei em verdade, e realmente de­
vo me penitenciar ante esta casa sô­
bre êste aspe<:to, porque, tivera eu, 

Sr. Presidente, me apercebido da ci­
tação que o Senhor Franc'J Montoro 
fizera, naquela êpoca, com relação à 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
sôbre politica salarial eu teria trazi­
do ao conhecimento de V. Ex.a.s en­
tre as muitas denúncias de equívocos 
cometidos por S. Ex.a, eu traria, pa­
ra a admiracão desta Casa, mais ou­
tros equivocOs assemelhando distor­
ções de textos aqui trazidos, alheio à 
inteligência desta Casa. 

O Sr. Franco Montoro - ~eço a 
V. Ex.a que retiilque as suas expres ... 
sões. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não vou retificar. Estou dizendo tex .. 
tualmente. V. Ex.. a se equivocou 
quando fêz a transcrição da Comis­
são Parlamentar de Inquérito sôbre a 
desnacionalização e também quanto 
à Comissão Parlamentar de Inquérito 
sõbre politica salarial. 

O Sr. Franco Montoro - Sou obri­
gado a dizer a V. Ex.a que não aceito 
tais opiniões do que não cometi. 

O SR. BENEDITO FERREIRA. -
Reafirmo, embora saiba que o fato é 
desagradável. 

O St'. Franco Montoro - . . . para 
não acrescenta.r mais ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
A verdade dói, o sofisma, o descon­
tentamento, a agitação social, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Franco Montoro - Basta de 
adjetivos, nobre Senad·or. 

Disse então o Sr. Senador Franco 
Montoro: 

"A partir - são palavras tex­
tuais e o discurso de S. Ex.a aqui 
está - da vigência dD sistema, 
essa queda do poder aquisitivo 
atingiu em 1968 percentagem não 
interior, em mêdia. a 16%." 

S. Ex.a faz ressalvas mostrando que 
isso era a transcrição literal da CP!. 
Mas o que está lá é o seguinte: 

"A partir da vigência do siste­
ma, essa queda de -poder aquisi­
tivo atingia, no início de 1968, 
percentagem não inferior, em mé­
dia, a 15%." 
''Dificil, entretanto - prossegue 
o Relator ~ é avaliar com pre­
cisão êsse decesso ante a diver­
sidade dos elementos estatísticos 
oferecidos pelos órgãos e entida­
des interessados no problema. de­
vendo~se ressaltar que o Depar­
tamento Nacional de Salários 
ainda não assumiu, corno lhe 
competia, a responsabilidad~ pe­
la divulgação sistemática dos da­
dos oficiais." 

sr. Presidente, trago aqui a OPI 
para cotejo. Vou encaminhar à Ta .. 
quigrafia, mas quero mostrar onde S. 
Ex.a fêz adulteraçãDI nãD só de 15o/o 
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para 16%. Os números para S. Ex_f~ 
pouco significam. S. Ex.a é muitQ 
verboso, faz muita questão do verbo 
Sr. Presidente, aqui está a adultera-­
ção: o Relator depreendeu dos múl·· 
tiplos depoimentos e dados estatísti­
cos da.s mais variadas origens que :1 
queda do poder aquisitivo atingia noJ 
início, ou nos primeiros me:ses de 
1968, isto é, naquele ano, percenta­
gem não inferior, em média, a 15%. 
No entanto, o Sr. Senador Franco 
Montoro, espertamente, adultera o 
texto original, na sua transcrição, su­
primindo "no início de" e acrescenta 
"em". 

Sr. Presidente, está aqui o discurso 
de S. Ex. a, está publicado no Diário 
do Congresso, e aqui estão os dados 
que colhi para minha responsabili­
dade, para penitenciar-me diante de 
v. Ex. as, se é que de fato não cor­
respondem à verdade, à dura e tris­
te realidade. 

O Senador Franco Mon toro vive no 
afã de buscar não sei o quê. S. Ex.a 
tem a tranqüilidade de um manda.to 
outorgado pelo povo. Povo que, tenho 
a certeza, espera que S. Ex.a sirva 
ao Brasil e cumpra o seu dever, de­
fendendo os interêsses populares, de­
fendendo os interêsses daqueles que 
para aqui o mandaram, para policlar 
o Govêrno, investido de autoridade 
moral; sem pisar, Sr. Presidente, sem 
ultrajar os dados e os números, para 
que não corra o risco, se S. Ex. a ccm­
tinuar como vai, de, dentro de pouco 
tempo, não ser levado a sério por esta 
Casa, e por que não dizer, também, 
pelo povo brasileiro. 

Encaminho à Taquigrafia o meu 
t•abalho, Sr. Presidente. E, permi­
tam-me V. Ex. as .que eu diga, é um 
trabalho que me custou alguns dias 
e algumas noites. Não estou a reela­
mar, porque para isto me paga o po­
vo e para aqui o povo me mandou, 
mas realmente é um trabalho esta­
fante e, me permitam a vaidade, va­
le a pena ser lido. Daí por que re­
queiro a V. Ex. a que, encaminhado à. 
Taquigrafia, considere-o como lido. 
Agradecido. 

O SI\. PI\ESIDENTE (Carlos ILin· 
denberg) - V. Ex.a serâ. atendido. 

PARTE FINAL DO DISCUESO DO 
SENADOR BENEDITO FERREIRA 
ENTREGUE A TAQUIGI\AFIA PA­
RA SER PUBLICADO. 

O SR. BENEDITO FEI\REIRA -
Senhor Presidente, existe um ponto 
em que realmente devo me peniten~ 
ciar ante esta Casa, vez que de fato 
não percebi a alusão feita pelo Sena­
dor Franco Montara à Comissão Par­
lamentar de Inquérito sôbre a políti­
ca salarial, mesmo porque não fôsse 
o meu cochilo, teria tido a oportuni­
dade, quando do meu discurso de 7 de 
maio, de indicar mais uma adultera­
ção da verdade, mais "uma montagem 

e arranjo", por parte do ·senador 
Franco Montara. Afirmou, então, S. 
Ex.a o seguinte: "Eis os fatos: em 
primeiro lugar, o poder aquisitivo dos 
assalariados não foi mantido. Com 
dados irrefutáveis, a Comissão Parla­
mentar de Inquérito sôbre a Política 
Salarial, com o voto unânime de re­
presentantes da ARENA e do MDB, 
concluiu: a partir da vigência do sis­
tema, essa queda do poder aquisitivo 
atingiu, em 1968, percentagem não in­
ferior, em média, a 16,0%.'' 

Chamado a atenção, fui buscar as 
conclusões da mencionada CPI e, 
àquela altura, já com a convicção 
plena de que iria deparar com mais 
algumas adulterações de textos prati­
cados pelo Senhor Montara. Eis o que 
encontrei, textualmente, nas conclu­
sões da CPI: "A partir da vigência do 
sistema, essa queda de poder aquisiti­
vo atingia, no início de 1968, percen­
tagem não inferior, em média, a 15%. 
Difícil, entretanto, é avaliar com pre­
cisão êsse decesso, ante a diversidade 
dos elementos estatísticos oferecidos 
pelos órgãos e entidades interessadas 
no problema, devendo-se ressaltar que 
o Departamento Nacional de Salário 
ainda não assumiu, como lhe compe­
tia, a responsabilidade pela divulga­
ção sistemática de dados oficiais." 

Aí está, Senhor Presidente, o Relator 
depreencteu dos múltlplos depoimen­
tos e dados estatísticos das mais va­
riadas origens que lhe foram apresen­
tados, que a queda de poder aquisiti­
vo atingia no início ou nos primeiros 
meses de 1968, isto é, naquele ano per­
centagem não inferior, em média, a 
15%. No entanto, o Senhor Franco 
Montoro, espertamente, adultera o 
texto original, na sua transcrição, su­
primindo "no início de" e acrescenta 
"em" para levar os ouvintes ou lei­
tores menos atentos ao entendímento 
de que a CPI concluíra que os 15% e 
não 16%, conforme ampliação do Se­
nhor Franco Montara, fôra uma cons­
tante em todo o periodo de 1964 a 
1968. 

Senhor Presidente, no meu pronun­
ciamento de 7 de maio próximo pas­
sado, após esgotar e refutar tôda a 
argumentação até então p,elo Senador 
Franco Montoro, continha também um 
estudo, em separado, no qual foi ana­
lisado, nos mínimos detalhes, um me­
morial contendo reivindicações da 
CONTEC (Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Emprêsas de cré­
dito) invocado nos debates pelo Se­
nador Franco Montara (vide DC de 
8-5-71). Apega-se, insiste o Senador 
Franco Montara em deformar os obje­
tivos da política trabalhista que vem 
sendo implantada no Brasil, a partír 
de 1964, e ainda para gerar descon­
tentamento junto aos menos informa­
dos, vem tentando distorcer a todo o 
custo o sentido do salário-mínimo, isto 
é, querendo causar a impressão de que 
o mesmo pretenderia abrigar uma fa· 

mília e não ao trabalhador individual­
mente. 

Faz S. Ex. a uma questão enorme de 
enfatizar que as conclusões da CPI 
foram aprovadas por unânimidade pe­
los membros da ARENA e do MDB, 
como se as conclusões se prestassem 
aos seus objetivos de tumulto e con­
fusão, e que tivessem deixado o Go­
vêrno em posiç~o indefensável. 

Ora, Senhor Presidente, uma das 
principais características dos Go"er­
nos Revolucionários, senão a mais im­
portante de tôdas, é a despreocupa~ 
ção de cortejar, de bajular hipócrita­
mente o nosso povo, a exemplo dos 
governos anteriores a 1964. Falando e 
fazendo o "Jôgo da verdade" temos 
reiteradamente afirmado que cami­
nhamos, mas ainda não atingimos o 
ideal democrático em tênnos de poder 
aquisitivo para a nossa gente; que re­
conhecemos a contribuição e o es.fôr­
ço cometidos por todos, especialmente 
dos assalariados em favor do engran­
decimento nacional. 

Vejamos um breve estudo sóbre a 
política salarial que vem sendo im­
plantada a partir de 1964. 

I ~ Objetivo fundamental da poJí­
tica salarial do Govêrno: 

Correção da anarquia salarial vi­
gente à época, uma das mais decisivas 
causas da inflação. 

II - Princípios bâsicos: 

1 - manter a particioação dos as­
salariados no Produto Nacional; 

2 - impedir que reajustamentos sa­
lariais desordenados realimentem ir~ 
reverslvelmente o processo ínflacíoná~ 
rio; e 

3 - corrigir as distorções salariais, 
particularmente no Serviço Público, 
Sociedade de Economia Mista etc. 

O primeiro ctêsses princípios visa, 
simultâneamente, a pre.servar a capa­
cidade de poupança nac:ional, a asse­
gurar facilidade de emprêgo, e a per­
mitír que os assalariados participem, 
sem defasagem, dos frutos do desen­
volvimento económico. 

Dentro da norma adotada, de or­
denação salarial, o Qovêrno criou 
condições para que a maioria dos r~­
ajustes dos salários de emprêsas prl­
vadas, dos salários do ~etor público e 
dos salários das emprêsas concessio­
nárias do serviço público, ou daque­
las cuja discussão fór objeto de dis­
sídios. Em todos êstes casos, o cri­
tério de reajuste adotado será o de 
assegurar, para o período em que vi­
gorar a nova remune:ração, um sa­
lário real médio equivalente a média 
dos salários reais auferidos nos dois 
Ultimas anos, acrescido de uma per­
centagem adicional correspondente 
ao incremento da produtividade. 
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A Política adotada 

A política já em execução per­
mite que se concilie o objetivo de 
contenção da inflação com a da de­
fesa da participação dos assalariados 
no Produto Nacional. 

UI - Instrumento inicial 

Decreto n.o 54.018, de 14 de julho 
de 1964, que, efetivamente, criou o 
CNPS, ôrgão responsável, no âmbito 
do Serviço Público Federal, pela po­
lítica salarial a ser observada por de­
terminadas entidades governamentais 
e por sociedade de economia mista, 
de que a União Federal detém a mai­
oria do capital social. Com a promul­
gação da Lei n.0 4. 725, de 13 de jul­
lho de 1965, foram as regras básicas 
da política salarial estendidas a tôdas 
as categorias profissionais do Pais, o 
que representou passo decisivo na 
consolidação dos propósitos governa­
mentais nesse sentido. 

IV - Estrutura do CNPS 

órgão integrado pelos Ministros de 
Estado do Trabalho e Previdência 
Social, da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio e do Planejamento e Co­
ordenação-Geral e de dois represen­
tantes dos empregados e dois dos em­
pregadores, o Conselho é presidido pe­
lo titular da Pasta do Trabalho e Pre­
vidência Social e conta com uma as­
sessoria técnica de nível adequado à 
execução dos seus encargos. 

V - Regras básicas da política sa­
larial: 

1 - espaçamento mínimo de um 
ano para os reajustamentos salariais; 

2 - reconstituição do salário real 
médio da categoria nos últimos vinte 

· e quatro meses; e 
3 - inclusão de fatôres correspon­

dentes à produtividade nacional e ao 
resíduo inflacionário, no cálculo dos 
aumentos salariais. 

VI ~ Nôvo fator benéfico inserido 
nas regras básicas 

Através da Lei n.0 5.451, de 12 de 
junho de 1968, foi estabelecida a cor­
reção da taxa de reajustamento an­
terior, em razão da eventual impre­
cisão do resíduo então utilizado. Re­
ferida lei assegurou também a con­
cessão de um abono de emergência, 
no valor de 10% do salário, relativa­
mente aos reajustamentos processa­
dos nos têrmos da legislação anterior 
e para vigorar até a fixação de nôvo 
reajuste salarial. 

VII - Entrosamento CNPS 
óRGAOS TllCNICOS 

A necessidade da perfeita aplica­
ção da política salarial do Govêrno 
estabeleceu o estreito entrosamento 
do CNPS com as repartições governa­
mentais incumbidas da fixação de ta­
rifas ou preços ao consumidor, não se 
admitindo mesmo, pelo art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 15, de 29 de julho de 

1966, a concessão de aumento ou 
reajustamento salarial sem prévia au­
diência de tais repartições e a decla­
ração destas quanto à possibilidade 
de elevação dos níveis tarifários ou 
dos preços em vigor e o valor dessa 
elevação. O art. 4.0 do citado Decreto­
lei, ainda com o objetivo de prover 
a política salarial de disposições an­
tiinflacionárias, estabeleceu, no caso 
de emprêsas subvencionadas pelos 
Podêres Públicos e, também em re­
lação à sociedades de economia mis­
ta dependentes de financiamentos de 
bancos oficiais para cobertura de de­
ficits correntes, a condição prévia e 
indispensável de expressa declaração 
da entidade subvencionadora ou fi­
nanciadora, relativamente à disponi­
bilidades financeiras. 

Sr. Presidente, temos proclamado, 
é verdade, que E'.e procedermos um 
cotejo, uma desapaixonada compara­
ção entre o Brasil de hoie com o an­
terior a 1964, iremos constatar, para 
alegria de todos os patriotas, que 
realmente marchamos cêleres para o 
Brasil grande. Verificarão os assala­
riados, todos os que trabalham e con­
tribuem, que os seus esforços não 
mais se destinam ao enriquecimento 
de alguns pelegos e espertalhões, e 
sim ao desenvolvimento da Pátria 
comum. 

Mas, voltemos às conclusões da CPI 
sôbre Política Sals.ria1 invocada pelo 
Senador Montoro como um libelo à 
política trabalhists, da Revolução. 

CONCLUSõES DA COMISSAO PAR­
LAMENTAR DE INQUÉRITO DES­
TINADA A APURAR OS EFEITOS 
SOCIAIS DA POLíTICA SALARIAL 
EM VIGOR 

Conclusões 

De todo o exposto, podem ser as­
sim resumidas as conclusões a que 
chegamos, relativamente ao problema 
salarial pôs to em foco: 

1 - A política .salarial posta em 
execução a partir de 1964 não estêve 
fiel aos propósitos do Plano de Ação 
Econômica do Govêrno, especialmen­
te quanto à manutenção do poder 
aquisitivo dos assalariados e de sua 
participação no Produto Nacional, é 
o qu.e se conclui face aos depoimen­
tos. 

2 - A partir da vigência do siste­
ma, essa queda de poder aquisitivo 
atingia, no inicio de 1968, percenta­
gem não inferior, em média, a 15%. 
Difícil, entretanto, é avaliar com pre­
cisão. êste decesso, ante a diversidade 
dos elementos estatísticos oferecidos 
pelos órgãos e entidades ·interessados 
no problema, devendo-se ressaltar que 
o Departamento Nac:ional de Salários 
ainda não assumiu, como lhe compe­
tia. a responsabilidade pela divulga­
ção sistemática de dados oficiais. 

3 - Cumpre investigar, com urgên­
cia, a medida em que estão ocorrendo 
a chamada substituição de mão-de­
obra após os reajustamentos salariais, 
com vistas a uma diminuição de so­
brecarga nas fôlhas de pagamento. 

4 - O salário real médio iá não 
deve mais ser obtido segundo a mé­
dia dos 24 meses anteriores, que sO­
mente se justificava como medida 
transitória, destinada a corrigir dis­
torções preexistentes. 

5 - O resíduo inflacionário e o adi­
ci~nal de produtividade, desde que 
não utilizados como fórmula compen­
satória de uma insuficiente correção 
monetária dos salários, são importan­
tes inovações, que devem ser manti­
das, em beneficio dos assalariados. 

6 - A produtividade setorial, ou 
por emprêsa, poderia também inte­
grar o sistema, possibilitando tôsse 
conseguida através de acôrdo ou dis­
sídio coletivo. 

7 - Há necessidade de assegurar 
maior flexibilidade à Justiça do Tra­
balho na aplicação dos critérios le­
gais: o legislador não pode ter a pre­
tensão de prever tôdas as dificuldndes 
que um sistema rígido e uniforme po­
derá acarretar, na solução de proble­
mas que não guardam entre si ne­
nhuma uniformidade, a começar pela 
data de vigência dos aumentos nor­
mativos ou convencionais. 

8 - As decisões relativas a índices 
básicos para reajustamento salarial, 
envolvendo controvérsia séria a res­
peito de dados e critérios de apuração 
estatística, do que houve exemplos 
suficientes nos depoimentos e do­
cumentos trazidos a esta CP!, exigem 
a participação dos interessados, em­
pregadores, e empregados, quando 
menos, para que possam formular, sis­
temàticamente, ao Govêrno o seu 
ponto de vista. 

9 ......... O regular funcionamento de 
uma política salarial, voltada para a 
contenção do processo inflacionãrio, 
exige, como medida de coerência, 
outras providências paralelas, como 
as anteriormente indicadas no setor 
tributário e de locação de imóveis. 

10 - Há que prever também o rea­
justamento salarial em favor das ca­
tegorias que, por se encontrarem inor­
ganizadas em sindicato, ou por ino­
perância dêste, deixam de promover 
a correção de seus salários. 

11 - É necessário tornar mais clara 
a disposição do art. 2.0 da Lei número 
5.451, quanto ao momento em que se 
processará a substituição dos salários 
pagos pelos salários corrigidos, na 
aplicação dos critérios vigentes de 
reajustamento salarial. 
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12 - A declaração de nulidade dos 
acôrdos salariais, por ato da autori­
dade administrativa, envolve matéria 
jurisdicional, ferindo assim o princí­
pio da separação de podêres. Devo, 
pois, ser modificado o art. 623, pará­
grafo único, Qa Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a redação que lhe 
deu o Decreto-lei n.0 229, de 28 de 
fevereiro de 1967, pata manter na 
competência exclusiva da Justiça do 
Trabalho essa declaração, que poderá, 
entretanto, ser postulada pelo Govêr­
no, através do Ministério Público do 
Trabalho. 

13 - Desde que a política salarial 
há de restringir a possibilidade de 
aumentar espontâneos que possam 
influir no custo das mercadorias e 
serviços, a única oportunidade que se 
abre ao assalariado é a particip!'lcão 
obrigatória e direta no lucro da em­
prêsa, que deve urgentemente con­
cretizar-se em lei. 

14 - Já se faz também urg·ente 
uma definição dos órgãos técnicos do 
Govêrno. quanto às parcelas compo­
nentes do orçamento familiar, e a 
conseqüente revisão dos critérios até 
aqui utilizados. A êsse propósito, será 
necessário não esquecer a participa­
ção dos interessados na discussã.o do 
problema, como lembrado no item 8 
destas conclusões. 

15 - Não são apenas as leis econô­
micas que devem reger a formulação 
de uma política salarial. A natureza 
alimentar do salário, sua adequação 
necessária a um nível de suficiência 
em face de necessidades econômicas e 
sociais elementares, do trabalhador e 
de sua família, devem constituir o 
ponto de partida de tôda programa­
ção governamental, nesse setor. Afora 
as dlficnldades no plano exclusiva­
mente econômico, é tarefa primordial 
do Estado exigir, em nome da ordem 
pública, que todos se disponham a li­
mitar os se11S interêsses em favor de 
uma generalização do bem-estar so­
ciaL 

16 - Há ne-cessidade de consolidar 
a legislação sôbre política salarial, in­
clusive as disposições especiais perti­
nentes a certas categorias, como por­
tuários, marítimos, servidores do BNH, 
com o objetivo primordial de eliminar 
as dúvidas e contradições decorren­
tes dessa diversidade de normas. 

Conclusões da CPI 

1 ~ A politica salarial em con­
tradição com o PAEG, especialmente 
quanto a: 

a) manutenção do poder aquisiti­
vo dos ass~Iariados; 

b) participação do fator salârio no 
Produto Nacional. 

2 -Perda de poder aquisitivo maior 
que 15% no iní-cio de 1968. O DNS não 
assumiu, como lhe competiria, a res­
ponsabilidade de divulgação dos da­
dos. 

3 ~ Rotatividade da mão-de-obra 
na época dos reajustes. 

4 - Substltulção da periodicidade 
de 24 meses para cálculo do salário 
médio. 

5 - Manutenção do resíduo e da 
produtividade. 

6 - Introdução da produtividade 
setorial e empresarial. 

7 - Maior flexíbílidade aos TJT. 

8 - Participação dos empregados e 
empregadores nos órgãos de assesso­
ramento do Govêrno sôbre politica 
salarial. 

9 - Medidas paralelas de conten­
ção da inflação. 

10 - Reajustamento salarial das 
categorias não organizadas. 

11 - Retroação da correção do re­
síduo inflacionár~o. 

12 - Artigo 623 da CLT. 
13 - Participação nQs Lucros 

PIS. 
14 - Importância do aprimoramen­

to das pesquisas relacionadas com or-
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çamento familiar, custo de vida e sa­
lário-mínimo. 

15 - Política salarial tendendo à 
justiça social e por isso não estrita­
mente econômica: 

a) distribuição mais equânime da 
renda; 

b) condições mínimas de sobrevi­
vência_: alimentação. sati.de, habita­
ção, transporte e vestuário; 

c) trabalho para todos. 
16 - Consolidação da legislação es­

pecifica. 
O SR. RUY BRITO- O PAEG afir­

ma que a política salarial visa a as­
segurar: "não apenas a manutenção 

da média dos salários reais nos dois 
últimos anos, mas também à eleva­
ção dos mesmos na proporção do au­
mento da produtividade" e que "a po­
litica salarial deverá conduzir-se de 
modo a manter a participação per­
centual da remuneracão do trabalha­
dor no Produto Interflo Bruto". 

Essa participação era estimada até 
1960, 64,9%, etc. 

C.P.I. - Respostas 
1 - Documento anexo (Anexos 1 

e 2). 

2 ~ A política salarial é um pro­
cesso evolutivo que começou forte­
mente premida pela necessidade de 
contenção da inflação, como trata-

men~o de choque generalizado. Foi à. 
época concomitante a outras medidas 
igualmente rígidas: 

a) gradativa compressão das despe­
sas correntes do Govêrno para evitar, 
de um lado o aumento da carga tribu­
tária, de outro lado reduzir o brutal 
deficit de caixa da União, então vi­
gente: e. como conseqüência, sensí­
vel diminuição nas emissões. 

b) contrôle do crédito. 

seus princípios foram adotados, 
tendo em vista que: 

"Parte VII 5. Programa Estratégico 
de Desenvolvimento - 1968/70 
Págs. 29 e 30 - Política Salarial. 

VARIAÇÃO DO CUSTO DE VIDA X TI\XAS DE REAJUS:_l'MIENTO SALARIAL 
. -

ANOS 

1 9 6 8 I 1 9 6 9 -I 1 9 7 o ' 

MESES 

Variação do Reajusta- variação do Reajusta- Variação dó Reajusta-
custo de vida menta cust-o de vida menta custo de vida menta 
nos 12 meses ~alarial nos 12 meses salarial nos 12 meses salarial 

anteriores anteriores anteriores 
% 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 23.3 
Junho 22,4 
Julho 22,1 
Agôsto 23,1 
Setembro 23.4 
Outubro 23,7 
Novembro 23,9 
Dezembro . 24,3 

PERíODO 
1968 

Até janeiro ..... , ... 2.8 
Até fevereiro .... 4,7 
Até março .......... 6,9 
Até abril ....... ' ... 9.3 
Até maio .... ' ....... ll,O 
Até junho ...... ' ... 13,3 

a) a disciplina dos reajustes sala­
riais é indispensável no combate à 
inflação do lado dos custos, sem o 
que se torna insuficiente a aplicação 
dos meios monetários; 

b) numa época de inflação decli­
nante, os reajustes salariais capazes 

% % % % % 

24,7 25,2 21.9 26,4 
24,4 25,7 21.7 24,8 
23.4 24.6 21.9 24.4 
22.4 25,2 23,0 25,0 

25.3 21.2 21.2 22.7 23,6 
26.1 21,4 21.2 22.3 23.0 
30,0 22.6 21.3 20,8 23,9 
25,1 21.8 24.4 21.3 23,1 
25.3 21.4 24,2 22.9 23,9 
25.3 21.9 25.1 22.9 24.2 
25.6 21.9 26,1 22,5 23.5 
24,5 22,0 28,2 22,1 22,1 

CUSTO IJE VIDA 

Variações Percentuais Acumuladas 

ANOS ANOS 
PERWDO 

1969 1970 1968 1969 1970 

2,5 2,3 Até julho . ........ 15.8 13,1 12,5 
3,6 3,6 Até agôsto . . . . . . . . . 17,6 14,5 15,4 
5,0 5,9 Até setembro . .. ' ... 19,3 16,6 17,4. 
6.3 7,0 Até outubro . .. ·····. 21,1 18,4 19.9 
8,3 8,6 Até novembro . ..... 22,9 20,2 21,0 

ll.4 10,4 Até dezembro 

de manter o poder aquisitivo médio 
dos trabalhadores :>ão proporcional­
mente inferiores à alta do custo de 
vida entre dois reajustes: 

c) conseqüentemente, num período 
de combate à inflac;ão, o critério de 
reajustes salariais deve basear-se na 

24,7 21,9 21,7 

manutenção de médias e não na re~ 
posição dos picos prévios do poder 
aquisitivo; 

d) o critério em questão, desde que 
corretamente ·aplicado, é perfeita­
mente compatível com a preservação, 
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da fatia percentual dos assalariados 
no Produto Nacional. 

Desde 1965, a aplicação dêsses prin­
cípios vem servindo de freio à infla­
ção de custos. Contudo, a subestima­
tiva sistemática do resíduo inflacio­
nário utilizado nos cálculos dos re­
ajustes conduziu à compressão do 
poder aquisitivo de diversas classes 
assalariadas. O fenômeno registrou--se 
sobretudo entre meados de 1966 e de 
1967, quando o resíduo inflacionário 
previsto era de apenas 10%, e o a.u­
mento efetivo do custo de vida foi 
além de 30%. Desde julho de 1!167 
essas distorções vêm sendo corrigidas, 
com a queda da taxa de inflação e 
a previsão mais realista do resíduo . 

A nova política salarial, incorpo­
rando as correções necessárias a uma 
execução de forma compatível com 
as políticas de desenvolvimento, con­
tenção da inflação e progresso social, 
está consubstanciada na recente Lei 
n.0 5. 451!68. Considerou-se nece~:.sá­
rio impedir que as distorções na apli­
cação da Lei n.0 4.725/65 permitissem 
novas quedas no pOder aquísHivo 
médio dos assalariados. Julgou-se, 
ainda, desejável recuperar parcial­
mente a perda de salário real oeor­
rída desde 1965, de forma compat.ível 
com os esforços de contenção da in­
flação. Consubstanciando essa orien­
tação, estabelece a Lei n.0 q. 451/68: 

1 - a sistemática estabelecida para 
os reajustamentos de salários efetua­
dos pelo Conselho Nacional de Po­
lítica Salarial é a seguinte: o nôvo 
salário reajustado será determinado 
de modo a equivaler ao salário médio 
real dos últimos 24 meses, com acrés­
cimo de previsão para compensação 
da metade do resíduo inflacionário 
estimado e de uma taxa que traduza 
o aumento de produtividade no ano 
anterior; 

2 - a partir de 1.0 -5-68, na apli­
cação do critério acima, os salários 
decorrentes do Ultimo reajustamento 
serão substituídos pelos que teriam 
resultado da aplicação de uma· taxa 
de resíduo inflacionário igual à taxa 
de inflação efetivamente verificada 
no mesmo período. Desta forma, es­
tabelece-se mecanismo de correção 
de possíveis erros de previsão do re­
síduo evitando se deteriore o s:a.lârio 
médio real; 

3 - t~mbém a partir de 1.0··5-68, 
ficou concedido abono de emergência 
(até a fixação do nôvo reajusta men­
to) correspondente a 10% do salário 
vigente àquela data. Estabeleceu-se, 
assim, certa compensação da queda 
de salário médio real verificada an­
teriormente a março de 1967. 

Acentua-se que a evolução do pro­
cesso te:m exatamente como diretriz 
a Justiça Social, tanto que corrigiu, 
a partir de maio de 1969, a eve·ntual 
distorção decorrente da subestim.ação 
do resíduo no momento em que já 
havia organização bastante para que 

a medida tivesse efeito saudáveL A 
partir dessa data, que por sinal co­
incide com a publicação do relatório 
dessa CPI, os reajustamentos sala­
riais são operados segundo taxas ·su­
periores às variações do custo de vida. 
O gráfico 1 esclarece o fato. 

4 - o terceiro item refere-se a uma 
eventual desvantagem do FGTS que 
só se verifica para trabalhadores de 
reduzida qualificação profissional por 
excesso de oferta de mão-de-obra. 
Melhor seria refletir em profundidade 
sôbre as grandeS vantagens que de­
correm do nôvo instituto; 

5 - não há nenhum trabalho de 
pesquisa conhecido que prove o ale­
gado. O País ainda enfrenta o pro­
blema da contenção inflacionária e 
as diretrizes da atual poiítica, per­
feitamente compatível com a solução 
proposta, podem ser comprovadas 
através dos resultados já à disposi­
ção dos estudiosos; 

6 - a Comissão reconhece o acêrto 
da política salarial quando introdu­
ziu os fatôres de correção correspon­
dentes ao resíduo inflacionário e à 
produtividade da mão-de-obra. Im­
porta lembrar que como o processo 
inflacionário é regressivo, o poqer 
aquisitivo dos salários pode ser man­
tido, desde que os reajustes sejam 
proporcionalmente menores que as 
variações de custo de vida. Mas a 
política salarial faz O contrário, e 
compensa integralmente a perda do 
poder aquisitivo entre dois reajustes: 
logo, introduz um fator de aumento 
real do salário; 

7 - não há na política salarial ne­
nhuma diretriz que proíba à emprêsa 
reajustar os salários em percentuais 
superiores aos estabelecidos pelos 
princípios norteadores dessa política, 
desde que não sejam os ônus decor­
rentes transferidos para os preços dos 
produtos ou serviços. Ressalve-se que 
se, por liberalidade patronal, a em­
prêsa deliberar nesse sentido, deve 
figurar no instrumento de acôrdo ou 
convenção coletiva, em cláusula pró .. 
pria, que o excesso sôbre o índice ofi­
cial tem o sentido de melhoria de 
condição de vida do trabalhador ou 
participação no desenvolvimento da 
emprêsa, não podendo ser considera­
do na formação de novos preços ou 
tarifas. 

Essas concessões são mais freqüen­
tes do que insinuam os detratores 
apressados da política salarial. 

8 - a Justiça do Trabalho já dis­
põe de jnstrumentos adequados à 
análise proposta, em particular o De­
creto-lei n.0 15, de 29 de julho de 1966, 
através do qual poderá o Tribunal 
corrigir distorções salariais para as­
segurar adequada hierarquia salarial 
na categoria profissional dissidente. 

9 - após a promulgação da Lei n.0 

5.617, o CNPS passou a ser composto 
por 8 Conselheiros1 4 dos quais repre-

• 

sentantes das categorias profiss~onais 
e econômicas, em· paridade com 4 re­
presentantes do Govêrno. 

10 ~ os resultados da política eco­
nômico-financeira .conduzem à exata 
compf>E!ensão de que foram acertadas 
as normas estabelecidas. Na prática, o 
exemplo é expressivo, pois o valor cal­
culado dos imóveis varia por índices 
cada vez menores que as variações de 
custo de vida. 

11 - o número dêsses contingentes 
é cada vez menor pelo incentivo dflrlo 
à sindicalizacão. Muitos programas do 
Govêrno constituem atrativos para a 
sindicalização. Lemhramos para il11s­
trar. o programa de bôlsas de estudo, 
o crédit.o direto. a a~siRtêPda médico· 
odontológica e hospitalar etc. 

" 12 - ao contrário da conch1s~n. a 
Lei é bem clara e estabelece que na 
oportunidade de cada reajuste s~la­
ria1 ~ faz a correção dos salários 
decorrentes do reajustamento ante­
rior, através da substituição do resí­
duo inflacionário. então utilizArln, 
pelo í.ndjce da inflação real ocorrida 
no período. A substitUição dos salárins 
pagos pelos salários corrigidos é feita 
na elaboração da tabela de cálculo 
da taxa de reajustamento salarial e 
produzirá efeitos juntamente com a 
vigência do salário reajustado. Qual- · 
quer l.'etardamento eventual no perío­
do de rea.instamento é compensado e 
a taxa será proporcionalmente maior. 

13 ~ a conclusão é boa e nesse sen­
tido, seguindo delineamento da polí­
tica de just.i~a social, o Govêrno in­
troduziu. recentemente, através da Lei 
Comnlemeritar n.0 7, uma .fórmula 
brasileira de participação do empre­
gado no desenvolvimento da .emprêsa 
que lhe assegura uma série de direi­
tos, em particular, um fundo para 
aquisição de casa própria; seguro pa­
ra invalidez, para aposentadoria, pe­
cúlio transferível a herdeiros e su­
cesso:t:es; auxílio à constituição da fa­
mília etc. 

14 - a pesquisa de orçamento fa­
miliar é um processo que deu conti­
nuidade à análise do farto material 
coletado. Está-se completando ao 
mesmo tempo em que se faz a criti­
ca da coleta dos dados e do seu pro­
cessamento para orientar a nova pes­
quisa, que é desejável e que deverá ser 
empreendida pelo DNS, O prazo de 4 
anos é razoável e .. apesar do extraor­
dinál.'io desenvolvimento experimen­
tado pelo País nesse período, os resul­

·tados daquela pesquisa constitui ain­
da boa base para efeito de cálculo e 
estabelecimento de índices. 

15 - a tese é válida e nesse senti­
do tem trabalhado o Govêrno, tanto 
assim que introduziu tôda uma gran­
de série de beneficios que devem ser 
encarados como salário suplementar: 
PEB, PIS, FGTS, Previdência Social, 
crédito direto etc. Vale ressaltar que 
é exatamente através da racionaliza-
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ção ·dos recursos, que são escassos, 
que se obtém economia dos custos de 
operação e franquias possibilitadoras 
de economia, que permitem atender a 
maior número de interessados. 

16 - não é válida a asserção, pois 
o objetivo realizado da política é dis­
ciplinar o processo, pelo tratamento 
absolutamente equitativo de todos os 
trabalhadores. 

Sr. Presidente, como vimos demons­
trando sem· meias. verdades, sem ar­
ranjos, sem montagens de textos, sem 
sofismas aritméticos, e, sobretudo, sem 
"onda" e sensacionalismo, vamos, aos 
poucos, restaurando a ordem salarial, 
a harmonia entre o capital e o tra­
balho, sem precisarmos mentir ou en­
godar a opinião pública. 

Sem falarmos que o nosso trabalha­
dor desfruta uma "excelente situa­
ção", com tôda autoridade moral, po­
demos dizer que, realmente, estamos 
trabalhando e diligenciando soluções 
válidas para o soerguimento do nível 
de vida do nosso povo. 

Na esperança que encerremos aqui, 
neste dia e neste momento, esta "no­
vela" já que esgotamos por demais o 
assunto, mesmo porque, a esta altu­
ra, o Senador Franco Montoro, que é 
inegàvelmente um homem brilhante, 
já corre o risco, em virtude de suas 
descabidas teses, de não ser mais le­
vado a sério pelos seus pares e pelo 
povo brasileiro. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR HELVíDIO NUNES 
NA SESSAO ORDINÁRIA DO DIA 
9 DE JULHO úLTIMO QUE SE RE­
PRODUZ POR TER SIDO PUBLI­
CADO COM INCORREÇOES. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Sem re­
visão do· orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, por honrosa designa­
ção da Mesa desta Casa, compareci a 
solenidades realizadas no meu Esta­
do, na minha cidade natal, de sagra­
ção episcopal de Dom Joaquim Rufino 
do Rêgo, recentemente escolhido e 
eleito por Sua Santidade o Papa Pau­
lo . VI, Bispo da cidade cearense de 
Quixadá. 

Foi, Sr. Presidente, Srs. Senadores 
o acontecimento que se verificou no 
dia 4 do corrente, domingo pretérito, 
pela sua importância social e religio­
sa, um dos eventos mais significati­
vos. não apenas para o meu Estado 
mas para todo o Nordeste. 

Aquelas solenidades, entre outras 
pessoas gradas, compareceram o Pre­
sidente do Congresso Nacional, o ilus­
tre Senador Petrônio Portella, o Nún­
cio Apostólico D. Humberto Mozzoni; 
D. Edilberto Dinkelborg, Bispo de Oei­
ras; D. Paulo Hipólito de Souza Libó­
rio, Bispo de Parnaíba; D. Vicente 
Matos, Bispo da cidade cearense de 

C rato; D. Miguel Câmara, Bispo de 
Fortaleza, que na oportunidade tam­
bé-m representou o Arcebispo Cearen­
se, e o Monsenhor Mateus Rufino, 
Vigário Capitular da Arquidiocese de 
Teresina. 

Autoridades outras, civis e militares, 
e eclesiásticas, padres, freiras e uma 
multidão que loto\1 inteiramente a 
Praça Padre Ibiapino, mais de dez 
mil pessoas, assistimos à sagração 
episcopal de D. Joaquim Rufino do 
Rêgo. 

D. Rufino nasceu no povoado de 
Coroatá. Município de Picos, a 14 de 
janeiro de 1926, sendo seus progeni­
tores José Gomes do Rêgo e Teresa 
Maria de Jesus Rul'ino. 

Iniciou seus estudos primários em 
Picos e, em 1940, ingressou no Semi­
nário Menor de Teresina, onde con­
cluiu os estudos primários e fêz o 
curso de Humanidades. 

TraRsferiu-se para o Seminário Ar­
quidiocesano de Olinda e Recife, em 
1947, para cursar F.llosofia e foi con­
tinuar seus estudos em Roma, em 
1949, onde se matriculou no Colégio 
Pio Brasileiro e freqüentou· a Ponti­
fícia Universidade Gregoriana de Ro­
mJ., onde se licenciou em Teologia 
Dogmática, em 5 de junho de 1953. 

Foi ordenado Sacerdote. em Roma, 
aos 5 de outubro de 1952. Retornando 
ao Brasil, no Piaui, em fevereiro de 
1954, foi nomeado Vigário Cooperador 
da Catedral, Professor do Ginásio 
Municipal Oeirense e, mais tarde, Se­
cretário do Bispado de Oeiras. 

Em 1956, ocupou o Vicariato de Sim­
plicio Mendes e Paulistana, nessas pa­
róquias, servindo durante 5 anos. In­
clusive, a nova Matriz de Simplício 
Mendes é o resultado do esfôrço e do 
trabalho do então Padre Joaquim Ru­
fino. 

Em janeiro de 1961, !oi transferido 
pelo Bispo de Oeiras para Picos, co­
mo Vigário, onde serviu até 30 de 
abril de 1971, quando foi eleito Bispo 
de Quixadá. 

Da oração pronunciada logo após a 
ordenaçãO sacerdotal, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores_. por D. Joaquim Rufino 
do Rêgo, e que peço faça parte in­
tegrante do meu discurso, quero des­
tacar o seguinte tópico: 

"A minha mensagem é uma men­
sagem de fé no Cristo Ressuscita­
do, que vive na sua Igreja e por­
tanto, na Igreja de Quixadá. 
Uma mensagem de fé na Igreja 
que se renova sob a ação do Es­
pírito Santo, e que é instrumento 
válido de salvaç~io para os ho- . 
mens contemporâneos. 
Uma mensagem .de confiança. no 
Povo de Deus ali peregrinante, 
cujo espírito religioso possibilita 

e favorece o crescimento da fê e 
a vitalização da vivência cristã. 
Meu desejo é servir dedicadamen­
te ao Povo de Deus e servir na 
caridade. Por isso escolhi como 
lema a frase: In Charitate Christi 
(Na caridade de Cristo). 

Unidos na caridade haveremos de 
trabalhar pelo crescimento do 
Reino de Deus. Que a caridade en­
volva nosso relacionamento. Rela­
cionamento do Bispo com os dio­
cesanos e dêstes entre si, para 
que sejamos fiéis ao preceito do 
Mestre: "Amai-vos uns aos ou­
tros.'' 

Sr. Presidente, das três virtudes teo­
logais, Fé, Esperança e Caridade, o 
nôvo Bispo de Quixadá escolheu a 
Caridade. Podia ter manifestado a sua 
preferência pela Fé, a Fé que trans­
porta montanhas. Podia ter manifes­
tado o seu querer pela Esperança - e 
triste do homem que não a tem. Mas 
escolheu exatamente a Caridade co­
mo vm sinal da sua profunda humil­
dade, certo e convencido de que sem 
a caridade de nada valem a fé e. a 
esperança. 

No princípio· das palavras que ora 
estou proferindo, afirmei que a orde­
nação episcopal de S. Ex. a Dom Joa­
quim Rufino do Rêgo foi um aconte­
cimento da maior importância social 
e religiosa para o Nordeste, especial­
mente para os Estados do Ceará e 
Piauí. 

Ela é sobretudo importante, tem 
um sinal todo particular em relação 
à cidade de Picos, terra natal de Dom 
Joaquim Rufino do Rêgo, e também a 
minha. 

Picos conseguiu alcançar o milagre 
de ter fé e, ao mesmo tempo, cuidar 
das coisas materiais, por isso é cha­
mada a cidade levita do Piauí. Tam-· 
bém foi escolhida, pelo extinto Insti­
tuto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário, como a cidade-modêlo do 
Piauí. 

A fé, dando condições excepcionais 
aos homens para poder produzir mais 
e melhor; o trabalho como um instru­
mento de aprimoração da fé, da cren­
ça em Deus. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, em que me desin­
cumbo da honrosa missão, do honroso 
encargo que me foi cometido pela Me­
sa desta Casa, quero dizer que, pen­
sando em Deus e derramando suor no 
trabalho da terra e no amanho do 
gado, Picos, que é também o maior 
entroncamento rodoviário do Nordes­
te, já contribuiu, está contribuindo, 
cada dia contribuirá mais e melhor, 
não apenas para a grandeza e o de­
senvolvimento do Piauí, como tam­
bém para o progresso dêste nosso 
querido Brasil. (Muito bem!) 



Julho de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Têrça.-feira 20 3331 

DOCUMENTO A QUE! SE REFERE O 
SR. SENADOR HELVíDIO NUNES 
EM SEU DISCURSO. 

ALOCUÇÃO APóS A SAGRAÇÃO 

(D, Joaquim Rufino do Rêgo) 

Neste momento de profunda ema~ 
ção, nesta hora tão significativa para 
um coração sacerdotal, sejam as mi~ 
nhas primeiras palavras um hino de 
ação de gtaças a Deus Pai Todo-po­
deroso, porque foi infinita a sua mi­
sericórdia para comigo. 

Deus escolhe o que há de mais fraco 
e humilde aos olhos dos homens, para 
realizar os seus misteriosos desígnios 
de salvação. Chamado para o ministé­
rio episcopal, que ê um serviço ao 
Povo de Deus, constituído hoje suces­
sor dos apóstolos pela imposição das 
mãos, sinto o pêso da missão Que me 
foi confiada para dirigir a Igreja de 
Deus na Diocese de Quixadá. O Espí­
rito Santo colocou os Bispos para go­
vernarem a Igreja de Deus. 

Atemoriza-me a fraqueza das mi­
nhas fôrças, mas ao mesmo tempo me 
conforta a certeza de que a graça. de 
Deus não me faltatá, bem como a 
esperança de que o povo cristão me 
seguirá com suas constantes Dreees. 

Com alegria faço pública minha 
profissão de fé na lgreja católica e 
Apostólica, a quem quero servir com 
dedicação, fidelidade e amor, e 1:!uja 
doutrina e cujas diretrizes aceit.arei 
sem restrições. 

Prometo filial obediência ao Roma­
no Pontífice, Sucessor de Pedro, hoje 
Sua Santidade o Papa Paulo Vl. 

Expresso o meu desejo de trabalhar 
em perfeita comunhão com o :E:písco­
pado do Brasil e de modo especial com 
os Bispos e todo o clero da zona pas­
toral Nordeste I, QUe compreende os 
Estados do Ceará, Piauí e Maranhão. 
Dêles espero orientação e apoio para: 

apascentar com segurança o rebanho 
que me foi confiado. 

O meu agradecimento sincero ao 
Sr. Núncio Apostólico pela bondade e 
gentileza de vir a Picos fazer a mi­
nha ordenação episcopal. 

A D. Edilberto e ao clero de Oeiras, 
minha profunda gratidão, por tudo o 
que fizeram por mim e de modo e!;pe­
cial, pelo apoio e confôrto que me de­
ram após a eleição. 

Meu muitíssimo obrigado aos outros 
Senhores Bispos C o n s a g r a n te s, 
D. Paulo Libório, D. Vicente Matos e 
D, Miguel Câmara, que vieram com 
sua presença aumentar minha alegria. 

As Exm.as autoridades, dêste e do 
vizinho Estado do Ceará, aos caríssi­
mos irmãos no sacerdócio, às prezactís­
simas religiosas, às comissões repre­
sentativas de outras cidades, aos ami­
gos que aqui vieram, meu sincero e 
cordial agradecimento, por êsse teste­
munho de amizade, de cortesia e de fé. 

A minha família e ao Povo de Picos, 
aguardo maior espaço de tempo em 
outras oportunidades, para dizet do 
meu afeto e expressar a minha gra­
tidão. 

A vós, caríssimos futuros diocesanos 
de Quixadá, abro de par em par o meu 
coração para vos falar pela primeira 
vez. 

Saúdo comovido o clero, autorida­
des religiosas e todos os que se fize­
ram presentes. 

Vossa presença assim tão expressi­
va me dá alegria, confôrto, estímulo 
e confiança para o futuro. 

A minha mensagem é uma mensa­
gem de fé no Cristo Ressuscitado, que 
vive na sua Igreja e, portanto, na 
Igreja de Quixadá. 

Uma mensagem de fé na Igreja que 
se renova sob a ação do Espírito San­
to, e que é instrumento válido de sal-

vação para os homens contemporâ­
neos. 

Uma mensagem de confiança no 
Povo de Deus ali peregrinante, cujo 
espírito religioso, possibilita e favore­
ce o crescimento da fé e a vitaliza­
ção da vivência cristã. 

Meu desejo é servir dedicadarriente 
ao Povo de Deus e servir na caridade. 
Por isso escolhi como lema a frase: 
"In Charitate Chrlsti." Na caridade de 
Cristo. · 

Unidos na caridade haveremos de 
trabalhar pelo crescimento do Reino 
de Deus. Que a caridade envolva nos­
so relacionamento. Relacionamento do 
Bispo com os diocesanos e dêstes entre 
si, para que sejamos fiéis ao preceito 
do Mestre: "Amai-vos uns aos outros". 

Em testemunho de gratidão pela­
vossa presença envio para os queri­
dos diocesanos' a minha bênção de 
Bispo eleito e nas pessoas da comiti­
va presente, abraço comovido e afe.., 
tuosamente tôda a diocese de Qui­
xadá. 

Existe ainda alguém a quem devo 
agradecer. Aquela a quem deveis esta 
solenidade, porque a quem devo a Vi­
da e a vocação. Aquela em cujo colo 
aprendi amar a Deus e a balbuciar as 
primeiras preces. Aquela que com fé 
inabalável e confiança Wmitada na 
Providência, venceu inúmeros obstá­
culos e grandes sacrifícios para rne 
possibilitar a ascensão ao sacerdócio. 
Já sabeis que falo da minha mãe, a 
quem Deus concedeu, na idade avan­
cada de 80 anos, a ventura de partici­
Par desta solenidade. 

Todos vós aqui presentes, louvai co­
migo ao Senhor, e pedi-lhe por inter­
médio da Virgem dos Remédios Que 
me conceda a graça de corresponder, 
corno Bispo, aos anseios da Igreja no 
tempo atual, sendo para o mundo a 
presença de Cristo e levando para os 
hornens atribulados de hoje a men.sa­
gem do amor e da fraternidade. 

ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estud() e parecer sôbre a Men ... 
sagem n.0 54, de 1971 <CN), que submete à consi­
deração do Congresso Nac'Lonal o ttxto do Decreto~ 
lei n.0 1.177, de 21 de ju:nho de 1971, que "dispõe 
sôbre aerolevantamentos no território nacional, e dá 
outras providências". 

ATA DA 2.• REUNI!\.0, REALIZADA 
EM 7 DE JULHO DE 1971 ( ' ) 

Aos sete dias do mês de julho do ano de mil novecentos 
e setenta e um, às dezessete horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exte1iores do Senado Federal, 
sob a presidência do Senhor Henador Benjamin Farah. 
presentes os Senhores Senadores Ruy Santos, Paulo 'l'ôrres, 
Dinarte Mariz, Virgilio Távora, Saldanha Derzi, Luiz Ca-

valcanti, Re11ato Franco, Helvídio Nunes, Osíres Teixeira 
e os Senhores Deputados Ardinal Ribas, Edison Bonha, 
SíLvio Lopes, Fagundes Neto, Freitas Diniz, Lisâneas Maciel 
e Marcondea Gadelha, reúne-se a comissão Mista in­
cumbida de ~studo e parecer sôbre a Mensagem n.0 54, de 
1971 (CN), que submete à consideração do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-ler n.0 1.177, de 21 de junho de 
1971, QUe "dispõe sôbre aerolevantamentos no território 
nacional, e dá outras ptovidências". 

Ausentes o Senhor senador José Guiom.ard e os ~Se­
nhores DePll.tados Garcia Neto, Ruy :Bacelar, Tasso de 
Andrade e Itildebrando Guimarães. 

O Senhor Presidente declara aberta a Reunião e cem­
cede a palavra ao Senhor Deputado Silvio Lopes que, na 
qualidade de Relator, procede a leitura de parecer de ~ma 

(*) Repub\ique.se por ter sido publicada com lnCOI-reções; 
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autoria, o qual~ conclui pela aprovação do Decreto-lei 
n.0 1.177, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece. 

COlocado em discussão, pede a palavra o Senhor Depu­
tado Freitas Dlniz, que solicita ao Senhor Presidente o 
adiamento da Reunião, a fim de que sejam feitos estudos 
mais acurados sôbre os aerolevantamentos, tendo em vista 
que envolvem matéria complexa e de Segurança Nacional. 
Ouvida a Comissão, o Senhor Presidente acolhe a proposta 
do Senhor Deputado Freitas Diniz e marca outra Reunião 
para as dezessete horas do dia treze de julho próximo. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a Reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano cte Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à públicação. -
Senador Benjamin Farah. 

1. 
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COMPOSIÇAO 

Presidente; Senador Benjamin Farah 
Vice-Presidente: Senador Ruy Santos 
Relator: Deputado Sílvio Lopes 
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Paulo Tõrres 3. Ruy Bacelar 
Dinarte Mariz 4. Edison Bonna 
Virgílio Távora 5. Tasso de Andrade 
Saldanha Derzi 6. Sílvio Lopes 
Luiz Cavalcanti 7. Fagundes Neto 
Renato Franco 8. Hildebrando Guimarães 
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ta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 
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Até dia 15-7-71, na Comissão Mista; 
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Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 43-6677 
- Ramais 313 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensagem 
n. 0 54, de 1971 (CN), que submete à co-nsideração 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei número 
1.177. de 21 de junho de 1971, que ''dispõe sôbre 
aeroJevantamentos no território nacional, e dá outras 
providências". 

ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 13 DE JULHO DE 1971 ( • l 

Aos treze dias do mês de julho do ano de mil nove­
centos e setenta e um, à..s dezessete horas na Sala de 
Reuniões da Comissão de Relações Exteriorf.s do Senado 
Federal, sob a presidência do Senhor Senador Benjamin 
Farah, presentes os Senhores Senadores Ruy Santos Paulo 
Tôrres, Dinarte Mariz, Virgílio Távora, Saldanha' Derzi, 

<•) Republlque-se por ter sido publicada com lncorreçóes. 

Luiz Cavalcanti, Renato Franco, Helvídio Nunes, Osires 
Teixeira e os Senhores Deputados Ardinal Ribas, Edison 
Bonna, Sílvio Lopes, Fagundes Neto, Freitas Diniz, Lisâneas 
Maciel e Marcondes Gadelha, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensagem n.O 54, 
de 1971 (CN}, que submete à consideração do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1.177, de 21 de junho 
de 1971, que "dispõe sôbre aerolevantamentos no território 
nacional, e dá outras providências" . 

Ausentes o Senhor Senador José Guiomard e os Se­
nhores Deputados Garcia Neto, Ruy Bacelar, Tas.so de An­
drade e Hildebrando Guimarães. 

Aberta a Reunião, o Senhor Presidente considerando 
que os Senhores Congressistas estão cientes do Parecer 
do Relator, coloca a matéria em discussáo. 

Com a palavra o Senhor Deputado Freitas Diniz, que 
tece considerações sôbre a Lei n.0 960 de 1949 em paralelo 
com o Decreto-lei n.0 1.177 de 21 de junho de 1971, con­
cluindo contrària:rnente a êste. 

A seguir, usam da palavra os Senhores Deputados 
Fagundes Neto e Sílvio Lopes manifestando-se pela apro­
vação. O Senhor Deputado Marcondes Oadelha expõe o 
seu ponto de vista contrário à aprovação da matéria. Após, 
o Senhor Senador Ruy Santos leva ao conhecimento da 
Comissão os motivos que levaram o Govêrno a editar o 
presente Decreto-lei e termina concitando os membros da 
Comissão a aprová-lo eni consonância com o Parecer do 
Relator. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
É o parecer aprovado pela maioria, levando-se em 

~~onsideração os votos contrários e vencidos dos Senhores 
Deputados Freitas Diniz e Marcondes Gadelha. 

O Senhor Presidente determina que as notas taqui­
uráficas da presente reunião, tão logo decifradas, sejam 
publicadas no Diário do Congresso 'Nacional, Seções 1 e II, 
c:omo anexo da presente Ata. \ 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a Reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata ·que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. -
Senador Benjamin Farab. 

ANEXO DA ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA NO DIA 
13-7-71, AS 17:00 HORAS 

Presidente: Senador Benjamin Farah 
Vice-Presidente: Senador Ruy Santos 
Relator: Deputado Silvio Lopes 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da Comissão 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) - Va­
rr..os dar início à reunião da Comissão Mista incumbida 
de emitir parecer sôbre a Mensagem n,o 54, de 1971 --- CN 
(n.0 205/71, na origem), submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1.177, de 21 
de junho de 1971, que "dispõe sõbre aerolevantamentos no 
território nacional, e dá outras providências. 

Com a palavra o Relator da Matéria1 o nobre Depu­
tado Sílvio Lopes. 

O SR. RELATOR (Deputado Sílvio Lopes) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, parece-me que o 
relatório lido na Sessão anterior teria sido enviado mi­
m,~ografado aos srs. Senadores e Deputados. Seria, pois, 
necessária a sua leitura? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farab) ·­
Nào, podemos passar adiante. 

O SR. RELATOR (Deputado Sílvio Lopes) - Como o 
relatório já é do conhecimento da Casa, aguardarei as 
questões que forem suscitadas por Senadores e Deputados, 
para os devidos esclarecimentos. 
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O SR. .PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) -
Conforme acaba de declarar o nobre Relator da maté­
ria, Deputado Sílvio Lopes, o relatório apresentado por S. 
Ex.a foi distribuído aos Membros desta Comissão. Portan­
to, tenho a impressão de que não há necessidade de ser 
lido novamente, êste relatório. Pelo menos é o que suge­
rem os meus cornpanheiros nesta Comissão. 

Está franqueada a palavra. 
O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Peco a pala-

vra, Sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE <Senador Benjamin Farah) -

Está com a palavra o nobre Deputado Freitas Diniz. 
O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ- Sr. Presidente, 

nobre Relator, Srs. Congressistas: na Sessão passada, ini­
ciamos comentários a respeito do que se propõe - e, di­
ga-se, se propõe como fato consumado, porque o que se 
discute é um decreto-lei. Mas, náo poderíamos deixar de 
manifestar a nossa opinião a respeito de pontos que acha­
mos da mais alta importância para o interêsse da Nação, 
com vistas também à salvaguarda do interêsse da Segu­
rança Nacional. 

Naquela oportunidade, iniciamos um paralelo entre 
a legislação anterior, ou seja, a Lei n.0 960 e o Decreto­
lei n.0 1.177. Chegamos a uma conclusão à luz do que está 
transcrito no próprio bôjo do Decreto-lei n.O 1.177. Sen­
do mais especifico, o que constatamos foi sOmente a mo­
dificação do parágrafo único da Lei n. 0 960, do seu artigo 
primeiro. Porquanto o artigo 2.0, que era a inserção da 
Lei n.0 960, continua, exatamente, no artigo 2.0 , e os ou­
tros artigos diz~m mais respeito a definições e atribui­
ções de órgãos fiscalizadores. 

Lerei, para collhecimento dos nobres Congressistas, o 
que diz o artigo 1.0 e seu parágrafo único, da Lei n.0 960, 
que hoje não mais- está em vigor: 

"Art. 1.0 - A execucão de aerolevantamentos no ter­
ritório nacional é dâ competência de órgãos técnicos 
da União. 
Parágrafo único - Organi:mções privadas nacionais 
poderão também participar dêsses trabalhos obedeci­
das as prescrições desta Lei." 
Vejam bem: "organizações nacionais". Fêz-se restri­

ção clara, insofismável, quando se legislou àquela época. 

Diz o art. I_ o e seu parágrafo único, no Decreto-lei n.0 

1.177: 
"Art. 1.0 - A execução de aerolevantamentos no ter­
ritório nacional é da competência de organizações es­
pecializadas do Govêrno FederaL" 

Não há, em síntese, mudança alguma. 

Parágrafo único - Podem. também, executar aerole­
vantamentos outras organizações especializadas - de 
governos estaduais e privadas - na forma estabeleci­
da neste Decreto-lei e no seu Regulamento." 

Aqui se deixa, claramente. especificamente, a palavra 
privadas sem nenhuma adjetivação. Podem ser privadas 
nacionais, pode:m ser privadas internacionais. 

Então, Sr. Presidente, Srs, Congressistas, êste me pa­
rece o ponto fundamental. Fazendo-se um retrospecto, 
quando da aplicação da Lei n.0 960, o art. 2.0 significava 
exatamente o instrumento legal de que se dispunha para 
o aproveitamento da experiênc:ia, do know how de emprê­
sas internacionais e de paises que, através acôrdos, pu­
dessem firmar com o Brasil, para execução de serviços de 
aerolevantamentos. 

Ora, se o art. 2.0 - a exceção - veio, durante todos 
êstes anos sendo usado como instrumento, é porque, real­
mente, há nece!)sidade de· precaução ao se procurar a uti­
lização de técnicas, hoje, altamente sofisticadas, por in­
termédio de emprêsas internacionais sem interêsse algum 
pela nossa segurança e tampouco pelo nosso progresso. 

Assim, o Govêrno, inclusive do Gal. Castello IJranéo, 
utilizava-se do art. 2. 0

, para admltir a contratação de. ser­
viços pela PETROBRÁS com emprêsas alemãs e america­
nas, quando necessitava de um levantamento maiS deta­
lhado da costa ou do próprio litoral brasileiro. Decretos 
foram baixados, porque elas apenas formalizavam a exi­
gência do art. 2.0 e não davam. atenção alguma à fiscan:. 
zação, porquanto os instrumentos de que dispunha o Go­
vêrno, para fiscalizar, eram exatamente os instrumentos 
do Estado-Maior das Fôrças Armadas, hJtalmente ultra­
passados, como bem disse, na Mensagem, o Chefe do Es­
tado-Maior das Fôrças Armadas. 

Ora, se o art. 2.0 continua intacto é DQrque se admite 
a hipótese de convênios internacionais, convênios com ou­
tros países. Mas, para a efetivação de serviços com organi­
zações internacionais, com organizações privadas, não há 
mais necessidade de utilização do art. 2.0 P'or quê? Porque 
o art. 1.0

, parágrafo único, poss-ibilita emprêsa internacio­
nal operar em igualdade e com as mesmas prerrogativas da 
emprêsa nacional. 

Agora, vejam bem, nobres Congres~istas; as conse­
qüências danosas para o interêsse nacional. Em igualdade 
de condições, jamais, uma emprêsa nacional conseguirá 
competir com uma emprêsa internacional, altamente ga­
baritada, com longa experiência, com evidente poder eco­
nômico, detentora de todo instrumental técnico, por fôr­
ça dd desenvolvimento dos seus países. 

Então, como conseqüência, nós teremos aqui, amanhã, 
todos os aerolevantamentos nas mãos d~ grupos internaR 
cionais, sem nenhuma participação de emprêsa nacional. 

É evidente, que é esta a noss;1 preocupação, porque, 
hoje, qualquer grande projeto, projeto de engenharia tem 
de ser específico, para urbanização, construção de barra­
gens, estradas de ferro, estradas de rodagem e projetos 
para aproveitamento do solo, com vista.s à agricultura. 
levantamentos florestais e mais, para avaliação de recur­
sos :minerais. 

Ninguém pode fugir do levantamento, através de cen­
sores, que. hoje, estão aí a funcionar, porque a técnica É 
totalmente desconhecida para a emprêsa nacional. Istc 
é uma verdade. Tanto assim que a própria Mensagem de 
Poder Executivo afirma: 

"A própria legislação que regulamenta o Código d{ 
Minas - Decreto n.0 62,934. de 2 de julho de 1968 -
já cuida de outra espécie de aerolevantamento para 
utilização em reconhecimentos geológicos e, em con­
tinuidade, cl,a fotointerpretação da prospec'!ão." 
Este ponto nie parece importante. O Decreto que re 

gulamentou o Código de Minas, baixado em 1968, já esta­
va realmente atento às suas necessidades. Êle não poderü 
deixar de prever o reconhecimento, através do aerole· 
vantamento. Tanto assim que o introduziu no seu bôjo, in· 
clusive definindo o que é reconheclmento geológico por pros 
pecção aérea. E mais. ofereceu-se à emprêsa de minera· 
ção a possibilidade de, prêviamente, tomar conheciment< 
de uma realidade geológica, para que pudesse bem for· 
malizar os seus requerimentos de pesquisas. 

A emprêsa de mineração não é u:ma emprêsa con 
atribuições que chegue ao ponto de se equipar com instru· 
mentos de aerolevantamentos. 

Fatalmente ela terá que contratar com terceiros .-.: 
nessa oportunidade, o fará com quem? Com as grande 
emprêsas internacionais? As grandes emprêsas interna 
cionais, por outro lado, terão seus interêsses vinculados 
outras grandes emprêsas internacionais, inclusive no se 
tor de. minêrios. 

Este ponto me parece da mais alta importância. Dei 
xar, exclusivamente, nas mãos das grandes emprêsas in 
ternacionais a possibilidade de tomar, de pronto, ou sej~ 
prêviamente. o de qu,e dispomos em riquezas e potencia 
lidades, me parece atentatório à segurança nacional. 
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Já que se fala em segutança nacional e já que o Pre­
sidente da República se utiliza de dispositivo da Consti­
tuição que lhe permite baixar decretos-leis quando ·se tra­
ta de matéria de segurança nacional, nós não poderíamos 
deixar de registrar exatamente nossa opinião mostrando 
que, aqui, não se cuidou dêste ponto. Indiscutivelmente 
essas firmas ou essas emprêsas tomarão conhecimento da 
realidade. A grande emprêsa de mineração já existente 
no Brasil, cujo capital, em grande parte, é capital estran­
geiro, não terá inibição algum_a em oferecer uma oportu­
nidade a mais ao capital estrangeiro, possibilitando o 
aerolevantamento, através de firmas internacionais mais 
gabaritadas. 

Se nós tivésse~os a possibilidade de oferecer uma 
colaboração, poderíamos admitir a hipótese do consórcio. 
Seria um consórcio obrigatório com a emprêsa nacional, 
naturalmente sob a liderança da emprêsa nacionaL Ai, 
acredito que a emprêsa nacional tomaria corpo, porquE". 
ao longo desta nova experiência, ela iria adquirindo know 
how, se fortaleceria econômicamente e poderia, depois, 
competir até fora do Território Nacional. Mas como se pre­
tende, eu não vejo alternativa alguma para a emprêsa 
nacional. Importante é que se registre a modificação radi­
~al no chamado conceito do aerolevantamento, conceito 
~ste do Estado-Maior das Fôrças Armadas. Êste último, 
:lrgão do Executivo responsável pela fiscalização dêste 
serviço, ao baixar instruções, naturalmente porque a Lei 
o..0 960 lhe permitia esta definição, teve o cuidado de de­
finir o conceito - é uma fôrça de expressão - de con­
~eituar o aerolevantamento exatamente nestes têrmos: 

"As presentes instruções são regidas pelo conceito de 
que salvaguardados, do ponto de vista militar, os reais 
interêsses da Segurança Nacional, não devem recair 
sôbre a atividade de aerolevantamento, restrição que 
prejudique sua utilização em beneficio de órgãos go­
vernamentais do País." 
Vejam bem, peço a atenção dos Srs. para êste ponto: 
"órgãos governamentais do País, organizações priva-

das nacionais e particulares brasileiras." 
Então, esta a definição que existia, que me parece ho­

e, totalmente contrária à que está inserida nas instruções 
·eguladoras que o Estado-Maior das Fôrças Armadas achou 
lOr bem inserir. 

Por todos êstes motivos nós achamos que o Decreto 
1.0 1.177 não atende à Segurança e aos interêsses nacio­
Iais. 

Estas as palavras que queria registrar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) -

rem a palavra o nobre Deputado Fagundes Neto. 
O SR. DEPUTADO FAGUNDES NETO - Sr. Presl­

lente, nós, mineiros, somos atàvicamente nacionalistas. 
~uanto às observações do nobre Deputado, quando defen­
le maior participação da emprêsa nacional, de maneira 
tue a tecnologia consiga evoluir, com um contacto melhor, 
alvez até através de consórcio com emprêsas estrangeiras, 
lata venia, faria uma restrição. Confesso que interpreto 
·ste ponto de maneira diferente. Logo no início das suas 
1bservações S. Ex.a declara que o Decreto n.0 L177 dá, de 
lrincipio, a mesma organização à emprêsa nacional ou 
·strangeira e se abstém de considerar que não precisa ou 
lão atenta a juízo do Sr. Presidente da República. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ- Então, não há 
nais necessidade ... 

O SR. DEPUTADO FAGUNDES NETO - Não. Nesse . 
Janto divirjo frontalmente de V. Ex.8 , porque se não o 
Lrt. 2.0 seria inteiramente inócuo dentro dessa Lei. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Exatamente 
·ste o ponto por que me manifesto contra. Acho que o 
Lrt. 2.0 não tem mais sentido dentro dessa Lei. 

O SR. DEPUTADO FAGUNDES NETO - Segundo me 
>arece, da lei, realmente, não consta a emprêsa privada 

nacional. O fato de emprêsa estrangeira proceder ao le­
vantamento, no Brasil, é o mesmo, tanto antigamente co­
mo hoje. Esta a minha observação. Ela tem que respeitar 
o art. 2.o que diz que precisa ser <~a juízo do Presidente da 
República", como já o era em 1960. 

Esta a interpretaçáo que estou fazendo. 
Se se pudesse modificar o decreto deveríamos colocar 

a emprêsa privada nacional em outra situação. E não ha­
veria grande dificuldade em colocá-la. Estou achando, en­
tretanto, que, no momento, não devemos agir pragmàti­
camente. Qualquer emprêsa para fazer o levantamento 
tem de proceder da mesma maneira que procedia em 1960. 

O SR. RELATOR (Deputado Sílvio Lopes) - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) -
Tem a palavra S. Ex.a, Deputado Sílvio Lopes, Relator da 
matéria. 

O SR. RELATOR (Deputado Sílvio Lopes) - Sr. Pre­
sidente, acho interessante, nesta altura· dos debates, al­
gumas elucidações no sentido de melhor esclarecer o pen­
samento dos Srs. Congressistas. 

Realmente o nobre Deputado Fagundes Neto acaba 
ele levantar problema que iríamos suscitar. A grande preo­
eupa.;ão do Deputado Freitas Diniz reside na alteração 
elo artigo da atual lei. Acha Sua Ex.11o que retirando-se a 
expressão "nacional", fica esta bastante prejudicada. Hou­
ve, aliás, preocupação precípua a respeito. 

Sucede que o Brasil está saindo da área dos acôrdos 
internacionais financiados por órgãos estrangeiros, em re­
gime de cooperação, e está partindo para o de concorrên­
cias Internacionais. Os serviços serão realizados, segundo 
a nossa problem~tica e em concorrências internacionais. 

Ora, a lei anterior, de certa forma, o impediria, por­
que ela previa a respeito, apenas, de emprésas privadas 
nacionais. Por isso o tempo foi cortado propositadamente 
para ampliar a área da concorrência internacional. 

Mas acontece que a lei é normativa nesse artigo. A 
restrição do art. 2.0 , conforme bem analisou o Deputado 
Fagundes Neto, ainda que se trate de emprêsa privada 
estrangeira, prevalecE!, porque, sàmente, a juízo da maior 
autoridade da Nação, que é o Presidente da República, 
poderá ser adjudicada. 

Temos neste instante um fato presente: o primeiro 
grande projeto de concorrência internacional que, no sen­
tido da sua ação, pretende levantar tôda a Região Centro­
Oeste e Norte, a Amazônia, como parte do Programa de 
In.tegração Nacional Para o projeto RADAN, foi feita uma 
concorrência internacional. Venceu e teria vencido mes­
mo uma emprêsa estrangeira. O Govêrno adjudicou a li­
derança da concorrência a uma emprêsa nacional, a 
LASA, subsidiária do grupo Cruzeiro do Sul. Êste está ope­
rando com equipamento estrangeiro, apenas com técnicos 
nc.cionais que voam com aviões, aparelhamento e parti­
cipação estrangeiros. O trabalho de laboratório é feito por 
uma das maiores emprêsas do mundo e a análise e a do­
cumentação permanece no Pais, através do sigilo contra­
tual feito pela GEOSERVICE, que pertence ao grupo 
GOODYEAR: O que sucede é o seguinte: é que a tecnolo­
gia nesse setor, como em todos os outros -----, mas especifi­
camente no que debatemos - cresceu imensamente. E o 
Brasil está tentando vencer etapas, está tentando tirar a 
dif'erença. Mas todos êsSflS cuidados, em térmos de Segu­
rança Nacional, estão previstos no projeto. Já há uma ex­
periência. O projeto RADAN, do conhecimento público, 
segue essa orientação do Govêrno Nacional, do Govêrno 
Brasileiro. Há notícias boas ainda. Recentemente, através 
de conferência pronunciada na Comissão de Transportes, 
o Superintendente ou Diretor do CTA, de São José dos 
Campos, Brigadeiro Paulo Vítor, afirmo!l que, dentro de 
muito pouco tempo, o avião Bandeirante com equipamen­
to nacional, embora, evidentemente, sem a capacidade dos 
melhores aviões que hoje operam no mundo, porém de 
grande gabarito e de boa tecnologia, fará o levantamento 
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nosso. Tanto que, na hora em que o BrasiL sem dúvidh al­
guma, tiver o equipamento necessário, jamais nos utiliza­
remos de emprêsas estrangeiras. Tal afirmação eu faço 
convicto da posição do atual Gm;êrno, porque um Go­
vêrno que toma a atitude de decretar as 200 milhas ma­
rítimas, que afirma a soberania da sua nacionalidade e 
não teme enfrentar os grandes poderosos do mundo. tem 
que merecer, de todos nós. Parlamentares e de todos os 
brasileiros. pelo menos, um crédito de confiança. 

Quero, agora, analisar, apenas. aspectos políticos que 
é a nossa grande missão. Evidentemente. algum de nós, 
Deputados, conhece aspectos técnicos do problema que 
estamos aqui analisando. Apenas à guisa de esclareci­
mento e respeitando as palavras do meu companheiro e 
ílustre Deputado. atuante, ativo, sdbre que, até então, to­
dos os nossos acôrdos apresentadm; - principalmente dois 
de grande importância - à Comissão Mista Brasil-Esta­
dos Unidos, desde a II Grande Guerra, pràticamente se 
referiam, apenas, a mapeamento e a cartografia e que 
depofs, com a República Federal Alemã é que entraram 
nos aspectos geodésicos, eu díría, então, que teríamos um 
problema seriíssimo. Nós não teríamos condições de le­
vantar a Amazônia, com os processos clássicos até então 
conhecidos, em menos de 50 anos. Hoje, o processo geodé­
sico, com a bilateração, permite a realização disso, por 
avjão. Assim. nós teremos, num .ano e pouco, geogésica­
mente levantado, totalmente, a Amazônia. Portanto. nós 
não tínhamos ainda condições, não tínhamos aparelha­
mento, não tínhamos a tecnologia. Hoje, no entanto, 
constantemente. as emprêsas privadas nacionais. já ga­
baritadas - a LASA e a Cruzeiro do Sul -, constituem o 
maior grupo de aerolevantamentos da América Latina. 
Êsse grupo a que pertencemos, da faixa que luta para en­
trar no desenvolvimento. está preparando e mandando 
técnicos, constantemente, para os Estados Unidos, para 
a Europa, para os grandes centros do mundo, mais adian­
tadofS, para onde mais se apura e se prepara a tecnologia. 
E o Estado-Maior das Fôrças Armadas, através de seus cur­
sos próprios, estão mandando oficiais das Fôrças Arma­
das com o mesmo objetivo. 

be modo que a preocupação do ilustre Deputado Frei­
tas biniz é aquela de todo o brasileiro que pretende ser 
útil à Nação, é a grande preocupação de impedir que in­
terêsses estrangeiros possam prejudicar os interêsses na­
cionais. 

Posso, dentro da interpretação que ora faço, com o 
devido respeito ao eminente Parlamentar, afirmar que o 
projeto cuida dêsses aspectos. li'elizmente, há uma pro­
va: o Projeto RADAN que decorreu de um estudo do Mi­
nistério das Minas e Energia, operando no País com o 
melhor equipamento, moderno, que se conhece. utiliza­
do industrialmente para levantamento em tôda a ârea da 
Amazônia, desde os recursos minerais, as reservas flores­
tals, os cursos de água, para efeito de potencial energé­
tico, enfim, aproveitamento para a agricultura, como bem 
analisou o ilustre Deputado, o Projeto RADAN atende 
a todos nós. Assim, houve por parte do Govêrno todo êste 
resguardo. 

Eu apenas queria, através da minha intervenção, dar 
ligeito esclarecimento sôbre aspecto, de certa forma, à 
margem do relatório, conforme é do conhecimento do ilus­
tre Deputado Freitas Diniz, para melhor podermos deba­
ter a matéria. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah -

Tem a palavra o nobre Deputado Marcondes Gadelha. 
O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. 

Presidente, gostaria de registrar algumas considerações. 
Naturalmente reconheco a ino-cuidade de todo êste de­
bate, pois que a Mensâgem veio sob a forma de decreto­
lei e, assim, não podemos emendá-lo. 

Por co.nseguinte, apenas registro minha estranheza 
pelo que - digamos - seria uma subversão seinântica. 

/ 

No item 3 do parecer do douto Relator consta: ·oé.) 
"Assinala o mesmo documento que a legislaÇãO fe.:. 
deral que regula o assunto data de 1949 (Lei 
n. 0 960, de 1949). e em conseqüência da evolução, 
com decorrentes implicações ·para a segurança na­
cional, está a exigir uma urgente atualização." 

Depreende-se que a intenção do 1egis1ador foi atua­
lizar. O legislador compreendeu que a Lei n.0 960, de 8 
de dezembro de 1949, era obsoleta. não mais atendia aos 
objetivos das novas técnícas de aerolevantamento. 

Sr. Presidente, em vão procurei no Decreto-lei 
n. 0 1.177 elementos que mostrassem a adequação da legis­
lação aos progressos da técnica. Em verdade, o único ele­
mento nôvo que encontrei, em substância, em essência, 
foi o parágrafo único do art. 1. 0 • jã referido pelo nobre 
Deputado Freitas Diniz. Então, parece que o conceito de 
atualização está ligado, apenas, à idéia da ampliação da 
permissividade da lei - vamos dizer assim - e desta for­
ma, a adequação aos progressos da técnica seria apenas a 
inclusão de organir.ações internacionais na concorrência 
de projetos em aerolevantamentos no território nacional. 

Ora, Sr. Presidente, desta forma, se o propósito foi de 
atualizar, nós poderemos seguramente dizer que o Decre­
to-lei n.0 1.177 é inteiramente fora de propósito. Agora, 
se por atualização se entende a ampliação dos direitos de 
pesquisas por parte de emprêsas estrangeiras. é um pro­
blema discutível. Embora. com todo o respeito à opinião 
do douto Relator e do nobre Colega que me antecedeu, eu 
gostaria, data venia, de frisar que o artigo 2. 0 não salva­
guarda os interêsses nacionais. Tanto não salvaguarda 
que nós estamos sentindo, de certa forma, despertados 
para o parágrafo único do artigo 1. 0 Nós, que não temos 
nenhum interêsse econômico na questão. nós que não te­
mos sequer a intenção de sermos advogados do diabo, es­
tamos percebendo esta pecha, ampla, na legislação, exa­
tamente no parágTafo único. 

Ora, Sr. Presidente, quando houver, realmente, inte­
rêsses econômicos de monta, fatalmente os advogados das 
companhias interessadas nessa lassidão, nessa frouxidão 
da legislação. o caminho aberto, o corredor, para satis­
fazer aos apetites, aos interêsses de grupos internacionais. 

Acho que. num projeto desta natureza em que está 
em jôgo o interêsse da segurança nacional, precisamos ser 
contundentes, precisamos delimitar bem a posição do Go­
vêrno nacional. Longe de nós entender ou pretender eivá­
la de intencionalidade êsse prejuízo aos interêsses nacio-' 
nais flagrantemente constatado no Decreto-lei n.0 1.177. 
Achávamos que deveria haver maior rigor sôbre assunto 
que abrange o campo mais importante em matéria de 
prospecção econômica desenvolvida pela técnica do século 
XX. Precisamos ter muito cuidado. tôda preocupação, para 
que, no futuro, não fiquem subjugados os nossos interês­
ses aos interêsses de companhias internacionais. Sr. Pre­
sidente, isto é muito importante. Além de tôdas as pon­
derações feitas pelo nobre Deputado Freitas Diniz há llma 
que considero exponencial. É que o Decreto-lei proíbe 
o desenvolvimento da aerofotogrametria e dos demais 
aerolevantamentos, por companhias nacionais·. Pelo fato 
de podermos contratar serviços a preços mais baixos, de 
companhias internacionais, nós, Obviamente. não iríamos 
despender grandes recursos na criação de uma tecnologia 
própria. entre outras coisas, porque, provàvelmente, essa 
tecnologia nunca poderia competir com a dos grupos in­
ternacionais, a não ser que houvesse mesmo - vamos ser 
francos e objetivos - facc1osidade do Govêrno em nosso 
favor. 

Êste o ponto básico: a tecnologia nacional fica.ria 
manietada. ficaria amputada, sem condições de se desen­
volver. Em primeiro lugar por prescindir dela o Govêrno, 
vez que as companhias internacionais sempre oferecerão 
seus serviços a preços mais baixos; em segundo lugar, 
pela própria dificuldade de concorrência. Acho, por isso, 
êste projeto da mais alta relevância. 
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. Nós votaremos, e o nobre Senador Ruy Santos jà adi­
vinha qual o nosso voto, natUralmente. Queríamos, no 
entanto, deixar aqui registrado, a respeito, o nosso pro­
testo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farab) -
Continua livre o uso da palavra. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) -
Tem a palavra o nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sr. Presidente, 
compreendo muito bem o pensamento dos ilustres repre­
~entantes da Bancada da Oposição e ·lhes dou razão. Sei 
que êles estão no seu papel. Velho parlamentar que mi­
litou tôda sua vida em Oposição, sempre achei que o pa­
pel da Oposição não é ser "advogado do diabo" - a ex­
pressão foi de V. Ex.a - ou ser "do contra". Nosso de­
ver é ver a coisa como ela é. Como disse o eminente Re­
lator, o Govêrno, que teve a coragem de enfrentar tudo, 
determinando as duzentas milhas marítimas, íirinou, au­
tênticamente, o princípio de soberania nacional e a de­
fende. Mesmo os homens de oposição - e a Oposição elo­
giou o Decreto das 200 milhas - mesmo os homens de 
oposição não JXldem disto duvidar. Por outro lado, te­
mos que reconhecer. por mais que aqui e ali se prDcure 
desvirtuá-lo, que a.s Fôrças Armadas no Brasil sempre ti­
veram uma tradição nacionalista de defesa dessa sobe­
rania. É problema afeto ao Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas. Não vou acreditar em que homens sôbre cujos 
ombros descansa o comando do Estado-Maior das Fôrças 
Armadas do Brasil, se empenhem em nos entregar de pés 
e mãos atados, à exploração ou à gula internacional. 

Sou convencido de que os segredos do mundo são se­
gredos de polichinelo, não há mais segrêdo. Ninguém 
pense que há algum território não devassado. O que se 
passa na Rússia, os Estados Unidos .sabem quase na mes­
ma hora; o que se passa nos Estados Unidos, a Rússia 
sabe quase na mesma hora. Isto não só politicamente. 
Assim, todos sabem do que se esta passando. Ninguém 
ignora ser o nosso solo conhecido por todo o mundo. É, 
realmente, conhecido por todo o mundo. Agora, o que 
é preciso, é que tenhamos confiança em nós mesmos, para 
defesa da nossa soberania e dos interêsses nacionais. 

Sou da Bahia e por isso sei que, quando começou a 
pesquisa de petróleo na Bahia, quase- todos os pesquisa­
dores eram estrangeiros. O contrato foi firmado com 
emprêsas ~strangeiras. Isto não evitou que viesse a Lei 
da Petrobrás, com monopólio estatal. Não podemos, pois, 
ter essa preocupação. Acho que não devemos ter êsse 
cuidado. Acredito mesmo que os mâços são mais até 
cuidadosos do que nós, velhos. Podem até pensar -

porque nós velhos já estamos no fim da vida - que 
queremos que isto vá para o diabo. Não. Entretanto nós 
temos a experiência do que se passa no Brasil e do que 
se passa no mundo. Acho que não devemos ter mêdo. 
Devemos pôr êste País para frente, devemos, para tanto, 
nos utilizar de todos os recursos, nacionais e internacionais 
e pô-lo para frente, 

QUando Celso Furtado, um dia, defendeu aqui na 
Câmara a idéia de que podiamos fazer tudo com recursos 
nacionais, eu olhei para êle e disse: "vá pensando nissot" 
Não é· possível o sujeito pensar em desenvolvimento 
nacional e progresso nacional, apenas com recursos 
nacionais. É um sonho, porque nenhum país o está 
fazendo, nem mesmo os países poderosos. 

Reconheço os propósitos. Sei que os representantes dD 
MDB, no íntimo - já que o nobre representante disse 
que eu ando davassandD no íntimo -sabem que isto está 
certo. Mas êles têm uma espécie de dever para com a 
opinião pública. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA- Vossa 
Excelência nos dá o direito de achar que V. Ex.as acham 
que estão errados no intimo. 

O SR. RUY SANTOS -Não achamos, não. A prova 
está em que, quando feita a primeira lei, eu era da 
Oposição. Desde aquêle tempo entendo que não aliemos 
a nossa soberania nem os sagrados interêsses nacionais. 
Não. O que se busca é dar ao desenvolvimento nacional 
os elementos de levantamento das possibilidades nacionals 
para que possamos ser a potência que pretendemos ser 
e que já desperta ciumadas, que desperta preocupações 
em outros países do nosso continente. :&ste o empenho 
nosso e, acredito, o desejo dos elementos da Oposição. 

Sr. Presidente me perdpe, os nobres Congressistas me 
perdoem por estar roubando o seu tempo. Mas o parecer 
do ilustre Relator é claro e seus esclarecimentos técnicos 
os mais perfeitos para o ajuizamento do nosso voto. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Benjamin Farah) 
Continua franqueada a palavra. (Pausa.) 

Já que ninguém mais deseja fazer uso da palavra, 
encerro a discussão . 

Em votaÇão o parecer. 
Os srs. Membros da Comissão que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado o parecer, com votos contrários e 

vencidos dos Srs. Freitas Diniz e Marcondes Gadelha. 
O Sr. Secretário vai colhêr as assinadturas dos 

Srs. Membros da Comissão, 
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 18 horas e 5 minutos.) 
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Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas·felras, às 15 horas. 
Local: Sala de _Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

{11 Membros) 

COMPOSIÇ!\0 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzf 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fillnto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F'lnanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidepte: Magalhães Plnto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TI1-ULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvldio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCÃÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

1 Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sa!a de Reuniões da Comissão de Finan.ças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITUI,ARES 

Presidente: João Cleofas 

VIce-Presidente: Virgllio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello·Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krleger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico R:z.ende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário; Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITUI.ARES 

Heitor Dias 

Domíclo Gondim 

Paulo Tórres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 

VIce-Presidente; Heitor Dias 

SUPLEN'I'ES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

fiores 



Julho de 1971 DIARIO DO ~ONGRF.SSO NACIONAL (Seção 11) Têrça-feira 20 . '3339 

9) COMISSÃO DE MINAS E i;NERGIA - (CME) 

(7 Membro;) 

COMPOSIÇM 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Oomlclo Gondim 

Orlando Zancaner 

Be'ljamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Gulomard 

MDB 

Danl:on Jobim 

11) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITUJ,ARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Fi!into Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga - Ramal 310. Franco Montara Amara! Peixoto 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Tl'l'ULARES 

AntOnio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membr.os) 

COMPOSIÇÃO 

Pres!denté: AntOnio Carlos 

Vlce·Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENTES 

AREN~• 

Cal:tete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reufliões: quartas-feiras, às 1!) horas. 
Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Oanton Jobim 

Nelson Carneiro 

I 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 

rlores. 

12) COMISSÃO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Fernando Corrêa 
Vice-Presidente. Fãusto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello·Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

• ~· J R~.mos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Rar."cl 314. 
Reuniões: têrças-teiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Financas. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - {CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiden1e: Paulo Tôrres 
VIce-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITUI,ARES 

Paulo Tôrres 

Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças-teiras, às 10 haras. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte~ 

rlores. 

14) COMISSÕES DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - {CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 

Jesé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Outra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas~teiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - {CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danfon Jobim 

SUPLENTE 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 43~6677 - Ramal 303 

1} Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na· 
cional. 

2} Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3) Comissões Especiais e· de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimentq Comum). 
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ANAIS DA. CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇ . .\0 DE 1967, obra. elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Grá.Cico do Senado Federal, compreendem 7 l"Dlumes em feição ·inteiramente nova, diversa do estuo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas ConstitucionMs e Atos 
Institucionais> distribuído aos Senhores Congressistas no i:D1cio da discussão e votação da nova constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - }Jrêço: 
Cr$ 6,.00. Antecedentes da CoP.stiÍuição atravês do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manJfes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor~ 
dando a reforma constitucional desde a indicação d.a Co~ 
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Coinissão; a..s manifesta1;óes de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma. Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o paPel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, S~nador 
Moura A.ndrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardo.so, em 
defe3a da independência e soberania do Poder Legislativo, • 
críticas e sugestões ao Projeto d1~ Constituição e analise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo e reme~ 
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CtS 5,00. Primeira fase de tra.míta.ção do Projeto de Cons~ 
tituição no Congresso Nacional -· Discussão e votação do 
Ptojeto. 

Jtste volume contém os pronuncíamentos dos paria~ 
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação d() Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons~ 
UtuciOnal, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi· 
ces de sessões, autores (de discw:sos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - ~~om pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um Jindice de assuntos. 

ANAIS DO 
- Mê& de maio de 1965 - Sessó1~s 39"' a 50~ - To .. 

mo I .........................................• 7,50 
- Mês de maio de 1965 - Sessélt!s 51• a 62 ... -To .. 

-TI ....................................... ~ 
- Mês de julho de 1965 - Sessões 90~ a 106~ . . . . . 10,00 
- Mês de agôsto de 1965 - Sessões 107~ a 117' -

Volume I . . . . . . . .. . .. . . . . . .. ............ .. . . . . . 10,00 
- ~ê!> de agôsto de 1965 - Ses.sões_118"' a 130~ -

Volume II ...... , . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- ~ê!i de setembro de 1965- St~ssões 131' a 142•-

Volume I .................. , ........... , . . . . . . . 10,00 
- Mês de janeiro de 1968- Sessões I" a 12• <Con .. 

vocação Extraordinária) ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 

- ?d-ês de fevereiro de 1968 - Sessões 13" a 2'Z'­
(Convocação Extraordinária) - Volume 1 . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - sessões 28" a 341t­
<Convocação Extraordinária) - Volume li . . . . 10,00 

- Mês de março de 1968 - St~ssões 1" a 1St (111 
e 2 ... sessões Preparatórias) ·- Volume I . . . . . • 10,00 

3.' VOLUME: Edição 1968 - 20Z páp. - Preço: 
Cr$ 5,00, DisCUl'$OS pronunciados em sessões do Senado 
Federal e dia. Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao periodo da convoca~ão extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 pá.gs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun~ 
ciamentos acorridos nas sessões conjuntas renUzadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista.. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sóbre o Projeto de Cons~ 
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME:: Edição 1969 - 1.076 pá.gs. (2 tomos) 
_.. Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

~ste volume apresenta cada. emenda com a. respec· 
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis~ 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con~ 
junta) e votação. :e feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação na.s páginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo~ 
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

S'ENADO 
- Mês de março de 1968 - Sessões 16\1. a 32' -

Volume n . , .... · ............ , . . .. . .. . . .. . ... . . 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 33"" a 42• -

Volume I ......... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
~ Mês de abril de 1968 - Sessões 431!t a 62'- -

Volwne TI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 63'- a 78'- -

Volume I ................. , .. ·t .•. :............ 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 791!- a 100" -

Volume n ..................... , , ..... , . . .. . . . 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 101• a 1144 

Volume I , ...................... : ......... ·..... 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 115... a 

132.• ................. ' ..... ' . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 10.00 
- Mês de julho de 1968- Sessões 1" a 10' (COn• 

vocação ExtraordinárltJ.) ....... , , , , ....... , . . .. 10,00 
- Mês de julho de 1968 - Sessões 11.• a 24'- ..... , 10,00 
- Mês de agôsto de 1968 - 8essões 1331'o & 150\lo -

Volun1e I . .. . . . . . . .. . . .. . .. .. . . . ...... .. . . .. . 10,00 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
. (redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereí.ro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.os 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto i Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
EM BROCHURA ............................ . 
ENCADERNADA EM PIÁST!CO ................ .. 
ENCADERNADA ~M PELICA. .. ................ .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇAO GETOUO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104- Bl. A - loj. 11 - Brasília 

JURISPRUD~NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERENCIAS DA SOMULA DO STF11 

Trabalho completo da Súrnula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No lo. o Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciad'os das novas Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA -- OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS S(JMULAS. 1A PUBLICADOS ATE O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel NoroJt!.ha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETCLIO VARGAS 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elabo•ada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, politica agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regnlamenta~·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislaj;ão correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Con~esso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um indice cronológico da legislação e um indice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e allneas. 

PREÇO DOS TRES VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
O•rganizado por Jardel Noronha o Odaléa Martins 

Explieação dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos 1NDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de qu•e o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classifica•;ão, por artigo, do Código Civil •••••••••••••••••.. 
b) Legislação Complementar •.•••••••••••••••••••• ~ , ••••••• • . 

v 
CLXV 

11 PARTE 
a) Súmulas do ·STF aplicadas ao Código .Civil ... : .. .......... .. 
b) Julgamentos •....••...•••.•••••••••••••••••••••• , ......... . 

111 PARTE 
al tndíce alfabético·remissivo ................................ . 
bl tndice numérico por espécie de processo ........... .-.. , .. . 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .................................. . 
Preço do volume com 68CI páginas, encadernado, impresso em papel bíblia .•••••....• 

Obra imp,essa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal- Brasília -DF 

1 
27 

389 
458 

Cr$ 
Cr$ 

30,00 
40,00 

. 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro • GB (atende, também, p•!lo Serviço de Reembôlso Postal) - loJas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha; 26·-" Em 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", Laia 11 - lim São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C. P. 5534 



3344 Tirça-feira 20 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1971 

LEGISLAÇAO DO GOVIÊRNO REVOLUCIONARIO 
Coleção de Decreto-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e Legislação Correlata 
4 volumes em um total de 2. 096 pá!linas - Preço em brochura Cr$ 40,00 

- encadernada Cr$ 80,00 

(Obra elaborada pela Diretoria dt! Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço· Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS IN_STITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO CITA­
DA OU REVOGADA - INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO- GOV~RNO COSTA E SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESID~NCIA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N's 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES N°s 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N" 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 5 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 38 A 4Ó 
DECRETOS-LEIS N'S 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS NOS 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N's 41 A 50 
DECRETOS-LEIS Ne5 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N°s 8 E 9 
ATO. COMPLEMENTAR N' 51 
DECRETOS-LEIS N°s 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 10 
ATOS COMPLEMENTARES N9S 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N'• 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 11 
ATOS COMPLEMENTARES N9S· 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N9s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
ATOS INSTITUCIONAIS· N°s 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N's 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N'• 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

89 VOLUME CONTENDO 318 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N's 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

99 VOLUME CONTENDO 364 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N'• 942 A 1. 000 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR ' 
ASSUNTO 

Preço: Cr$15,00 

NOTA: Decreto-tei n9 1. 000 - "Dispõe sôbre a execução dos serviços concernentes aos "Registros Públicos" estabe­
lecidos pelo Código Civil -e legislação posterior", acompanhado de índices resumido e por assunto. 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPil-ADORES 00 SERVIÇO Gf!AFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO DES. MANUEL JOSé MACHADO BARBUDA 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação G!etúlio Vargas - sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 ·- Em Brasüia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo: Ali. Nove de 
Julho, 2 029 - C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E. O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL· 

> 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9·70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8·1970, 
pág, 464) 

- Instalação - 1' Reunião (DCN - S. li -
22-8-1970, pág, 3,486) 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. li - 12-9-1970, 
pág, 3,837) 

- Parecer (DCN - 3-9-1970, pãg, 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide [ndice de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN- 4-9-1970, pág, 59H) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (OCN- 3-9·1970, 
pág, 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen· 
das na Comissão Mista (DC:N- S. 11-12-9-1970, 
pág, 3.837) 

- Votação das emendas (CICN - 4-9·1970, pág, 
613) 

MENSAGEM NO 13/70 
Do Poder Executí'IO, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional {DCN -
22-8-1970, pág, 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg, 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, sollcltando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com~ 
plementar - (DCN - S. li - 27-8·1970, pág. 
3.560) ' 

SANÇAO 
- Lei Complementar no 7170 (D,Q, - 8·9-1970, H 

pág,) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçllo (OCN 
- 4-9-1970, pág, 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pllg, 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇCES OE 

I 

(DCN - 22-B-1970, pág, •164) (DCN - 4-9-70, pág, 817) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇO~S A SOMULA DA JURISPRUDtNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDJCE GERAL: Apresenta~tão - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. {Portaria n9 87) 

- lndice alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n's 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211- 240- 274- 345- 358-370- 416-427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n's 473 a 551. 

V o r u m e · com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇÃO ClT ADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 



3346 Têrça-leira 20 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Julho de 1971 

NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági· 
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.• parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 ~!.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 

E 
NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n. 0 26, publíca as seguintes matérias: 

COLABORAÇIIO 

- "Inconstitucionalidade do decreto~lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari· 
nho) ~ "Sociologia. das regiões subdesenvolvida.s" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) -- "0 s1steiria representativo"· - <Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - 1.a parte: I -Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - 11- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.a parte: Quadro Compa­
rativo- DecretD·lei n.o 1.001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 - (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Direitaria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) -- Loja.s: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS l04,Bloco "A", Loja. 11 -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 -C.P. 5534. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESso· NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OSPEDIDOSDEVEMSERACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇ() GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea:-

Semestre . . . . . . CrS 40,00 

Ano . . . .. .. .. . Cr$ 80,00 


